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38. a S e s s ã o , e m 3 de j u l h o de 1952 

; ' ; ' P r è s i d ê n c i a d o . Senhor, . M i n i s t r o E d g a r d C o s t a . ' 
CfflriJparecerani os Senhores ' M i n i s t r o L u i z G a l l o t t i , 
D r . • ' P l í n i o ' P i n h e i r o G u i m a r ã e s , D r . P e d r o P a u l o 
P e n n a « Cos t a ; M i n i s t r o V a s c o . H e n r i q u e D ' Á v i l a , 
Desembargador . F r e d e r i c o Sus sek ind , D o u t o r P l í n i o 
tte Fre i tas" Travassos , r r o c u r a d o r G e r a l , e o D o u t o r 
J a y m e de Ass i s A l m e i d a , ' S e c r e t á r i o d ó T r i b u n a l . 

j . . : . I F o r a m p ro fe r idas ' as., seguintes, d e c i s õ e s : 

11. Recu r so n .° 11.309 — S e r g i p e . ' ' (Da decisão 
gwe'' mandou cancelar o 'registro do.-, candidato a 
Deputado - Estadual, Sr: José • Oliveira Lima. Dili
gência). ' ' ' • . ' . 

* i R e c ô r r e n t e — S r . J o s é O l i v e i r a L i m a . R e c o r 
r i d o — T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l ; R e l a t o r — 
M i n i s t r o ' L u i z G a l l o t t i . . ' : . 

A d i a d o por i n d i c a ç ã o do R e l a t o r . 

2 . Recu r so ' n . ° 2.004 — P a r á ( B e l é m ) . (Da 
decisão do Tribunal Regional Eleitoral, que se jul
gou incompetente para declarar inelegível e anular 
o diploma - expedido a Antônio Hamilton Imbiriba 
da RocKa, eleito Deputado Estadual pela legenda 
do Partido Trabalhista; Brasileiro, visto entender 
<fue a ação legal dos Tribunais Regionais termina 
com a expedição do diploma). 

. ^ R e c o r r e n t e ' — P a r t i d o S o c i a l T r a b a l h i s t a . R e 
cor r idos — T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l e o c a n -
diidato „ a c i m a . -Reliaitor — M i n i s t r o L u i z G a l l o t t i . 

.• rPjre l iminarmente , , ; e . à ' . u n a n i m i d a d e , n ã o se' t o - ' 
nvou conhec imen to do. : , recurso. 

• 3 . Processo n .° 2.856 — D i s t r i t o F e d e r a l . (.Su
gestões apresentadas pela' Comissão de Estudos- da 
Remuneração dos Juizes e. Escrivães Eleitoraisl. ao 
Tribunal Regional Eleitoral, propondo a criação de 
cinco Zonas Eleitorais e apreciando o caso de remu
neração dos Juizes e Escrivães Eleitorais): 

R e l a t o r — Desembargador ' F r e d e r i c o ' S u s s e k i n d / 
•• C o n v e r t i d o o j u l g a m e n t o e m d i l i g ê n c i a ; p a r a , 

a u d i ê n c i a do S e r v i ç o •. A d m i n i s t r a t i v o do , T r i b u n a l 
S u p e r i o r . -;; • . ; 

4 . Processo n.°~ 2.863 — . . - P a r á ( B e l é m ) . ; , : (O 
Desembargador Presidente do . Tribunal de.,;Justiça 
consulta se. a recondução dos Juizes dos Tribunais 
Eleitorais é automática ou'se depende de .nova'.-es
colha): • • 

' R e l a t o r — M i n i s t r o H e n r i q u e D ' A v i l a ; 
• ; Respondeu-se que a consu l t a se resolve; c o m a-

a p l i c a ç ã o do precei to d ò p a r á g r a f o ú n i c o do a r t igo 
8.°. (oitavo) do C ó d i g o E l e i t o r a l ; d e c i s ã o u n â n i m e . ' 

5 . Processo n . ° 2.858 — P a r á ( B e l é m ) . (Oficio 
n.° . 615-52, do Desembargador Preside.ite do Tri
bunal Regional Eleitoral, enviando cópia autêntica 
do Acórdão n.° 4.106 e submetendo à apreciação deste 
Tribunal a divisão da l . a (primeira) Zona da Ca
pital- em 4 (quatro) novas Zonas, o" partir de 1." 
(primeiro) de janeiro de 1953 (um mil, novecentos 
e cinqüenta e três). 

R e l a t o r — D o u t o r P e d r o P a u l o P e n n a e C o s t a . 
• C o n v e r t i d o o j u l g a m e n t o e m (d i l i gênc i a , . , p a r a i n - ; 

f o r m a ç ã o d a S e c r e t a r i a sobre o quantum d a ües - , ' 
pesa c o m a c r i a ç ã o das. novas Z o n a s . . . \ , 

H " . — r . A seguir,: ò S r . M i n i s t r o •Presidente, tendo 
e m v i s t a o t é r m i n o de seu. p e r í o d o P re s idenc i a l , nos 
p r ó x i m o d i a c inco , nos te rmos d a R e s o l u ç ã o n ú m e r o " 



B O L E T I M E L E I T O R A L agosto a e 1952 

3.413 ( t r ê s m i l , quat rocentos e t r eze ) , de 12-5-50 
( d o z e / c i n c o / c i n q ü e n t a ) , consu l t a o T r i b u n a l se de
v e r á ser p r o c e d i d a imed ia t amen te à n o v a e l e i ç ã o o u 
a p ó s a c o m i p l e m e n t a ç ã o do T r i b u n a l , c o m a escolha 
do subs t i tu to do M i n i s t r o S a m p a i o C o s t a . R e s o l v i d a 
a e l e i ç ã o i m e d i a t a , f o i a m e s m a rea l i zada , tendo 
se rv ido de e sc ru t inador o S r . Desembargador F r e 
de r i co S u s s e k i n d , c o m o seguinte resu l tado : 

M i n i s t r o B d g a r d Cos ta — 5 votos . 
M i n i s t r o H a h n e m a n n G u i m a r ã e s — 1 vo to . 
0 S r . M i n i s t r o Pres idente agradece a s u a r e 

c o n d u ç ã o ao ca rgo de Pres idente do T r i b u n a l S u 
pe r io r E l e i t o r a l . 

H I — F o r a m publ icadas v á r i a s d e c i s õ e s . 

39 . a S e s s ã o , e m 7 de j u l h o de 1953 

( P r e s i d ê n c i a do Senhor M i n i s t r o E d g a r d C o s t a . 
C o m p a r e c e r a m os Senhores M i n i s t r o s L u i z G a l l o t t i , 
M i n i s t r o A f r â n i o A n t ô n i o d a Cos t a , D r . P l í n i o P i 
n h e i r o G u i m a r ã e s , D r . P e d r o P a u l o P e n n a e Cos ta , 
D e s e m b a r g a d o r F r e d e r i c o S u s s e k i n d , D r . P l í n i o de 
F r e i t a s Travassos , P r o c u r a d o r G e r a l , e D r . J a y m e 

de Ass i s A l m e i d a , S e c r e t á r i o do T r i b u n a l . N ã o c o m 
pareceu o M i n i s t r o H e n r i q u e D ' A i v i l a . 

1 — F o r a m profer idas a s seguintes d e c i s õ e s : 

í . R e c u r s o n .° 1.309 — Se rg ipe . (Da decisão 
que mandou cancelar o registro do candidato a 
Deputado Estadual, Sr. José de Oliveira Lima. 
Diligência). 

R e c o r r e n t e : S r . J o s é O l i v e i r a L i m a . 
R e c o r r i d o : T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l . 
R e l a t o r : M i n i s t r o L u i z G a l l o t t i . 
A d i a d o po r i n d i c a ç ã o do R e l a t o r . 

2 . R e c u r s o n . ° 1.977 — R i o G r a n d e do S u l 
— I r a i (Embargos de declaração opostos ao Acórdão 
n.° 834, do Tribunal Superior Eleitoral). 

E m b a r g a n t e : P a r t i d o T r a b a l h i s t a B r a s i l e i r o . 
E m b a r g a d o s : T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l e P a r 

t i do S o c i a l D e m o c r á t i c o . 
R e l a t o r : D r . P e d r o P a u l o P e n n a e C o s t a . 
Desprezados os embargos, u n a n i m e m e n t e . F a l o u , 

pelo P a r t i d o S o c i a l D e m o c r á t i c o , o D r . T a r s o D u t r a . 

3 . Processo n.° 2.858, — Pará — Belém. (Ofício 
n.9 615-52 (seiscentos- e quinze/cinqüenta e do i s ) , 
do Desembargador Presidente do. Tribunal- Regional. 
Eleitoral,- enviando cópia autêntica do Acórdão nú
mero 4.106., (quatro mil acento e seis) e submetendo 
à"~apxeciaçâo deste. Tribunai a divisão da l . a (pri
meira) Zona da Capital em 4 (quatro) novas Zonas, 
a partir de (primeiro) de janeiro de. 1953i (um 
mil,- novecentos e cinqüenta e três). 

R e l a t o r : D r . P e d r o P a u l o P e n n a e C o s t a . 
C o n v e r t i d o , de novo, o j u lgamen to e m d i l i g ê n c i a , 

p a r a i n f o r m a ç õ e s 6"a. S e c r e t a r i a . 

4 . Processo n . ° 2.856 — D i s t r i t o F e d e r a l . (Su
gestões apresentadas pela Comissão de Estudos da 
Remuneração. dos Juizes. e • Escrivães Eleitorais, do 
Tribunal Regional Eleitoral, propondo a criação de 
'5 (cinco) Zonas Eleitorais e< apreciando o caso' da 
remuneração, dos Juizes e Escrivães Eleitorais). 

R e l a t o r : Desembargador F r e d e r i c o S u s s e k i n d . 
zonas c o m u n i c a n d o haver assumido a. P r e s i d ê n c i a 

5 . Processo n . ° 2.865 — R i o de J a n e i r o — N i 
t e r ó i . (Oficio n.° G P 3 ia /52 (trezentos e onze/cin
qüenta, e dois) do Desembargador Presidente do Tri
bunal Regional Eleitoral, pedindo autorização para 
que as Mesas Receptoras a serem organizadas para 
a renovação das urnas anuladas nos municípios de 
Duque de Caxias, Itaguaí e São João de Meriti, se
jam presididas na forma do art. 69 (sessenta e nove), 
do Código Eleitoral, em virtude de estar a magistra
tura do Estado desfalcada de titulares efetivos). 

R e l a t o r : Desembargador F rede r i co S u s s e k i n d . 
A u t o r i z o u - s e o P r e s i d e n t e do T r i b u n a l a n o 

m e a r os pres identes das Mesas . Recep to ra s . 
01 — F o r a m .publicadas v á r i a s d e c i s õ e s . 

40. 3 S e s s ã o , e m 10 de j u l h o de 1952 

P r e s i d ê n c i a do S e n h o r M i n i s t r o B d g a r d C o s t a . 
C o m p a r e c e r a m os Senhores M i n i s t r o s L u i z G a l l o t t i , 
M i n i s t r o A f r â n i o A n t ô n i o d a Cos ta , D r . P l í n i o P i 
n h e i r o G u i m a r ã e s , D r . P e d r o P a u l o P e n n a e Cos ta , 
M i n i s t r o Vasco H e n r i q u e D ' A v i l a , Desembargador 
F rede r i co Sussek ind , D r . P l í n i o de F r e i t a s T r a v a s 
sos, P r o c u r a d o r G e r a l , e o D r . J a y m e de Ass i s A l 
me ida , S e c r e t á r i o do T r i b u n a l . 

I — iNo expediente fo i l ido te legrama do P r e 
sidente do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do" A m a 
zonas c o m u n i c a n d o haver assumido a P r e s i d ê n c i a 
daquele T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , e m v i r tude d a 
r e n ú n c i a i r r e v o g á v e l do Pres idente efe t ivo. 

I I — F o r a m profer idas as seguintes d e c i s õ e s : 

(1. R e c u r s o n . ° 1.309 — Se rg ipe . ( D a decisão 
que mandc-x cancelar o registro do candidato a 
Deputado Estadual, Sr. José Oliveira Lima. — Di
ligência) . 

'Recorrente : S r . J o s é O l i v e i r a L i m a . 

R e c o r r i d o : T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l . 
R e l a t o r : M i n i s t r o L u i z G a l l o t t i . 
Ju lgou-se p re jud icado o recurso, u n a n i m e m e n t e . 

F a l o u pelo recorrente o Depu tado L u i z G a r c i a e 
pelo P a r t i d o R e p u b l i c a n o o D e p u t a d o A m a n d o 
Fon te s . 

2 . Recu r so n . ° 2.010 — M i n a s G e r a i s ( B i c a s ) . 
(Do Acórdão do Tribunal Regional Eleitoral que, 

cumprindo o Acórdão n.° 287 (duzentos e oitenta e 
sete), do Tribunal Superior Eleitoral, e, examinando 
o mérito do recurso n.° 1.589/51 (mil, quinhentos e 
oitenta e novej cinqüenta e um), negou provimento 
ao recurso numero 4/91 (quatro/cinqüenta e um), 
da União Democrática Nacional, mantendo, assim, 
como Vice-Prefeito da 20. a (vigésima) Zona — B i c o s 
— o Dr. José Maria de Oliveira e Souza, candidato 
do Partido Social Democrático, sob o fundamento 
da inelegibilidade). 

Recor ren te : U n i ã o D e m o c r á t i c a N a c i o n a l . 
Reco r r idos ; T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l e o c a n 

d ida to a c i m a . 
R e l a t o r : M i n i s t r o H e n r i q u e D ' A v i l a . 
P r e l i m i n a r m e n t e , e po r d e c i s ã o u n â n i m e , n ã o 

se tomou conhec imen to do recurso . 

3. R e c u r s o n . ° 1.989 — S ã o P a u l o (San to A n 
d r é ) . (Do Acórdão que não tomou-conhecimento do 
recurso do Partido Socialista Brasüeiro, contra a -di-
plomação do Vereador Milton Carlos de Figueiredo, 
eleito sob a- legenda do Partido, Socialista Brasileiro, 
por estar-fora do prazo.legal — 6 . a (sexta) Zona). 

Recor ren te : P a r t i d o S o c i a l i s t a B r a s i l e i r o . 
R e c o r r i d o . : T r i b u n a l - R e g i o n a l . E l e i t o r a l . 
R e l a t o r : D r . P e n n a e C o s t a . 
Conheceu-se d o recurso e se lhe deu p rov imen to , 

unan imemen te , p a r a que o T r i b u n a l a quo c o n h e ç a 
do seu m é r i t o . 

4 . Processo n . ° 2.843 — M i n a s G e r a i s . (Con
sulta o. Senhor Desembargador Presidente do Tri
bunal Regional Eleitoral se cabe àquele Tribunal 
fornecer material para o serviço do juri sobre crimes 
contra, a economia • popular). 

R e l a t o r : D r . P l í n i o P i n h e i r o , G u i m a r ã e s . 
Respondeu-se à . consu l t a ap rovando a respos ta 

d a d a pelo consulente ao J u i z E l e i t o r a l . 

I H — F o r a m publ icadas v á r i a s d e c i s õ e s . 

41 . a S e s s ã o , e m 14 de j u l h o de 1952 

P r e s i d ê n c i a do S e n h o r M i n i s t r o E d g a r d C o s t a . 
C o m p a r e c e r a m os Senhores M i n i s t r o s L u i z G a l l o t t i , 
D r . P l i n i o P i n h e i r o G u i m a r ã e s , D r . P e d r o . P a u l o 
P e n n a ' e Cos t a , M i n i s t r o V a s c o . H e n r i q u e D ' A v ü a , 
Desembargador F r e d e r i c o Sussek ind , M i n i s t r o A f r â 
n i o A n t ô n i o d a Cos ta , D r . P l í n i o de F r e i t a s T r a 
vassos, P r o c u r a d o r Gera l , ' e o D r . J a y m e de A s s i s 
A l m e i d a , S e c r e t á r i o do T r i b u n a l . 
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I — N o exipedienU» o S r . M i n i s t r o Pres idente 
leu ; p a r a conhec imento do T r i b u n a l , o o f íc io rece
bido, do Pres idente ó'a C o m i s s ã o de C o n s t i t u i ç ã o e 
J u s t i ç a do S e n a d o Fede ra l , so l ic i tando o p r o n u n 
c i a m e n t o do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , sobre o 
projeto n . ° 19/52 ( d e z e n o v e / c i n q ü e n t a e do i s ) , de 
r e f o r m a do C ó d i g o E l e i t o r a l , b e m como a resposta 
d a P r e s i d ê n c i a , des ta da ta , e m que agradece à q u e l e 
ó r g ã o a s o l i c i t a ç ã o fei ta , i n f o r m a n o . ó as p r o v i d ê n 
cias que. t e m de te rminado p a r a pres ta r ao Congresso 
a c o l a b o r a ç ã o que lhe é ped ida . 

I I — F o r a m profer idas as seguintes d e c i s õ e s : 

1. R e c u r s o n .° 2.003 — Amaizonas ( B e n j a m i n 
Constanfc). (Do d e c i s ã o do Tribunal Regional Elei
toral que validou três votos tomados em separado, 
dados ao candidato do Partido Social Democrático, 
ao cargo de Prefeito Municipal de Benjamin Cons
tant — 1 0 a (décima) Zona). 

Recor ren te : P a r t i d o T r a b a l h i s t a B r a s i l e i r o . 
R e c o r r i d o : T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l . 
R e l a t o r : M i n i s t r o Henr ique D " A v i l a . 
Conheceu-se de ambos os recursos (n . ° 2.005 — 

dois m i l e c inco — apensado) , t endo sido d a d o p r o 
v imen to a ambos, por d e c i s ã o u n â n i m e . 

' 2. Processo n .° 2.099 — R i o G r a n d e do N o r t e . 
(Representação do Juiz Eleitoral da 2 . a (segunda) 
Zona, em Natal, contra os atos do Senhor 'Desem
bargador Presidente do Tribunal Regional Eleitoral 
daquele Estado, bem como do próprio Tribunal). 

R e l a t o r : Desembargador F rede r i co Sussek ind ; 
J u l g a d a unan imemen te p re jud i cada a r epresen

t a ç ã o . 

3 . R e c u r s o n . ° 1.957 — P a r a í b a ( C o n c e i ç ã o ) . 
( D a decisão do Tribunal Regional Eleitoral que deu 
provimento ao recurso interposto pelo Partido Li
bertador contra a expedição de diplomas aos candi
datos a- Prefeito, Vice-prefeito e Vereadores, inscritos 
pelo Partido Social Democrático (Decisão esclare
cida pelos embargos de fls. 40 (quarenta) —• 41 . 3 

(quaãragésima primeira) Zona) . 
Recor ren t e : P a r t i d o S o c i a l D e m o c r á t i c o . 
R e c o r r i d o s : U n i ã o D e m o c r á t i c a N a c i o n a l e P a r 

t ido L i b e r t a d o r . 
R e l a t o r •. M i n i s t r o A f r â n i o C o s t a . 
A d i a d o p o r . i n d i c a ç ã o do R e l a t o r . 

; 4 . .Processo n . ° 2.858 — D i s t r i t o F e d e r a l . (Su
gestões apresentadas pela Comissão de Estudos ãa: 

Remuneração dos Juizes e Escrivães Eleitorais; do 
Tribunal Regional Eleitoral, propondo a criação: de 
Si> (cinco) Zonas Eleitorais e apreciando o caso> da 
remuneração dos Juizes e Escrivães Eleitorais): 

R e l a t o r : Desembargador F r e d e r i c o Sussek ind . . 
F o i negada a p r o v a ç ã o à c r i a ç ã o p ropos ta de 

novas ' Z o n a s E le i to ra i s , b em a s s im quanto à r e m u 
n e r a ç ã o dos Ju izes e E s c r i v ã e s , po r c o n t r á r i a , ao 
a r t i .193 (cento e noven ta e t r ê s ) , § 2 . ° ' (segundo) 
do - C ó d i g o E l e i t o r a l ; devendo o T r i b u n a l R e g i o n a i 
oferecer - a respeito, opor tunamente ; a s u g e s t ã o que 
entender m c d i f i c a t i v a daquele d i spos i t ivo . D e c i s ã o 
u n â n i m e . 

H I — F o r a m publ icadas v á r i a s d e c i s õ e s . 

42. a S e s s ã o , e m 17 de j u l h o de 1952 

P r e s i d ê n c i a do Senhor M i n i s t r o E d g a r d - C o s t a . 
C o m p a r e c e r a m os Senho r e j M i n i s t r o L u i z G a l l o t t i , 
D i - . P l í n i o P i n h e i r o G u i m a r ã e s , D r . P e d r o P a u l o 
P e n n a e Cos ta , M i n i s t r o H e n r i q u e D " A v i l a , D e s e m 
bargador F r e d e r i c o Sussek ind , M i n i s t r o A f r â n i o A n 
t ô n i o d a Cos ta , D r . P l í n i o de F r e i t a s Travassos, ' 
P r o c u r a d o r G e r a l e D r . J a y m e de Aissis A l m e i d a , 
S e c r e t á r i o do T r i b u n a l . 

I — L i d a a a t a d a s e s s ã o an ter ior , o S r . D e 
sembargador F rede r i co Sus sek ind so l i c i t ou r e t i f i 
c a ç ã o no enunc iado d a d e c i s ã o p r o f e r i d a n o P r o 
cesso n . ° 2.856 (dois m i l , oi tocentos e c i n q ü e n t a ' e . 
seis) i do D i s t r i t o F e d e r a l , o que f o i aprovado pelo 
T r i b u n a l , f i c a n d o a m e s m a a s s i m r e d i g i d a : " F o i 

negada a a p r o v a ç ã o à c r i a ç ã o proposta de novas 
Zonas E l e i t o r a i s ; quanto à'-. r e m u n e r a ç ã o dos Ju izes 
e E s c r i v ã e s , d e v e r á o T r i b u n a l R e g i o n a l r enovar , 
opor tunamente , a s u g e s t ã o a respeito; c o m as que 
entender de oferecer e m a t e n ç ã o à c i r cu l a r d a P r e 
s i d ê n c i a deste T r i b u n a l " . 

I I — N o expediente, o S r . M i n i s t r o Pres idente 
leu, p a r a conhec imen to do T r i b u n a l ; u m of íc io do 
Pres idente do T r i b u n a l F e d e r a l de Recursos , c o m u 
n i c a n d o a e l e i ç ã o do S r . M i n i s t r o A f r â n i o A n t ô n i o 
d a Costa , p a r a m e m b r o efetivo desta Cor te , e m 
s u b s t i t u i ç ã o ao S r . M i n i s t r o S a m p a i o Cos ta , e do 
S r . M i n i s t r o A b n e r de Vasconcelos , e m s u b s t i t u i ç ã o 
ao S r . M i n i s t r o A f r â n i o C o s t a . " Encon t rando-se n o 
T r i b u n a l o S r . M i n i s t r o A f r â n i o Cos ta , o S r . M i 
n i s t ro Pres idente des ignou o S r . M i n i s t r o . H e n r i q u e 
D ' A v i l a p a r a i n t r o d u z í - l o no rec in to , , onde, peran te 
a P r e s i d ê n c i a , assumiu , e m c a r á t e r efetivo, o exer 
cício de suas f u n ç õ e s , a ss inando o respectivo t e rmo. 
E m nome do T r i b u n a l , o S r . Minis.Sro Pres iden te 
saudou o S r . A f r â n i o O ó s t a , r e a l ç a n d o 1 os e s f o r ç o s 
ptelo mesmo j á despendidos e m favor d a J u s t i ç a 
E l e i t o r a l . A essa m a n i f e s t a ç ã o associou-se o S r . D r . 
P r o c u r a d o r G e r a l , tendo agradecido o S r . M i n i s t r o 
A f r â n i o C o s t a . 

I I I —• F o r a m profer idas as seguintes d e c i s õ e s : 

1. Recurso- n . ° 1.957.' — P a r a í b a ' ( C o n c e i ç ã o ) . 
Da decisão ão Tribunal Regional Eleitoral que deu 
provimento ao recurso interposto pelo'Partido Liber
tador contra a expedição- dê ãiplõmas> aos candida
tos a Prefeito e Vice-Prefeito e Vereadores, inscritos 
pelo Partido Social Democrático (Decisão esclare
cida pelos embargos dê fls. 40 (quarenta) — 41 . a 

(quaãragésima primeira)'' Zona). 
Recor ren te : P a r t i d o S o c i a l D e m o c r á t i c o . 
Recor r idos : U n i ã o D e m o c r á t i c a N a c i o n a l e P a r 

t ido L i b e r t a d o r . 
R e l a t o r : M i n i s t r o A f r â n i o C o s t a . 
A d i a d o a r equer imento : do recorrente, u n a n i m e 

mente defer ido: 

2. Recu r so n . ° 2.006 — M i n a s Gera i s ( C o n 
selheiro P e n a ) . Do Acóidão dó Tribunal Regional 
Eleitoral que* negou provimento ao recurso do Par
tido Social Democrático}; interposto dai ãècisão> da 
Junta Apuradora da 1 7 0 a (centésima setuagésima) 
Zona; — Conselheiro Penai — que diplomou.* Manoel 
Çálháü, candidato} dà União Democrática1 Nacional, 
ao cargo de Prefeito)11. 

Recor ren te . : P a r t i d o S o c i a l D e m o c r á t i c o . 
R e c o r r i d o s : T r i b u n a l - i R e g i o n a l • E l e i t o r a l e U n i ã o 

D e m o c r á t i c a ' N a c i o n a l ! -
R e l a t o r : M i n i s t r o H e n r i q u e ' D ' A v i í a : 
Ju lgado , unan imemente , p re jud icado o recurso, 

de acordo com' o •parecer d o ' D í . P r o c u r a d o r G e r a l . 

3 . Recu r so n . ° 2.014 — M a r a n h ã o ( C à r a t ü -
p e r a ) . (Da resolução dò • Tribunal' Regional: Eleitoral 
que não tomou- conhecimento da- reclamação•' de 
Olivio Borges Castelo Branco, candidata'a Deputado 
Estadual, por intempestiva; no sentido • dê ser' aberto 
novo' prazo para apresentação dé' eleitores'' dai 2 . a 

(segunda), 5 a (quinta)) e" 8. a (oitava) Seções- — 
Cândido Mendes — da, ZT.*' (vigésima', sétima) Zona-
— Caratüpera)). 

Recor ren te : O l í v i o Borges C a s t e l o ! B r a n c o , c a n 
d ida to a Depu tado E s t a d u a l . ' * 

R e c o r r i d o : T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l ; 
R e l a t o r : D r . P l í n i o . P i n h e i r o G u i m a r ã e s . 
R e j e i t a d a a p r e l i m i n à r i d à m t è m i p e s t i v i d a d e , u n a 

n imemente , conheceu-se d o ' r e c u r s o - p a t a que* o T r i 
b u n a l a quo d e c i d a a r e c l a m a ç ã o como entender de 
d i r e i to ; d e c i s ã o u n â n i m e ' : 

Processo n .° 3 3 " — D i s t r i t o > F e d e r a l . (Pedido de 
registro do' Partido Cõnstitucionalistà' Brasileiro)' 

R e l a t o r : M i n i s t r o A f r â n i o C ó s t à ; 
Denegado , unan imemente , o registro pedido. ' 

F a l o u o A d v o g a d o A u g u s t o F r e i r e B e l é m . 

• '5. P r o c e s s o . n . ? 2.867. '— D i s t r i t o - F e d è r a l i ( S o 
l i c i to o Sr. Desembargador. Presidente do Tribunal 
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Regional Eleitoral do Distrito Federal o afastamento 
do Desembargador Miguel Maria de Serpa Lopes, 
de • suas funções no Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal, por 30 (trinta) dias, a partir dê 14 (quatorze) 
do mês corrente) .r • 

R e l a t o r : M i n i s t r o Henr ique D ' Á v i l a . 
Í A p r o v a d o , • unanimemente-, - o a fas tamento s o l i c i 

t a d o . -

I V — F o r a m pub i i c á ida s . v á r i a s d e c i s õ e s . 

43 . a S e s s ã o , e m 21 d ê j u l h o de Í952 

P r e s i d ê n c i a do S e n h o r M i n i s t r o E d g a r d C o s t a . 
C o m p a r e c e r a m ps Senhones M i n i s t r o L u i z . G a l l o t t i , 
D r . • P l í n i o P i n h e i r o G u i m a r ã e s , Dr . . P e d r o P a u l o 
P e n n a e . C o s t a , : M i n i s t r o Vasco H e n r i q u e D 1 Á v i l a , 
D e s e m b a r g a d o r . .Frederico Sussek ind , M i n i s t r o A f r â 
n i o A n t ô n i o dá. r C o s t a , D r . P l í n i o de F r e i t a s T r a 
vassos. P r o c u r a d o r G e r a l , e o D r . J a y m e de Assis 
A l m e i d a , S e c r e t á r i o do T r i b u n a l . 

I — F o r a m profer idas â s seguintes d e c i s õ e s : 

1. A g r a v o h . ° 33 — S ã o P a u l o ( A t i b a i a ) . (Do 
despacho do Desembargador Presidente do Tribunal 
Regional Eleitoral que indeferiu o pedido de recurso 
da União Democrática Nacional, contra o Acórdão 
que negou provimento ao recurso número trezentos 
e treze (313), interposto da decisão do Dr. Juiz da 
décima sexta "(16. a ) Zona,:— denegando o registro 
de seus candidatos à Prefeitura e Vice-Prefeitura 
do Município de Atibaia) 

A g r a v a n t e : " U n i ã o D e m o c r á t i c a N a c i o n a l , 
^ .g ravado : ' Desembargador P res iden te do T r i 

b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l . 
R e l a t o r : D r . r P l í n i o P i n h e i r o G u i m a r ã e s . 

' Negou- se p r o v i m e n t o ; u n a n i m e m e n t e . . 

2 . R e c u r s o n . ° 1.943/ — R i o G r a n d e do S u l 
( I r a i ) . (Embargos de declaração opostos ao Acórdão 
número oitocentos e vinte ê três (8230 . , 

E m b a r g a n t e : P a r t i d o T r a b a l h i s t a B r a s i l e i r o . 
; ' j E m b a i r g a d Ò : T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

".' R e l a t o r : l . D r , ' P e d r o P a u l o P e n n a e C o s t a . 
•;> Desprezados os embargos, u n a n i m e m e n t e . 

. . . 3 — R e c u r s o h . ° r 2.013 -»- M a r a n h ã o ( B r e j o ) . 
(Da 'decisão doi Tribunal Regional Eleitoral que de
feriu^ em parte,'o requerimento -de Saint-Clair Fer
reira Ferro, Vice-Prefeito de Brejo — vigésima 
quarta ( 2 4 a ) Zona — declarando não estar o re
querente sujeito'-a[concorrertàs eleições''suplemen
tares, por não ter sido interposto recurso da expe
dição do respectivo: diploma), 

^ R e c o r r e n t e . P a r t i d o S o c i a l P rogress i s t a . 
. " r i "Recorridos : T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l e ' S a i n t -

C l á i r F e r r e i r a . F e r r o . 
. • - - * 

• R e l a t o r : M i n i s t r o A f r â n i o C o s t a . 
••-['< P r e h m i r i á r m e n t e , e à ' u n a n i m i d a d e , n ã o se c o 

n h e c e u do recurso' . " ' 'Y 
* V 4-, • Processo• n .? , 2.859 ' - ^ D i s t r i t o F e d e r a l . (Re

presentações do Serviço Administrativo do Tribunal. 
Super.ior Eleitoral .e; vários, [expedientes de Tribunais 
Regionais, solicitando créditos adicionais para os res
pectivos serviços, - no exercício de mil novecentos e 
cinqüenta e dois (1952). 

R e l a t o r : Desembargador F rede r i co S u s s e k i n ó - . 
A u t o r i z a d a - a jSoUci tação do c r é d i t o p a r a ser f e i t a 

o p o r t u n a m e n t e ; d e c i s ã o u n â n i m e . 

5. Processo • n . ° 2.389=— P a r a í b a . (Telegrama 
duzentos e dezoito (218) do Presidente do Tribunal 
Regional Eleitoral, consultando se Juiz de Direito, que 
estáafastaão da Justiça comum, por motivo de • li-
cença-prêmio,. ou licença para tratamento de saúde, 
ou, ainda, em virtude, de suspensão imposta como pena 
disciplinar, continua, no exercício da jurisdição, elei
toral) . - " .". '. ,;' V ' . ' • ' ' 

R e l a t o r : M i n i s t r o L u i z Gallotti. ' 
. ' . . 0 e t e r m i n ó U r S e : - O a r o u i y a m e n t ò , - ! p ó r f a l t a de 'ob

jeto'atual d á c o n s u l t a ; u n a n i m e m e n t e ; 

6. 'Processo n . ° 2.864 — ' M a r a n h ã o ( S . L u í s ) . 
(Oficio do Desembargador Presidente do Tribunal Re
gional Eleitoral, encaminhando consulta sobre a rea
lização de eleições suplementares). 

R e l a t o r : D r . P l í n i o P i n h e i r o G u i m a r ã e s . 
. Respondeu-se à consu l t a : 

. a) Somen te p o d e r ã o ser admi t idos a votar os 
eleitores que a t e n d e r a m ao ed i t a l de c o n v o c a ç ã o , nos 
termos dos ar t igos segundo (2.°) e terceiro (3.°) d a 
R e s o l u ç ã o n . ° quatro m i l , quatrocentos e c inco (4.405)'; 

b) Os que t i v e r e m votado com documento de 
ident idade e t i ve r em atendido ao ed i t a l de c o n v o c a ç ã o , 
s e r ã o admi t idos a votar , tomados, p o r é m , seus votos 
em> separado; 

• c) N o s casos previstos n a l e t r a c do a r t igo cento 
e- sete (107) do C ó d i g o E l e i t o r a l , só p o d e r ã o votar 
os eleitores d a S e ç ã o ; d e c i s ã o u n â n i m e . 

•II — F o r a m publ ibadas v á r i a s d e c i s õ e s . 

• 44. a S e s s ã o , e m 24 de j u l h o de 1952 

P r e s i d ê n c i a do Senhor M i n i s t r o E d g a r d C o s t a . 
C o m p a r e c e r a m ps Senhores M i n i s t r o L u i z G a l l o t t i , 
D r . P l í n i o P i n h e i r o G u i m a r ã e s , D r . Pedro P a u l o 
P e n n a e Cos t a , M i n i s t r o Vasco Henr ique D ' A v i l a , D e 
sembargador F reder i co Sussek ind , M i n i s t r o A f r â n i o 
A n t ô n i o d a Cos ta , D r . P l í n i o de F re i t a s Travassos , 
P rocu rado r G e r a l , e o D r . J a y m e de Ass i s A l m e i d a , 
S e c r e t á r i o do T r i b u n a l . 

I — N o expediente, f o i l ido o t e legrama do P r e 
sidente do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do Es tado de 
Pe rnambuco , c o m u n i c a n d o have r o D r . Â n g e l o J o r d ã o 
Vasconcelos F i l h o , assumido as f u n ç õ e s de J u i z efe
t ivo do refer ido T r i b u n a l , . n a v a g a do D r . P e d r o 
F r a n c i s c o C a b r a l Vasconce los . 

; I I — F o r a m profer idas as seguintes d e c i s õ e s : 

•1. Recur so n . ° 2.016 — S ã o P a u l o ( B e l a V i s t a ) . 
(Da decisão do Tribunal Regional-Eleitoral que negou 
provimento ao recurso, interposto pelo 8.° (oitavo > 
Promotor Público, contra a decisão do Juiz da l. a 

(primeira) Zona Eleitoral, absolvendo Raul Leite, in
curso nas penas do art. 175 (cento e setenta e cinco), 
n.° 29 (vinte e nove), do Código Eleitoral — 63. a 

(sexagésima terceira) Seção — Bela Vista l . a (pri
meira) Zona) 

R e c o r r e n t e : P r o c u r a d o r R e g i o n a l E l e i t o r a l . 
- í - R e c o r r i d o s : T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l e R a u l 

L e i t e . 
' R e l a t o r : M i n i s t r o H e n r i q u e D I A v i l a . 

. i , P r e U m i n a r m e n t e , n ã o "se conheceu do recurso; 
d e c i s ã o u n â n i m e . 

.. . 2 P r o c e s s o n . ° 2.866 — M a r a n h ã o . (Consulta 
o Desembargador Presidente do Tribunal Regional 
Eleitoral se os diplomas dos Deputados Estaduais, 
não contestados, são definitivos, não estando os res? 
pectivos portadores sujeitos a concorrer às eleições 
suplementares, embora os votos das Seções anuladais' 
edas em que os eleitores foram impedidos de votar, 
possam alterar a colocação dós respectivos condi-, 
datós)." ' ' . . . 

R e l a t o r : D r . P e d r o P a u l o P e n n a e C o s t a . 
Respohdeu-se negat ivamente à consul ta , e m face 

do disposto no a r t . 122 (cento e v in te e d o i s ) , do 
C ó d i g o E l e i t o r a l ; d e c i s ã o u n â n i m e . 

3. ' Processo n.° 2 . 8 4 2 ' — M a r a n h ã o ( S . L u í s ) 
(Eleições suplementares no Est-ado do Maranhão). 

..' R e l a t o r : M i n i s t r o A f r â n i o C o s t a . 
Homologadas as p r o v i d ê n c i a s ordenadas p e i a ° 

P r e s i d ê n c i a do T r i b u n a l , inc lus ive o destaque d a q u a n 
tia' de CrS 300.000,00 (trezentos m i l c ruze i ros) , p e d i d a 
opor tunamen te . 

" 4 . (Processo n.° 2.889 — M a r a n h ã o . (Telegrama 
do; Senhor Desembargador Presidente do Tribunal 
Regional Eleitoral, solicitando concessão de força 
federal para garantia das urnas no edifício onde fun--
cióha aquele Tribunal, a partir de 12 (doze) horas, 
do 'dia. 27-7^52 (vinte e sete/sete/cinqüenta e dois)',' 
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até o final dos trabalhos de apuração das eleições su
plementares) . 

R e l a t o r : M i n i s t r o A f r â n i o C o s t a . 
Negou-se a c o n c e s s ã o d a f o r ç a federa l , po r n ã o 

jus t i f i ca r a sua r e q u i s i ç ã o o m o t i v o apresentado; 
unan imemen te . 

5. Processo n . ° 2.868 — D i s t r i t o F e d e r a l . (Con
sulta o Partido Social Democrático: se o Prefeito 
de um Município pode candidatar-se ao mesmo cargo 
em outro Município; se Vice-Prefeito, que não tenha 
substituído o Prefeito, pode ser candidato à Pre
feitura e se, em Município novo, o Prefeito nomeado 
pode concorrer às eleições para o cargo que já acupa). 

Interessado : P a r t i d o S o c i a l D e m o c r á t i c o . 
R e l a t o r : D r . P l í n i o P i n h e i r o G u i m a r ã e s . 
P r e l i m i n a r m e n t e , e à unan imidade , n ã o se tomou 

conhec imento d a c o n s u l t a . 

I I I — F o r a m publ icadas v á r i a s d e c i s õ e s . 

45. a Se s são , e m 28 de j u l h o de 1952 

P r e s i d ê n c i a do Senho r M i n i s t r o E d g a r d C o s t a . 
C o m p a r e c e r a m os Senhores M i n i s t r o L u i z G a l l o t t i , 
D r . P l í n i o P i n h e i r o G u i m a r ã e s , D r . Pedro P a u l o 
P e n n a e Cos ta , M i n i s t r o Vasco Henr ique D ' A v i l a , 
Desembargador F rede r i co Sussek ind , M i n i s t r o Atfrâ;-
n io A n t ô n i o d a Cos ta , D r . P l í n i o de F r e i t a s T r a 
vassos, P r o c u r a d o r G e r a l , e o D r . J a y m e de Assis 
A l m e i d a , S e c r e t á r i o do T r i b u n a l . 

I — F o r a m profer idas as seguintes d e c i s õ e s :" 

í: Recur so n . ° 1.9:68 — C e a r á ( C o r e a ú ) . (Do 
Acórdão que não tomou conhecimento do recurso em 
que a União Democrática Nacional pedia a incor
poração da votação constante de mapas e atas ofU 
ciais da 64. a (sexagésima quarta) Zona Eleitoral, 
por intempestivo). 

R e c o r r e n t e : U n i ã o D e m o c r á t i c a N a c i o n a l . 
Recor r idos : T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l e Q u i n -

t í l io de A l e n c a r T e i x e i r a , Depu tado Es t adua l , pe l a 
U n i ã o D e m o c r á t i c a N a c i o n a l . 

R e l a t o r : M i n i s t r o Henr ique D ' A v i l a . 
A d i a d o , po r i n d i c a ç ã o do r e l a to r . 

2 . Processo n .° 9 (Regis t ro de P a r t i d o ) — D i s 
t r i to F e d e r a l . (Pedido de Reg i s t ro P r o v i s ó r i o do 
P a r t i d o S o c i a l P rog re s s i s t a ) . 

R e l a t o r : M i n i s t r o L u i z G a l l o t t i . 
U n a n i m e m e n t e , de te rminou-se o cance lamento 

do reg i s t ro . 

3. Recur so n .° 1.957 — P a r a í b a ( C o n c e i ç ã o ) . 
(Da decisão do Tribunal Regional Eleitoral que deu 
provimento ao recurso interposto pelo Partido Li
bertador contra a expedição de diplomas aos candi
datos a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores, ins
critos pelo Partido Social Democrático (Decisão es
clarecida pelos embargos de fls. 40 (quarenta) 4 1 a 

(quaãragésima primeira) Zona) . 
Recor ren te : P a r t i d o S o c i a l D e m o c r á t i c o . 
R e c o r r i d o s : U n i ã o D e m o c r á t i c a N a c i o n a l e P a r 

t ido L i b e r t a d o r . 
R e l a t o r : M i n i s t r o A f r â n i o C o s t a . 
R e j e i t a d a , unan imemente , a p r e l i m i n a r sobre a 

in tempes t iv idade dos embargos, e aco lh ida , pelo r e 
lator , a que decre tou a nulioVade d a segunda de
c i s ã o , f o i ad iado o ju lgamen to por t e r pedido v i s t a 
dos autos o S r . M i n i s t r o L u i z G a l l o t t i . F a l o u pelo 
recorrente, o B e l . E u g ê n i o L u i z de O l i v e i r a . 

4 . Processo n . ° 2.858 — P a r á ( B e l é m ) . (Oficio 
li.0 615/52 (seiscentos e quinze/cinqüenta e dois), do 
Desembargador Presidente do Tribunal Regional 
Eleitoral, enviando cópia autêntica do Acórdão, nú
mero 4.106 (quatro mil, cento e seis) e submetendo 
à apreciação deste Tribunal a divisão da l . a (pri
meira) Zona da Capital, em 4 (quatro) novas Zonas, 
a partir de 1.° (primeiro) de janeiro de 1953 (um 
mil, novecentos e cinqüenta e três). 

R e l a t o r : D r . Pedro P a u l o P e n n a e C o s t a . 

. A d i a d o , por ter pedido v i s t a dos autos, o Sr.. 
Desembargador F r e d e r i c o Sussekind , depois de ter 
vo tado o S r . R e l a t o r , aprovanao a d i v i s ã o propos ta . 

I I — F o r a m publ icadas v á r i a s d e c i s õ e s . 

4 6 a S e s s ã o , e m 31 de j u l h o de 1952 
P r e s i d ê n c i a do Senho r M i n i s t r o E d g a r d C o s i a . 

C o m p a r e c e r a m os Srs . ' M i n i s t r o L u í s ' G a l l c t t i , D o u 
t o r P l í n i o P i n h e i r o G u i m a r ã e s , D r . Pedro P a u l o 
P e n n a e Cos ta , M i n i s t r o Henr ique D ' Á v i l a , D e s e m 
bargador F rede r i co Sussek ind , M i n i s t r o A f r â n i o A n 
t ô n i o da Cos ta , D r . P l í n i o de F r e i t a s Travassos, P r o 
curador G e r a l , e o D r . J a y m e d-a Ass i s A l m e i d a , S e 
c r e t á r i o do T r i b u n a l . • ' 

I — N o expediente, f o i l ido o te legrama do S e -
n h c r E u g ê n i o de B a r r o s . Gove rnador do M a r a n h ã o , 
comunicando que as p r ime i r a s e le ições suplementares, 
rea l izadas domingo ú l t i m o , decor reram e m pe r fe i t a 
o r d e m . . 

E m resposta à q u e l e telegrama-, o- S r . M i n i s t r o P r e 
s idente E d g a r d C o s t a agradece a c o m u n i c a ç ã o , f a 
zendo votos p e l a perfe i ta ordem no. t ranscorrer das 
e le ições s u b s e q ü e n t e s . . . " 

I I _ F o r a m profer idas as seguintes d e c i s õ e s : 

1. Recu r so n .° 1.957 — P a r a í b a ( C o n c e i ç ã o ) 
.Da decisão do Tribunal Regional Eleitoral, que deu 
provimento ao recurso interposto pelo Partido Liber
tador contra a expedição de diplomas aos candidatos 
a Prefeito, Vice-Prefeito é Vereadores, inscritos pelo 
Partido Social Democrático (Decisão esclarecida pelos 
embargos de fls. 40) - . — quaãragésima primeira 
(41 a ) Zona). 

Recorren te• . ;Pan t ido S c c i a l D e m o c r á t i c o . — R e 
corr idos : U n i ã o D e m o c r á t i c a N a c i o n a l e P a r t i d o L i 
ber tador . — R e l a t o r : M i n i s t r o A f r â n i o C o s t a . 

A d i a d o po r ter ped ido v i s t a dos autos o C r . P l í n i o 
P inhe i ro - G u i m a r ã e s , a p ó s : - t e r votado, de aco rdo ' com. 
o Re la to r , . o, S r , M i n i s t r o L u i z G a l l o t t i . 

2. Recu r so n .° 1.966 — C e a r á ( C o r e a ú ) . (Do 
acórdão que não tomou conhecimento do recurso evi 

.que a União Democrática Nacional pediu a incorpora
ção da votação constante.de mapas e atas oficiais da 
sexagésimfl. quarta (64. a) zona eleitoral, por intem
pestivo) . 

Recor ren tes : U n i ã o D e m o c r á t i c a , N a c i o n a l , E g b e r -
to de P a u l a P e s s o a , - M a n u e l V i l e b a l d o F r o t a A g u i a r 
e - J o a q u i m - M o r i z é de A n d r a d e . — Recor r idos : T r i 
b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l e Q u i n t i l i o de A l e n c a r T e i 
xe i r a , D e p u t a d o E s t a d u a l pe la U n i ã o ' D e m o c r á t i c a 
N a c i o n a l . — R e l a t o r : M i n i s t r o Henr ique D ' Á v i l a . 

P r e l i m i n a r m e n t e , e por d e c i s ã o u n â n i m e , n ã o se 
conheceu do recurso d a U n i ã o D e m o c r á t i c a N a c i o n a l , 
por i gua l , e t a m b é m à unan imidade , n ã o se t o m o u 
conhec imento do recurso, dos segundes recorrentes . 
F a l a r a m pelos recorrentes o Sr . D r . Henr ique C â n 
d ido C a m a r g o e pelo recor r ido o S r . B a r r e t o L e i t e 
F i l h o . 

3. Processo n.° 2.858 — P a r á ( B e l é m ) . (Ofício 
numero seiscentos e quinze/cinqüenta e dois (615-52, 
do Desembargador Presidente do Tribunal Regional 

•Eleitoral, enviando cópia autêntica üo 'acórdão núme
ro quatro n;il cento s seis (4.106) e submetendo à 
apreciação deste Tribunal a divisão da primeira ( l . a ) 
sona da Capital em quatro (4) novas zonas, a partir 
de primeiro. (1°) de janeiro de mil novecentos e cin
qüenta e três (1953). ' ' 

Redator: D r . P e n a e C o s t a . 
A p r o v a d a unan imemente a d i v i s ã o propos ta . 

4 . Processo n .° 2.870 — M a r a n h ã o ( S ã o L u í s ) . 
(Os Partidos Social Democrático, Social Progressista, 

Libertador, Republicano e União Democrática Nacio
nal, pelos seus respectivos presidentes, solicitam con
cessão de força federal para oarantia das eleições 
suplementares, marcadas, para o. dia. vinte e sete de 
julho de cinqüenta e dois (27-7-52), ém virtude do 
clima de insengurança reinante nos Municípios de 

•Caxias, Timbiras, Iitipecuru-Mirim, 'Guimàrãesi Fâr'-
naravia, Coroatá, Grájau.é Brejo) :• ••• • 

http://constante.de
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Interessados:, Pres idente dos D i r e t ó r i o s Reg iona i s 
dos .partidos, a c i m a . — R e l a t o r : D r . P e n n a e C o s t a . 

N e g a d a , unan imemente , a c o n c e s s ã o de f o r ç a fe
d e r a l ped ida . 

5. R : c u r s o n . ° 2.COS — P e r n a m b u c o ( C a r u a r u ) . 
(Do acórdão do TRE que negou provimento aos re
cursos de ãiplomação número novecentos e oitenta e 
oito (988) e parciais números novecentos e cinqüenta 
e três (95>3), novecentos e cinqüenta e quatro (954), 
novecentos e sessenta (960), novecentos e sessenta e 
(961), novecentos e sessenta e dois (962), novecentos 
e sessenta é quatro (964), novecentos e sessenta e cin
co (965), novecentos- e sessenta e seis (966), novecen
tos e setenta e cinco (9*75) e novecentos e setenta e 
seis (976), interpostos pela União Democrática Nacio
nal e pelo Partido Democrata Cristão, contra ãiplo
mação dos candidatos do Partido Social Democrático 
aos' cargos de Prefeito, tyice-Prefeito, Süb-Prefeito, 
Vereadores e respectivos suplentes da quaãragésima 
primeira (41 . a ) Zona — Caruaru —, eleitos no pleito 
realizado a primeiro (1.°) de julho de mil novecentos 
e cinqüenta e Um (1951). 

R e c o r r e n t e s : U n i ã o D e m o c r á t i c a N a c i o n a l e P a r 
t i do D e m o c r a t a C r i s t ã o . — R e c o r r i d o s : T r i b u n a l R e 
g i o n a l E l e i t o r a l e P a r t i d o S c c i a l D e m o c r á t i c o . R e 
l a t o r : D r . P l í n i o P i n h e i r o G u i m a r ã e s . 

A d i a d o , "por i n d i c a ç ã o do R e l a t o r . 
I I I — ' F o r a m publ icadas v á r i a s d e c i s õ e s . 

ATOS DA PRESIDÊNCIA . 
Despachos 

RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS 

Recurso Eleitoral n.° 1.970 ( R . G . do S u l ) . 

Reco r r en t e . : P a r t i d o S o c i a l D e m o c r á t i c o . 

R e c o r r i d o : P a r t i d o T r a b a l h i s t a B r a s i l e i r o . 

N a p e t i ç ã o do P a r t i d o S o c i a l D e m o c r á t i c o : 

. " O recurso man i fe s t ado à s f l s . 47 n ã o é au to
r i z a d o p o r qualquer dos disposi t ivos cons t i tuc iona i s 
invocados : a r t s . 120 e 101, I H . O A c ó r d ã o i m p u g 
nado n ã o dec l a rou a i nva l i aade de l e i o u ato por 
c o n t r á r i o s à . C o n s t i t u i ç ã o , h i p ó t e s e do a r t . 120. P o r 
ou t ro l ado , c o m fundamen to no a r t . 101, m , j á o 
•Supremo T r i b u n a l - F e d e r a l dec la rou , — posto que 
c o m votos vencidos , en t re os qua i s o m e u p r ó p r i o —, 
a i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e do a r t . 13, § 4.°, do C ó d i g o 
E l e i t o r a l , q u è au to r i za , c o m aquele fundamento , r e 
curso e x t r a o r d i n á r i o das d e c i s õ e s á a J u s t i ç a E l e i 
t o r a l . A inda . " que a d m i s s í v e l fosse, n a e spéc i e , e n 
t re tan to , n ã o .seria au tor izado, porque o A c ó r d ã o 
i m p u g n a d o n ã ò v i o l o u qua lquer precei to d a l e i e l e i 
t o r a l . S e n d o a tempes t iv idade o u in tempes t iv idade 
do recurso a tese ú n i c a a ser cons ide rada — 
como o fo i e r e su l t a da emen ta m e s m a d a de 
c i s ã o —, a p l i c o u o a r t . 168, p a r á g r a f o ú n i c o , segundo 
a s u a e x p r e s s ã o l i t e r a l . — O a r t . 157, § 1.°, e s ta 
belece u m a r eg ra ge ra l r e l a t i va ao p razo p a r a i n -
t e r p o s i ç ã o de recurso, cond ic ionando a sua obser
v â n c i a ao s i l ênc io d a l e i e m f i x a r prazo espec ia l . 
O r a , é o que ocorre e m r e l a ç ã o à s d e c i s õ e s das 
J u n t a s , cujos recursos, segundo o p a r á g r a f o ú n i c o 
do a r t . 168, d e v e r ã o ser interpostos logo a p ó s a de
c i s ã o r e c o r r i d a . P e l o exposto, indef i ro a p e t i ç ã o 
de f l s . 47, deneganido o recurso mani fes tado , por 
f a l t a r - l h e ' f u n d a m e n t o . — R i o , 10 de j u l h o de 
1952. — Edgard Costa". 

Recurso Eleitoral n . ° 1.969 ( P e r n a m b u c o ) . 
R e c o r r e n t e : P a r t i d o S o c i a l P rogress i s t a . 
R e c o r r i d o : P a r t i d o S o c i a l D e m o c r á t i c o . 

N a p e t i ç ã o do P a r t i d o S o c i a l Progress i s ta : 

"Se o recurso, que é mani fes tado c o m base no 
a r t . 101, 131, d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l , fosse a d m i s 
s íve l c o m esse fundamento , n ã o obstante a d e c i s ã o 

do S up r emo T r i b u n a l F e d e r a l sobre ã i n c o n s t i t u 
c iona l idade d ó ar t . 13, § 4.°, do C ó d i g o E l e i t o r a l , 
que o au tor izava , n a e spéc i e n ã o t e r i a cab imento , 
porque o A c ó r d ã o r ecor r ido n e m v io lou a l e t r a de 
qualquer dos d isposi t ivos legais invocados ( h i p ó 
tese d a l e t r a a do precei to cons t i t uc iona l ) , n e m nele 
se ques t ionou sobre a va l idade de l e i federa l e m face 
d a C o n s t i t u i ç ã o , negando o mesmo A c ó r d ã o a p l i 
c a ç ã o & l e i i m p u g n a d a ( h i p ó t e s e da l e t r a b ) . Se , 
p o r é m , o recorrente, po r equ ívoco , menc ionou , n a 
p e t i ç ã o ds i n t e r p o s i ç ã o , f l s . 251, esta ú l t i m a a l í n e a , 
e m vez d a a l í n e a d, que p r e s s u p õ e d i s s íd io j u r i s -
p r u d e n c i a l n a i n t e r p r e t a ç ã o de u m mesmo d i spo
si t ivo legal , a i n d a ass im o recurso n ã o se r ia de r e 
ceber, desde que n ã o apon tou o requerente q u a l 
o d isposi t ivo e q u a l o u quais as d e c i s õ e s d i v e r 
gentes de outros T r i b u n a i s n a sua i n t e r p r e t a ç ã o . O 
A c ó r d ã o üs que se pre tendeu recorrer b e m acen tuou 
que de m a t é r i a de fato e a p r e c i a ç ã o de p rova — 
q u a l seja a e x i s t ê n c i a de c o a ç ã o o u fraude (ar t igo 
124 do C ó d i g o E le i to ra l ) é o de que se t r a t ava n a 
d e c i s ã o r ecor r ida , o que n ã o enseja — como a i n d a 
acentuou — recurso ' c o m fundamento no a r t . 167, 
letras a e b, do mesmo Cód igo , que reproduz o a r 
t igo 12.1, n s . I e I I , d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l . O 
recurso a í i n s t i t u í d o t e m o c a r á t e r de excepcional , 
a na tu r eza p r ó p r i a de u m recurso extraordinário; 
seu conhec imen to e s t á , ass im, condic ionado a v e r i 
f i c a ç ã o p r e l i m i n a r d a o c o r r ê n c i a dos pressupostos 
que o a u t o r i z a m . D e i x a n d o de conhecer , por tan to , 
dc recurso, p o r i n e x i s t i r e m ta is pressupostos, o A c ó r 
d ã o impugnado n ã o c o n t r a r i o u qualquer dos refe
r idos d ispos i t ivos . Pe lo exposto, denego o recurso 
manifes tado c o m a p e t i ç ã o de f l s . 251, que i n d e f i r o . 
— R i o , 15 de j u l h o de 1952. — Edgard Costa". 

Recursos Eleitorais ns. 11.936 e 1.975 ( R i o G r a n d e 
do S u l ) . 

Recor ren te : P a r t i d o S o c i a l D e m o c r á t i c o . 
R e c o r r i d o : T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l . 

N a p e t i ç ã o do P a r t i d o S o c i a l D e m o c r á t i c o : 
" O recurso i n s t i t u í d o pelo a r t . 120 d a C o n s 

t i t u i ç ã o F e d e r a l , como resu l ta dos seus p r ó p r i o s 
termos, somente é autor izado quando o T r i b u n a l 
Super io r E l e i t o r a l d e c l a r a a i n v a l i t í a d e de ato o u 
l e i e m face d a m e s m a C o n s t i t u i ç ã o , ou, e m out ras 
pa lavras , quando a d e c i s ã o do T r i b u n a l c o n c l u i p e l a 
incons t i tuc iona l idade de a l g u m a to o u de d e t e r m i 
nado d ispos i t ivo l ega i . N ã o é o que ocorre c o m o 
A c ó r d ã o <i'e f l s . 150 e 151, no q u a l n ã o se cog i tou 
sequer daquelas h i p ó t e s e s . C o m fundamento no a r 
t igo 120, o recurso mani fes tado n ã o é, por tan to , a u 
to r i zado . C o m base no a r t . 101, W , letras a e d,' 
d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l , por v i o l a ç ã o do a r t . 48 do 
C ó d i g o E l e i t o r a l , o recurso ser ia a d m i s s í v e l se o S u 
premo T r i b u n a l F e d e r a l j á n ã o tivesse dec la rado a 
incons t i tuc iona l idade do a r t . .13, § 4.°, do mesmo 
C ó d i g o , que o au to r i z a c o m .aquele f u n d a m e n t o . 
Posto que voto sempre . vencido nesse entendimento , 
n ã o me é l íc i to , ante o aca tamento devido ao p r o 
nunc i amen to do E g r é g i o T r i b u n a l , admi t i r , c o n t r a -
r i ando-o , o recurso c o m assento no invocado p r e 
ceito cons t i tuc iona l , pelo menos enquanto n ã o se 
enseje, por u m a n o v a c o m p o s i ç ã o do T r i b u n a l a 
possibi l idade de ser a l terado aquele en tend imento ; 
ser ia c o n t r i b u i r apenas p á r a ag rava r a cr ise de 
t raba lho que assoberba o E g r é g i o T r i b u n a l , e m p e -
cendo a sua a l t a t a re fa cons t i t uc iona l . A n t e o ex 
posto, indef i ro a p e t i ç ã o de f l s . 152. — R i o , 23 de 
j u l h o de HS'52. — Edgard Costa" 

Recurso de Diplomação n . ° 62 ( M i n a s G e r a i s ) . 
Reoorren te : A n u a r Fa res M e n h a m . 
R e c o r r i d o s : T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l e J o s é 

L u i z P i n t o Coe lho F i l h o e R i c a r d o Alves P i n t o F i l h o . 

N a p e t i ç ã o do D r . R i c a r d o A l v e s P i n t o F i l h o : 
"Denego o recurso extraordinário interposto à s 

f l s . 189. Se cYêle fosse caso — o que n ã o r e s u l t a 
manifes to d a p e t i ç ã o de i n t e r p o s i ç ã o , n a q u a l se
quer se i n d i c a o ss.u fundamento cons t i tuc iona l —, n ã o 
seria, como n ã o é a d m i s s í v e l , face à d e c i s ã o do 
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Supremo T r i b u n a l Fede ra l , ju lgando incons t i t uc iona l 
o a r t . 13, § 4.°, do C ó d i g o E l e i t o r a l , que o au to r i za 
c o m assento no a r t . 101. H I , d a C o r A i i t u i ç ã o F e 
d e r a l . — R i o , 29 de j u l h o de 1SÕ-2." — Edgard 
Costa". 

Recurso Eleitoral n . ° 1.977 ( R i o G r a n d e do S u l ) . 
Reco r r en t e : P a r t i d o S o c i a l D e m o c r á t i c o . 
R e c o r r i d o : T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l . 

N a p e t i ç ã o do P a r t i d o T r a b a l h i s t a Bra s i l e i ro : 

" H á a d i s t i ngu i r no art . 121 d a C o n s t i t u i ç ã o 
Fede ra l , reproduzido pelo a r t . 167 do C ó d i g o E l e i 
to ra l , o c a r á t e r dos recursos, por ê le i n s t i t u í d o s , 
das dec i sões dcs T r i b u n a i s R e g i o n a i s : S ã o ordi
nários os interpostos c o m fundamento nos n s . I I I 
e I V , isto é, quando manifes tados c o n t r a d e c i s õ e s 
que versarem sobre e x p e d i ç ã o de d ip lomas nas e l e i 
ções federais e estaduais, e das que denegarem habeas 
corpus e mandados e'e s e g u r a n ç a ; s ã o extraordiná
rios — n a a c e p ç ã o de excepcionais — quando i n 
terpostos c o m assento nos n s . I e I I , seja, por 
v i o l a ç ã o de d i s p o s i ç ã o expressa de le i o u por d i 
v e r g ê n c i a j u r i s p r u d e n c i a l de sua i n t e r p r e t a ç ã o , que 
se assemelham aos recursos autor izados pelo ar t igo 
101, I I I , le t ras o e d, da C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l . E m 
c o n s e q ü ê n c i a , e m se t r a t ando de d e c i s ã o versando 
sobre e x p e d i ç ã o de d i p l o m a e m e l e i ção municipal, 
se o recurso n ã o é c a b í v e l c o m base no n . ° I I I , que 
somente a e le ições federais e estaduais se refere, 
sendo, ass im, sob esse aspecto, de f in i t i va a d e c i s ã o 
do T r i b u n a l R e g i o n a l , é, entre tanto, a d m i s s í v e l c o m 
fundamento e m v i o l a ç ã o de l e i , como o s e r á se de 
d i s s íd io j u r i s p r u d e n c i a l se t r a t a r . O mesmo se passa 
quando, e m vez de d e n e g a t ó r i a a d e c i s ã o , f ô r c o n 
cessiva de habeas corpus e m a n c a d o s de s e g u r a n ç a . 
Essa , a l i á s , a i n t e l i g ê n c i a que ao a r t . 121 d a C o n s 
t i t u i ç ã o F e d e r a l empres ta T h e m í s t o c l e s C a v a l c a n t i , 
i nvocado pelo p r ó p r i o recorrente . O r a , o A c ó r d ã o 
de f l s . 41 f o i profer ido , n ã o e m recurso fundado 
no n . ° I I I do a r t . 121 d a C o n s t i t u i ç ã o , m a s c o m 
assento no n . ° I desse disposi t ivo , por v i o l a ç ã o de 
d i s p o s i ç ã o de l e i ( p e t i ç ã o de f l s . 25) . E , j u l g a n d o 
procedente a a l e g a ç ã o , f o i que do recurso coh íFácsu 
o T r i b u n a l , e lhe deu p r o v i m e n t o . Se, pois, a d m i s 
s íve l fosse o recurso mani fes tado à s f l s . 57, n ã o 
ser ia caso dele n a e s p é c i e , pelo que o denego. — 
R i o , 29 de j u l h o de 1952. — Edgard Costa". 

D i á r i a s 

iGoneedent ío ao Tesoure i ro , p a d r ã o O — P a u i o 
R i b e i r o Tas sa ra — m a t r í c u l a 174.203, o r a à d i s 
p o s i ç ã o deste T r i b u n a l , 10 d i á r i a s , n u m to t a l de 
CT$ 2.000,00, nos termos dos a r t s . 130 e 132 do D e 
c re to - l e i n . ° 1.7il3, cie 28 de ou tubro de 1939, c o m 
binados c o m a a l í n e a b do Decre to n . ° 30.77.2, de 
23 de a b r i l de 1952. (Diário Oficial de 25-4-52), 
que a l te rou o de n . ° 18.517, de 30 de a b r i l de 1945, 
a f i m de fazer face à s despesas de a l i m e n t a ç ã o e 
pousada, e m P o r t o Alegre , Es t ado do R i o G r a n d e 
do S u l , no p e r í c a O de 30 de c j u n h o ú l t i m o a 9 de 
j u l h o corrente , vis to ter sido des ignado p a r a o r i en ta r 
e u l t i m a r a p r e s t a ç ã o de contas do T r i b u n a l R e 
g i o n a l E l e i t o r a l , naquele E s t a d o . (P ro t . 1.320-52.) 

D e s i g n a ç ã o 

O Pres idente do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , 
usando de suas a t r i b u i ç õ e s , 

Reso lve des ignar o D a c t i l ó g r a f o , classe F — 
I rene F e r r e i r a dos Santos , como a u x i l i a r j un to ao 
Gab ine t e d a P r e s i d ê n c i a , pelo e s p a ç o de t r ê s meses, 
a p a r t i r de 1 do cor ren te . 

• O Pres iden te do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l , 
usando d a a t r i b u i ç ã o que lhe confere o a r t . 6.° do 
R e g i m e n t o d a Sec re ta r i a deste T r i b u n a l , 

Reso lve des ignar o A u x i l i a r A d m i n i s t r a t i v o , r e 
f e r ê n c i a 28 •— E l i e Dezonne , o r a à d i s p o s i ç ã o deste 
T r i b u n a l , como assistente t é c n i c o do Gab ine te da 
P r e s i d ê n c i a , a p a r t i r des ta d a t a . 

E l o g i o 

A o de ixa r a A u d i t o r i a F i s c a l o Senhor E l i e D e 
zonne, A u x i l i a r A d m i n i s t r a t i v o , r e f e r ê n c i a 28, do 

DAISP, que exerceu o cargo c'e A u d i t o r F i s c a l , p a d r ã o 
P . J . 3 , e m c o m i s s ã o , como substi tuto, recebeu do 
Senho r M i n i s t r o Pres idente o seguinte e l o g i o : " O 
zelo, a c o m p e t ê n c i a e a d e d i c a ç ã o postas pe lo S e 
n h o r A u d i t o r F i s c a l subst i tuto no desempenho das 
suas f u n ç õ e s , r ecomendam-no ao a p r e ç o des ta P r e 
s i d ê n c i a ; mando,- pois, que seja elogiado pelos ser
v iços prestados, e, porque eles a i n d a se jam i n d i s 
p e n s á v e i s , de t e rmino que, cessada a s u b s t i t u i ç ã o , 
passe a servi r como assistente t é c n i c o tío G a b i n e t e 
d a P r e s i d ê n c i a " . 

E x o n e r a ç ã o 

O Pres idente do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , 
usando d a a t r i b u i ç ã o que lhe confere o a r t . 6.° do 
R e g i m e n t o d a Sec re ta r i a deste T r i b u n a l , 

Reso lve exonerar o A u x i l i a r A d m i n i s t r a t i v o , r e 
f e r ê n c i a 28 — E l i e Dezonne, do cargo, e m c o m i s 
s ã o , de A u d i t o r F i s c a l , p a d r ã o P . J . 3 , que exerce 
in t e r inamente , em v i r tude de ter reassumido as f u n 
ções , nes ta da ta , o t i t u l a r efetivo •— AcJolpho C o s t a 
M a d r u g a , que se a c h a v a l i cenc iado . 

G r a t i f i c a ç ã o 

O Pres idente do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , 
usando de suas a t r i b u i ç õ e s , 

Reso lve . a l terar , a p a r t i r de 1 de j u l h o deste 
ano, a r e l a ç ã o dos servidores que fazem jus à g r a 
t i f i c a ç ã o de r e p r e s e n t a ç ã o de gabinete, cons tan te do 
A t o de 1 de a b r i l ú l t i m o , publ icado à p á g . 3.119 ao 
Diário da Justiça de 4 do mesmo m ê s , a q u a l pas 
s a r á a ser a seguinte : 

C r S 
M a n o e l C o r r ê a de A r a ú j o (Assistente) 600,00 
I rene F e r r e i r a dos Santos ( A u x i l i a r ) 400,00 
T h o m a z L c d i (Motor i s ta ) . . 400,PO 
M a n o e l Faus to dos San tos (Motor i s ta ) . . 400,00 
D e m e r v a l Ailves de O l i v e i r a ( C o n t í n u o ) . . 300,00 
M a l a q u i a s de S o u z a (Servente) 300,00. 
J o s é M á r i o de B a r r o s ( C o n t í n u o ) . ; 250,00 
Á l v a r o P e r e i r a d a S i l v a (Mensageiro) . . 100,00 

L i c e n ç a s 

Concedendo dois d ias de l i c e n ç a a B o n i f á c i o F i 
gueiredo, Servente, d i a r i s t a , a p a r t i r de 24 de j u n h o 
de 1952 nos te rmos do a r t . 2.°, i t e m I , do Dec re to -
l e i n . ° 6.6131, de 27 de j u n h o de 1344. ( P r o t . n ú 
mero 1.404-52.) 

Concedendo a I r i n e u de O l i v e i r a e S i l v a , Z e 
lador , p a t í r ã o L , t r ê s meses de l i c e n ç a especial , a 
p a r t i r de .1 de j u l h o do corrente ano, nos termos 
dos a r t s . l.° e 4.° d a L e i 283, de 24-5-48, r e l a t i v a 

.ao d e c ê n i o de 18-7-32 a 17-7-42. (P ro t . 1 .£57-52. ) 
Concedendo a A n a d y r Rodr igues dos Santos , A u 

x i l i a r d a T a b e l a N u m é r i c a de Dia r i s t as , t r i n t a d ias 
de l i c e n ç a , no p e r í a c O de 2 a 31 de ju lho , inc lus ive , 
nos termos do a r t . 2.°, i t e m I I I , e a r t . 3.° do D e 
c re to - le i n . ° 6.631, de 27-6-44. (P ro t . 1.580-52.) 

C o n c e d e n d o a Se leneh M a r i a de S o u z a Mede i ros , 
T a q u í g r a f o , p a d r ã o M , quinze d i a s de l i c e n ç a , no 
/cer iodo de 2 a 16 de ju lho , inc lus ive , nos te rmos do 
§ 2.° do a r t . .162 e a r t . 165, do D e c r e t o - l e i n ú 
mero 1.7113, de 28 tíe outubro de 1939. (P ro t . n ú 
mero 1.640-52.) 

T e m p o de se rv i ço 

Indefe r indo o pedido de a v e r b a ç ã o de t empo de 
s e r v i ç o , f o rmulado p o r J u r u p a r á M a r t i n s R i b e i r o , 
Servente d a T a b e l a N u m é r i c a de D i a r i s t a , re la t ivo 
ao p e r í o d o de 15 de dezembro . de 1946 a 30 de de
zembro o.'e 1848, n u m t o t a l de 747 dias , po r se t r a t a r 
de tempo n ã o c o m p u t á v e l , p a r a n e n h u m efeito, nos 
termos do Dec re to - l e i n . ° 7.756, de 19 de j u l h o de 
1945. (P ro t . 97-52.) 
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P o r t a r i a 

PORTARIA N.° 12 

O Pres iden te do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l , no 
uso das a t r i b u i ç õ e s que lhe s ã o confer idas pe l a l e t r a 
n do a r t . 10 do R e g i m e n t o In te rno do T r i b u n a l S u 
p e r i o r E l e i t o r a l , 

Reso lve : 

A r t . 1.° O expediente d a S e c r e t á r i a do T r i 
b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l t e r á in íc io à s 11 horas e 
t e r m i n a r á à s 18 h o r a s . 

'§ il.° D e n t r o desse h o r á r i o , f i c a m os servidores 
obr igados à p r e s t a ç ã o C i a r i a de 6 horas de t r a b a l h o . 

§ 2.° A o s s á b a d o s n ã o h a v e r á expediente , salvo 
q u a n d o o e x i g i r a in tens idade dos s e r v i ç o s n a S e - -

. c r e t a r i a o u e m qualquer de seus S e r v i ç o s o u S e ç õ e s , 
o que s e r á de t e rminado por ato expresso d a P r e -

. s i d ê n c i a . 

A r t . 2.° A s entradas e s a í d a s dos servidores 
•serão regis t radas , med ian te ass ina tura , e m apare lho 
m e c â n i c o , co locado n a P o r t a r i a do T r i b u n a l . 

A r t . 3.° 'Per iodicamente , a S e ç ã o do Pessoal , 
e m impresso ap ropr iado , f a r á a a p u r a ç ã o d a f r e -

• q ü ê n c i a d i á r i a , cons ignando as "horas de e n t r a d a 
e s a í d a de c a d a s e rv ido r . 

• A r t . 4.° N e n h u m f u n c i o n á r i o d a S e c r e t a r i a f i 
c a r á i sento d a a s s ina tu ra do ponto , sa lvo o D i r e t o r 
G e r a l , os D i r e to re s de S e r v i ç o e o A u d i t o r F i s c a l . 

A r t . 5.° S ó c o m p r é v i o consent imento dos res
pect ivos Chefes e a c e v i d a a u t o r i z a ç ã o dos Di re to res 
de S e r v i ç o , o u A u d i t o r F i s c a l , p o d e r ã o os servidores 

: a u s e n t a r - s e • do' t r a b a l h o . 

. . A r t . ' 6.° O p e r í o d o de t raba lho , e m caso de 
comprovada- necessidade, p o d e r á , c o m a u t o r i z a ç ã o 
p r é v i a do Pres iden te , ser an tec ipado o u p ro r rogado 
pe lo D i r e t o r G e r a l . 

P a r á g r a f o ú n i c o . N o caso de a n t e c i p a ç ã o o u 
p r o r r o g a ç ã o Cesse .per íodo, s e r á r emunerado o t r a 
b a l h o e x t r a o r d i n á r i o , n a f o r m a d a l e g i s l a ç ã o e m 
v i g o r . 

A r t . 7.° Os Di re to res de S e r v i ç o , os Chefes de 
S e ç ã o e os T a q u í g r a f o s s e r ã o obrigados a c o m p a 
recer à S e c r e t a r i a , no h o r á r i o das ses sões do T r i 
b u n a l , f azendo c o m u n i c a ç ã o , a t é à s 10 horas , e m caso 
de n ã o c o m p a r e c i m e n t o . 

§ 1.° A i n d i c a ç ã o dos servidores que d e v e r ã o 
comparece r nesse h o r á r i o , e m v i r tude de suas a t r i 
b u i ç õ e s , s e r á f e i t a pelos Chefes de S e ç ã o , c o m ap ro 
v a ç ã o do respect ivo D i r e t o r , o que d e v e r á ser c o m u 
n i c a d o à S e ç ã o do Pessoa l . 

§ 2.° O s f u n c i o n á r i o s a lud idos neste a r t igo t e r ã o 
d i r e i t o a duas ho ras p a r a a l m o ç o , reg is t radas no 
r e l ó g i o do p o n t o . 

§ 3.° O s servidores a ludidos no § 1.°, que n ã o 
s a í r e m p a r a a l m o ç o , p o d e r ã o re t i ra r - se quando c o m -

. p l e t a r e m as ho ras de se rv i ço a que es t iverem o b r i 
gados,' a c r i t é r i o de seus superiores, o que s e r á , t a m 
b é m , c o m u n i c a d o à S e ç ã o do Pes soa l . 

A r t . .8.° D e p o i s de in i c i ado o expeiciente n a S e 
c r e t a r i a , n e n h u m servidor p o d e r á pe rmanece r f o r a 
de suas salas de t r aba lho , n e m no rec in to das ses
s õ e s do T r i b u n a l , salvo quando por mo t ivo re levante 
e nos casos prev is tos nos a r t s . 5.°, 7.&, § 2.°, e 10. 

A T t . E>.° O f u n c i o n á r i o que, po r m o t i v o de d o 
e n ç a , d e i x a r de comparecer ao s e r v i ç o , f i c a r á o b r i 
gado a f aze r p r o n t a c o m u n i c a ç ã o ao seu chefe i m e 
d ia to , c o m p e t i n d o a este, a t é à s 12,15 horas , c i 
en t i f i c a r a . S e ç ã o do Pessoa l , p a r a as p r o v i d ê n c i a s 
c a b í v e i s . 

' A r t . .10. E x c l u í d a a h i p ó t e s e do § ,2 .° do a r 
t igo 7.°, os f u n c i o n á r i o s só t e r ã o d i re i to a 30 m i 
nutos , por d i a , p a r a lan'dhe, no p e r í o d o das 14 à s 
16 "horas, devendo c a d a chefe p r o v i d e n c i a r h o sen

t ido de evi tar a c o i n c i d ê n c i a de h o r á r i o s entre ps 
f u n c i o n á r i o s d a m e s m a S e ç ã o . 

A r t . 11. Os h o r á r i o s especiais s e r ã o regulacos 
por atos des ta P r e s i d ê n c i a , q u a n d o se t o r n a r e m n e 
c e s s á r i o s . 

A r t . 12. A sede do T r i b u n a l s e r á aber ta u m a 
h o r a antes do expediente d a Secre ta r ia , devendo a 
P o r t a r i a o rgan iza r o h o r á r i o dos c o n t í n u o s e ser
ventes, p a r a a p r o v a ç ã o d o D i r e t o r G e r a l . 

§ 1.° O s e r v i ç o de l i m p e z a t e r á i n í c i o quinze 
minu tos a p ó s o encer ramento do expediente d i á r i o . 

§ 2.° N a a u s ê n c i a do Po r t e i ro , h a v e r á , sempre, 
u m servidor res iponsáve l pelos t raba lhos d a P o r 
t a r i a . 

A r t . 13. P a r a efeito de pagamento , a f r e q ü ê n c i a 
s e r á apu rada : 

I — Pe lo pon to ; 

'II — P e l a P r e s i d ê n c i a , quanto aos f u n c i o n á r i o s 
. lotados e m seu Gab ine te e, b e m ass im, dos de aue 
cogi ta o a r t . 4.° desta P o r t a r i a . 

A r t . 14. A c o m u n i c a ç ã o d a f r e q ü ê n c i a dos r e 
quis i tados s e r á fe i ta , por of íc io , à R e p a r t i ç ã o de 
or igem, c o m os elementos de que t r a t a o a r t . 3.° . 

A r t . 15. E s t a P o r t a r i a e n t r a e m vigor a p a r t i r 
de 1-8-1952, revogadas as d i s p o s i ç õ e s anter iores sobre ^ 
o assunto. 

T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , e m 25 de j u l h o , de 
.1952. — M i n i s t r o Edgard Costa, P r e s i d e n t e " . 

DECISÕES 

A C Ó R D Ã O N.° 243 

(Mandado de S e g u r a n ç a n .° 53 — Sergipe) • 

— Concede-se o mandado de segurança contra 
decisão do TRE que mandou realizar eleições su
plementares para Deputados Federais, quando 
fica provado que a eleição suplementar não po
derá alterar os quocientes partidários (.Código 

• Eleitoral) . 

O r l a n d o V i e i r a Dan tas , residente e d o m i c i l i a c o 
e m A r a c a j u , Es t ado de Sergipe, po r seu p rocurador , 
requer a este T r i b u n a l Supe r io r m a n d a d o de segu
r a n ç a con t r a d e c i s ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l daquela 
C i r e u n s c r i ç ã o E l e i t o r a l , que m a n d o u rea l i za r e le ições 
suplementares p a r a Deputados Federa is , c o m m a n i 
festa v i o l a ç ã o do C ó d i g o E l e i t o r a l e a tentado d i re to 
e evidente a d i r e i to l í q u i d o e cer to do impe t r an t e . 

A l e g a o impe t ran te que f o i c and ida to a Depu tado 
F e d e r a l , nas e le ições de 3 de outubro ú l t i m o , reg is -
t rando-se sob a legenda " A l i a n ç a P o p u l a r " . 

R e a l i z a d o o p le i to , o T r i b u n a l R e g i o n a l p r o 
c l a m o u eleitos c i n c o Deputados Federa is , pelos quo
cientes p a r t i d á r i o s a l c a n ç a d o s , dos quais u m pe la 
" A l i a n ç a P o p u l a r " (fls. 4 ) . 

Sendo de sete Deputados a r e p r e s e n t a ç ã o f e 
de ra l do Es tado de Sergipe, , as duas cadei ras , res
tantes, n ã o p reench idas c o m a a p l i c a ç ã o dos^ quo
cientes p a r t i d á r i o s , s e r i am d i s t r i b u í d a s median te a 
o b s e r v â n c i a das regras dos n s . 1 e 2 Co a r t . 59 do 
C ó d i g o E l e i t o r a l , is to é, d iv id indo- se o n ú m e r o de 
votos v á l i d o s a t r i b u í d o s a c a d a pa r t ido pelo n ú m e r o 
de lugares .por ê le obt ido, m a i s u m , cabendo ao P a r 
t ido que apresentar a m a i o r m é d i a u m • dos lugares 
a preencher; rapetinfco-se a o p e r a ç ã o p a r a a d i s 
t r i b u i ç ã o de cada u m dos out ros lugares . 

lAiplicadas as re fe r idas regras e d i an te dos dados 
fornecidos pelo T r i b u n a l R e g i o n a l , t o c a r a m os" dois 
lugares restantes, e m v i s t a d a m a i o r m é d i a obt ida , 
u m ao " P a r t i d o S o c i a l D e m o c r á t i c o " , n a p r i m e i r a 
o p e r a ç ã o , e o out ro à " A l i a n ç a P o p u l a r " , n a se
gunda, e, e m c o n s e q ü ê n c i a , f o i p r o c l a m a d o eleito 
o impet rante , por ser o m a i s votado 'dentre os que 
f i g u r a v a m n a l i s t a de seu pa r t ido (ar t . 59, § 1.°). 
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(Entretanto, a lega e p r o v a c o m a c e r t i d ã o de 
f l s . ,14, que o T r i b u n a l R e g i o n a l , por t r ê s votos con t r a 
dois , m a n d o u renovar e le ições p a r a Deputados F e 
derais , nas S e ç õ e s anuladas , onde v o t a r a m 1.513 
eleitores ( c e r t i d ã o a f ls . 15), p ra t i cando u m abuso 
de poder, pois t a l d e c i s ã o v i o l a o Cód igo E l e i t o r a l . 

s s * 

O re la to r de fe r iu a m e d i d a liminar, so l i c i t ada 
pelo impetrante , ' no sent ido de suspender os efeitos 
d a d e c i s ã o que d e t e r m i n o u a r e a l i z a ç ã o de e l e i ç ã o 
sup lementar p a r a Depu tados Federa i s , à v i s t a d a 
r e l e v â n c i a dos fundamentos do ped ido e poder r e 
su l ta r l e são grave ao d i re i to do requerente . 

* * * 

N a s i n f o r m a ç õ e s que prestou, o Pres idente do 
T r i b u n a l R e g i o n a l c o n f i r m o u os fatos expostos n a 
p e t i ç ã o do impet ran te , acrescentando que a m a i o r i a 
do T r i b u n a l se a r r i m o u no fato d ê poder a e l e i ção 
suplementar a l t e ra r pos s íve l s i t u a ç ã o dos candidatos , 
apesar de n ã o m o d i f i c a r quociente p a r t i d á r i o . 

* * * 

Compe te ao T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l dec id i r , 
o r i g i n à r i a m e n t e , m a n d a d o de s e g u r a n ç a , e m m a t é r i a 
e le i tora l , con t r a ato dos T r i b u n a i s Reg iona i s ( C ó 
digo E l e i t o r a l , a r t . 12, l e t r a D . 

N a e spéc i e , a d e c i s ã o impugnada^ fo i tomada , se
gundo i n f o r m a o Pres idente do T r i b u n a l R e g i o n a l , 
quando a m e s m a C o r t e E l e i t o r a l conheceu do r e 
l a t ó r i o d a C o m i s s ã o A p u r a d o r a , momento e m que 
se fêz a p r o c l a m a ç ã o dos candida tos elei tos. 

A s s i m , o recurso, que pode r i a i m p e d i r a r e a l i 
z a ç ã o i m e d i a t a d a e l e i ç ã o suplementar , dever ia ser 
interposto c o n t r a a e x p e d i ç ã o de d i p l o m a (Cód igo 
E l e i t o r a l , a r t . 107, l e t r a " a " ) , mas dele n ã o e r a 
n a t u r a l tivesse o impe t ran te a i n i c i a t i v a , pois' fo ra , 
t a m b é m , p roc l amado e le i to . 

A d m i t i n d o pudesse o impe t ran te recorrer con t r a 
aquela d e c i s ã o , c o m fundamento n o a r t . 167, letras 
" a " e " b " , do c i t ado C ó d i g o , t a l recurso, sem efeito 
suspensivo, n ã o p o a e r i a ser ju lgado a tempo de 
obs ta r a l e s ã o ao d i re i to que o r a se pretende p re 
servar . É , pois, u m dos casos e m que a j u r i s p r u 
d ê n c i a reconhece o cab imento do m a n d a d o de se
g u r a n ç a con t r a d e c i s ã o j u d i c i a l . 

* * * 

Quan to ao m é r i t o do pedido, d ú v i d a a l g u m a pode 
have r quanto à i lega l idade d'a d e l i b e r a ç ã o i m p u g 
n a d a . 

E s t á provado que a e l e i ção suplementar n ã o p o 
d e r á a l te rar os quocientes p a r t i d á r i o s . O r a , o C ó 
digo E l e i t o r a l faz depender a r e a l i z a ç ã o de novas 
e l e i ções d a ' poss ibi l idade de os votos das S e ç õ e s 
anuladas e daquelas cujos eleitores f o r a m i m p e d i t í o s 
de votar poderem a l te ra r qualquer quociente p a r t i 
d á r i o , e m se t r a t ando de e l e i ç ã o pelo s is tema de r e 
p r e s e n t a ç ã o p r o p o r c i o n a l . 

N a e spéc i e , a i n d a que todos os votos das S e ç õ e s 
anuladas se acumulassem n u m de te rminado P a r t i d o , 
a i n d a assim, n ã o se r ia a l t e rado o quociente p a r t i 
d á r i o . 

P o d e r i a m , s im, m o d i f i c a r a c o l o c a ç ã o dos c a n 
didatos dentro e m as respectivas legendas. 

N ã o f o i esse, p o r é m , o objet ivo d a l e i ; do c o n 
t r á r i o , longe de for ta lecer os par t idos po l í t i cos , e n 
se jar ia o seu a n i q u i l a m e n t o . 

. N e n h u m a s e m e l h a n ç a se v i s l u m b r a entre o p r e -
cei tuado no a r t . 107 do C ó d i g o E l e i t o r a l e a h i 
p ó t e s e deba t ida nestes autos . 

H á u m d i re i to l í q u i d o e certo do impe t ran te a 
merecer o a m p a r o des ta C o r t e . 

A v i s t a do exposto: 

A c o r d a o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l conhecer 
do pedido , pelo voto de desempate de seu Pres idente , 
e, por unan imidade , conceder o mandado , to rnando , 
destarte, sem efeito a d e c i s ã o que m a n d o u r ea l i za r 
e l e i ções suplementares p a r a ' Deputados Federa is , no 
Es tado de Se rg ipe . 

S a l a das Ses sões do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
— R i o de Jane i ro , 23 de j ane i ro de 1951. — A. M. 
Ribeiro da Costa, P res iden te . — Alfredo'Machado 
Guimarães Filho, R e l a t o r . — F u i presente : Plínio 
de Freitas Travassos, P rocu rador ' G e r a l . • 

(Publ icado e m s e s s ã o de 3-7-52) . 

A C Ó R D Ã O N.° 258 

(Recurso n . ° 1.447 — C e a r á ) 

— Não tendo sido interposto recurso da decisão 
concessiva do registro do candidato a Prefeito, 
e senão preclusivos os prazos, na conformidade 
do Código Eleitoral, dá-se provimento ao recurso 
da decisão do TRE que declarou a inelegibilidade 
do Prefeito diplomado, para validar o diploma 
do mesmo Prefeito. 

O T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do Es t ado d ó C e a r á , 
t omando conhec imento do recurso in terpos to pelo 
c a n d i d a t o a Prefe i to do M u n i c í p i o de C a r i r i a ç u , 
apresentado pe l a U n i ã o D e m o c r á t i c a N a c i o n a l ' — ' C i 
d a d ã o J o s é V i t o r i n o d a S i l v a —, c o n t r a a d e c i s ã o que 
d i p l o m o u seu compet idor — Car lo s J o s é de M o r a i s , 
c and ida to d a C o l i g a ç ã o fo rmada pelos P a r t i d o s " S o 
c i a l D e m o c r á t i c o " e " R e p u b l i c a n o " , lhe d e u p r o v i 
mento p a r a dec la ra r a ine leg ib i l idade deste ú l t i m o , 
c o m fundamento n o a r t . 140, n . ° I I I , combinado c o m 
o a r t . 139 d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l . 

N ã o se con fo rmando c o m esse ju lgado, recorre 
o P a r t i d o S o c i a l D e m o c r á t i c o p a r a este T r i b u n a ' , 
c o m fundiamento no a r t . 167, l e t r a "b",: do C ó d i g o 
E l e i t o r a l , c i t ando como divergentes d a dec isão , , re
co r r ida , n a i n t e r p r e t a ç ã o d a le i r e l a t ivamente à . p re -
c l u s ã o dos prazos p a r a a i n t e r p o s i ç ã o de recursos, as 
R e s o l u ç õ e s des ta Cor te E l e i t o r a l , de ns . '2 .278, de 
6 tie outubro de 1947, e 2.7i21, de 22 í ie .abri l de .1943. -

A l e g a , p r e l imina rmen te , o recorrente que o ora 
recor r ido e ra par te i l e g í t i m a p a r a recorrer d a d i p l o -
m a ç ã o de seu compet idor , de vez que, e m b o r a seu 
cand ida to , n ã o é delegado d a U n i ã o D e m o c r á t i c a 
N a c i o n a l . N o m é r i t o , a taca a d e c i s ã o r ecor r ida , por 
isso que, n ã o tendo hav ido recurso con t r a a d e c i s ã o 
concess iva do registro de seu candida to , n ã o pod ia 
a q u e s t ã o d a ine legibi l idade ser l evan tada no recurso 
sobre e x p e d i ç ã o de d i p l o m a . 

O D r . P r o c u r a d o r G e r a l op inou no ' sent ido do 
n ã o conhec imento do recurso . 

O que tudo e x a m i n a d o : 

A t e n d e n d o a que o caso é de recurso c o m base 
no a r t . 121, n . ° I I , d a C o n s t i t u i ç ã o , face à s R e s o 
l u ç õ e s invocadas pelo recorrente , ambas divergentes T 

d a d e c i s ã o recor r ida , quanto à i n t e r p r e t a ç ã o d a 
l e i a respeito d a p r e c l u s ã o do p razo p a r a i n t e r p o 
s i ç ã o de recurso d a d e c i s ã o que concede o u . nega 
o regis t ro de candida tos ; 

A t e n d e n d o a que a a r g ü i ç ã o de i l eg i t imidade d o 1 

o r a recor r ido n ã o t e m p r o c e d ê n c i a , pois, do c o n 
t r á r i o , i m p o r t a r i a negar à q u e l e que ace i tou a i n 
d i c a ç ã o de seu nome como cand ida to e d i spu tou o 
plei to , o uso dos meios legais, n a defesa de seus 
dire i tos , p a r a i n v a l i d a r o ju lgado que m a n d a e x 
ped i r d i p l o m a em favor de outro candidato; . 

A tendendo , ent re tanto , a que a d e c i s ã o reeor- ' 
r i d a , sustentando que — n ã o tendo o regis t ro de 
candida tos o m é r i t o de encobr i r defeitos de o rdem 
cons t i t uc iona l —, podem as ine legibi l idades ser a l e 
gadas a qualquer momento , dando , • destarte, •• e n 
tend imento diverso ao deste T r i b u n a l e m m a t é r i a 
de p r e c l u s ã o de prazos p a r a i n t e r p o s i ç ã o de recursos 
— ofende a le t ra expressa d o . a r t . 152,- § 2.°, do 
C ó d i g o E l e i t o r a l , quando d i spõe que os recursos ' s ã o 
preclusivos "seja qua l fô r a na tu reza do ato o u 
d e c i s ã o " ; 

A tendendo a que n e n h u m recurso fo i in terposto 
d a d e c i s ã o concessiva do registro do cand ida to do 
P a r t i d o recorrente, como o f acu l t ava expressamente 
o a r t . 12 d a R e s o l u ç ã o n . ° 3.515,. de 26 de j u l h o 
d a 1950, que b a i x o u I n s t r u ç õ e s p a r a o regis t ro de 
candida tos à s e le ições de 3 de outubro do mesmo 
ano; " " * " 



19 B O L E T I M E L E I T O R A L agosto de 1952 

• A t e n d e n d o a que a o b j e ç ã o que se pretendesse 
opor a essas c o n s i d e r a ç õ e s , f u n d a d a no a rgumen to 
de que, nos termos do a r t . 170, l e t r a " a " , do c i t ado 
C ó d i g o , " a ine leg ib i l idade do c a n d i d a t o " é u m dos 
casos e m que cabe o recurso c o n t r a a e x p e d i ç ã o de 
d i p l o m a — se r i a de todo desarrazoada, de vez que 
a i ne l eg ib i l i dade r e f e r i d a nesse passo d a L e i E l e i 
t o r a l é a superveniente, i s to é, o r i g i n a d a de fa to ou 
ato pos te r ior ao reg is t ro passado e m ju lgado , e n ã o 
a preexis tente , como se r ia a do c a n d i d a t o do P a r 
t ido recor ren te , à d a t a d o mesmo regis t ro , pois esta 
só pode a l i c e r ç a r o recurso c o n t r a a d i p l o m a ç ã o , se
gundo o disposto n a l e t r a " d " do prec i tado a r t igo 
170, se a i n d a es t iver pendente recurso an te r io r cu j a 
d e c i s ã o possa i n f l u i r sobre essa q u e s t ã o . 

R e s o l v e o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l conhecer 
do recurso, pelo voto de desempate do S r . M i 
n i s t ro P res iden te , e l he d a r p rov imen to p a r a , r e fo r 
m a n d o o A c ó r d ã o recor r ido , v a l i d a r . o d i p l o m a de 
P re fe i to exped ido e m favor do Cand ida to do P a r t i d o 
recorrente , por ter ocor r ido a p r e c l u s ã o do prazo 
p a r a r eco r r e r d!a d e c i s ã o que concedeu o regis t ro de 
s u a c a n d i d a t u r a , c o n t r a o voto do M i n i s t r o P l í n i o 
P i n h e i r o , G u p n a r ã e s . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 
— R i o d e J a n e i r o , 13 de fevereiro de 1951. — A. 
M. Ribeiro da Costa, P r e s iden t e . — Alfredo Machado 
Guimarães Filho, R e l a t o r , vencido n a p r e l i m i n a r de 
n ã o conhecer do recurso por versar sobre e x p e d i ç ã o 
de d i p l o m a e m e l e i ç ã o m u n i c i p a l ( C o n s t i t u i ç ã o F e 
de ra l , a r t . 131 n .° m ) , de confo rmidade c o m meus 
votos r e i t e rados . — Plínio Pinheiro Guimarães, v e n 
cido n o m é r i t o , po is c o n f i r m a v a a d e c i s ã o r eco r r ida , 
t endo oonheicido do recurso t ã o - s ò m e n t e p e l a d i 
v e r g ê n c i a d e j u r i s p r u d ê n c i a . O cand ida to a P r e 
fei to é o p a i do P re fe i to q u ê exerce ra o cargo no 
p e r í o d o i m e d i a t a m e n t e anter ior , sendo, ass im, m a 
n i fe s t a a i n e l e g i b i l i d a ü e ( C o n s t i t u i ç ã o , a r t igos 139, 
m , e .140, H I ) , a q u a l , a m e u ver , p o d i a ser a l egada 
e r e c o n h e c i d a no recurso con t r a a d i p l o m a ç ã o . N o 
processo de reg i s t ro n ã o houve i m p u g r i à ç ã o , c o n t r o 
v é r s i a ao p r o p ó s i t o . A d e c i s ã o nele p rofe r ida , o r 
denando o reg i s t ro d o cand ida to , n ã o a d q u i r i u a 
f o r ç a m a t e r i a l d a co i sa j u lgada , impondo o b e d i ê n c i a 
e m ou t ro processo. E r a d e c i s ã o t r a n s i t a d a e m j u l 
gado, n ã o h á d ú v i d a , m a s e m sent ido f o r m a l , apenas, 
porque p r o f e r i d a e m processo de regis t ro que só se 
t o r n a contencioso u m a vez apresen tada i m p u g n a ç ã o . 

( P u b l i c a d o e m s e s s ã o de 14-7-52). 

A C Ó R D Ã O N.° 731 

(Recurso n . ° 1.927 — S ã o P a u l o — S . Vicen te ) 

— Não se conhece de recurso contra decisão 
que foi proferida sem qualquer ofensa à letra ex
pressa da lei. 

— Sendo a perda dos direitos políticos uma pena 
acessória, não se suspende com o surs is . 

V i s t o s e t c . 

33a dtecisão do T r i b u n a l R e g i o n a l de S ã o P a u l o , 
que c a n c e l o u a i n s c r i ç ã o e le i to ra l do cand ida to que 
se a c h a v a c o m os seus d i r e i t o s p o l í t i c o s suspensos, 
e m v i r t u d e de s e n t e n ç a t r a n s i t a d a e m ju lgado , r e 
c o r r e u o P a r t i d o R e p u b l i c a n o T r a b a l h i s t a , c o m f u n 
d a m e n t o no a r t . 167, l e t r a " a " , do C ó d i g o E l e i t o r a l , 
a r g u m e n t a n d o que a s u s p e n s ã o c o n d i c i o n a l d a exe
c u ç ã o d a p e n a n ã o abrange a p e r d a dos d i re i tos 
c iv i s e p o l í t i c o s . 

I s to pos to : 

C o n s i d e r a n d o • que este T r i b u n a l Super ior , n o 
Recur so n ° 1.925, c i t ado pelo D r . P r o c u r a d o r G e r a l 
era seu parecer , j á d e c i d i u , de confo rmidade c o m o 
reso lv ido pel® T r i b u n a l recorr ido, que, sendo a 
p e r d a dos d i re i tos p o l í t i c o s u m a pena a c e s s ó r i a , n ã o 
se suspende c o m o sursis (art . 57, p a r á g r a f o ú n i c o ; 
a r t . 67, n . 3 I I ; e ar t . 69, n . ° V , do C ó d i g o P e n a l ; 

C o n s i d e r a n d o que n e n h u m a r a z ã o assiste ao r e 
cor ren te , quando a r g u m e n t a que a p e r d a dos d i 
re i tos p o l í t i c o s só p o d e r á ser a d m i t i d o como "aces

s ó r i a " , quando dec la rada n a s e n t e n ç a , de vez que 
disso n ã o h á necessidade; 

Cons ide rando que o sursis n ã o faz desaparecer 
os efeitos d a c o n d e n a ç ã o ; 

Cons ide rando que o a r t . 135 d a C o n s t i t u i ç ã o F e 
d e r a l d e t e r m i n a a sus rçensão dos d i re i tos po l í t i co s 
"por c o n d e n a ç ã o c r i m i n a l , enquanto d u r a r e m os seus 
efei tos"; 

Cons ide rando , ass im, que a d e c i s ã o r eco r r ida , 
cance lando a i n s c r i ç ã o e l e i to ra l do cand ida to , longe 
de v i o l a r o precei to cons t i t uc iona l , deu - lhe exa t a 
a p l i c a ç ã o : 

A c o r d a m os Juizes d o T r i b u n a l Super io r E l e i 
tora l , po r u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do 
recurso . 

S a l a das Ses sões do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 
— R i o de Jane i ro , 6 de dezembro de 1861. — Edgard 
Costa, P res iden te . — Frederico Sussekind, R e l a t o r 
— F u i presente : Plínio de Freitas Travassos, P r o 
curador G e r a l . 

(Publ icado e m s e s s ã o de 7-7-52) . 

A C Ó R D Ã O N.° 779 

(Recurso n.° 1.936 — R i o G r a n d e do S u l — I ra i ) 

— Não é infrmgente da letra do art. Z.°, § 1.°, 
b ( da Resolução n.° 1.303, de 1946, a decisão do 

Tribunal Regional que, corrigindo o entendimento 
dos estatutos, cassa o registro de candidatos, mas 
ressalva ao Partido o direito de indicar candi
datos regularmente escolhidos. 

Vis tos , re la tados e discut idos estes autos, numere 
1.936, e m que o P a r t i d o S o c i a l D e m o c r á t i c o r eco r ro 
pelo a r t . 167, a, do C ó d i g o E l e i t o r a l ( f ls . 49), dando 
como inf r ingente do a r t . 3.°, § 1.°, b, d a R e s o l u ç ã o 
n . ° 1.303, de 1946, o A c ó r d ã o de 26 de outubro de 
1951 (f ls . 44), e m que o T r i b u n a l E l e i t o r a l do R i o 
Gra.nici'3 do S u l ressa lvou ao P a r t i d o T r a b a l h i s t a 
B r a s i l e i r o o d i re i to de ind ica r , a t é o d i a 29 de o u 
tubro de 1951, candida tos escolhidos regularmente , 
a c o r d a m os Juizes d o , T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , 
c o n t r a o voto do Re la to r , e e m v i s t a do parecer do 
S r . P r o c u r a d o r G e r a l (f ls . 67), n ã o conhecer do 
recurso, porque o T r i b u n a l R e g i o n a l , f i r m a n d o o e n 
t end imento de que os estatutos r eque i r am a c o n v e n 
ç ã o de c a d a P a r t i d o , p a r a a escolha de seus c a n 
d ida tos n a c o l i g a ç ã o , d e c i d i u re levar ao P a r t i d o T r a 
b a l h i s t a B r a s i l e i r o o erro, cons iderando que a c o l i 
g a ç ã o r e q u e r e r á opor tunamente o regis to dos c a n 
didatos, ora cancelado. 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 
— R i o de Jane i ro , 14 de j ane i ro de 1952. — Edgard 
Costa, P res iden te . — Hahnemann Guimarães, R e 
la to r do A c ó r d ã o . — Plínio Pinheiro Guimarães, 
venc ido . 

Segundo o disposto no a r t . 4 8 do C ó d i g o E l e i 
to ra l , o registro dos candida tos f a r - s e - á a t é " 15 d ias 
antes d a e l e i ç ã o . E , de acordo c o m o a r t . 4.°, § 3. p , 
d a R e s o l u ç ã o n . ° 1.303, de 1946, repet ido n a R e s o 
l u ç ã o n . ° 3.5115, de 1950, os requerentes do regis t ro 
d e v e r ã o oferecer a p r o v a d a escolha dos cand ida tos 
pelos ó r g ã o s competentes dos P a r t i d o s n a f o r m a dos 
seus estatutos. 

O A c ó r d ã o recor r ido cassou o regis t ro dos c a n 
d ida tos ind icados pelo P a r t i d o T r a b a l h i s t a B r a s i 
l e i r o . Sa l i en tou o ju lgado que a c o n v e n ç ã o m u n i 
c i p a l ee r e u n i r a com i n f r a ç ã o do disposto no a r t igo 
22 dos estatutos e que c inco dos Vereadores f o r a m 
escolhidos por u m a c o m i s s ã o de c inco p a r t i d á r i o s , 
quando, pelos estatutos, o ó r g ã o competente p a r a a 
escolha e r a a c o n v e n ç ã o m u n i c i p a l . 

E m c o n s e q ü ê n c i a , houve por mani fes tamente 
n u l a a escolha dos candida tos daquele P a r t i d o , mas 
a este " ressa lvou o d i re i to de i n d i c a r , a t é 28 de 
outubro de 1951, cand ida tos escolhidos e m c o n v e n 
ç ã o m u n i c i p a l , regu la rmente c o n s t i t u í d a , j á que a 
C o l i g a ç ã o r e q u e r e r á , e m tempo, o regis t ro dos c a n 
d i d a t o s " . 
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O A c ó r d ã o é de 26 de outubro de 1951 e as 
e le ições es tavam marcadas p a r a 1 de novembro se
guin te . 

D o aresto recor reu apenas o P a r t i d o S o c i a l D e 
m o c r á t i c o , e t ã o - s o m e n t e n a par te referente à res
s a l v a . 

D a n d o a m e s m a ressalva, ' dec id iu , data venia, o 
ju lgado con t r a a l e t r a dos ci tados d isposi t ivos . 

E se o A c ó r d ã o houve po r n u l a a escolha, a r e 
n o v a ç ã o , .para c o n v a l e s c ê - l a , n ã o se h a r m o n i z a c o m 
o p r i n c í p i o l ega l que veda a r a t i f i c a ç ã o dos atos 
nu los . 

A s s i m , c o n h e c i p r e l i m i n a r m e n t e do recurso, ao 
qua l , de meritis, de acordo , c o m o parecer do D r . 
P r o c u r a d o r G e r a l , d e i p rov imen to . 

• • (Publ icado e m s e s s ã o de 7-7-52) . 

A C Ó R D Ã O N.° 789 

(Recurso n.° 1.950 — P a r a í b a ) 

— Não se conhece ão recurso, guando a de
cisão recorrida observou a letra expressa da lei. 

— Pode haver identidade na escolha de can-
' didaios a um mesmo cargo eletivo, sem neces

sidade ou sem obrigação legal de formação de 
uma aliança de partidos políticos para o seu 
registro. 

— Quando se firma aliança é que se exige 
o registro, com observância, ão disposto no § 2.° 
do art. 3.° ãa Resolução n.° 3.515, de 1950. 

"Vistos e tc . 
O P a r t i d o S o c i a l D e m o c r á t i c o , por seu d i r e t ó r i o 

regional , requereu a i n s c r i ç ã o de seus cand ida tos 
a Senador e a Suplen te , D r s . V i r g í n i o Veloso Borges 
e F ranc i sco de P a u l a Por to , à s e le ições que se r e a 
l i z a r a m , n o Es tado d a P a r a í b a , e m 4 de novembro 
ú l t i m o . T a m b é m o P a r t i d o L ibe r t ado r requereu, por 
seu d i r e t ó r i o r eg iona l , o regis t ro de seu cand ida to 
ao cargo de Senador , D r . V i r g í n i o Veloso B o r g e s . 
O- T r i b u n a l R e g i o n a l , n a d e c i s ã o r ecor r ida , defer iu 
o regis t ro ped ido pelo P a r t i d o S o c i a l D e m o c r á t i c o 
(f ls . 28 ) . Reco r re o P a r t i d o S o c i a l Progress is ta , a l e 
gando haver u m a d i s f a r ç a d a a l i a n ç a entre os dois 
refer idos P a r t i d o s ; que, como t a l , d e i x a r a m ambos 
de c u m p r i r o . exigido pelo a r t . .140 do C ó d i g o E l e i 
t o r a l ; que o regis t ro c o m u m fo i , a inda , p romov ido 
sem a a p r o v a ç ã o d a c h a m a d a a l i a n ç a , sendo, ass im, 
v io lado o a r t . 50; que, por outro lado, as escolhas 
fei tas pe lo P a r t i d o L ibe r t ado r n ã o obedeceram aos 
seus estatutos . 

A c o r d a m os Ju izes do T r i b u n a l Super io r E l e i 
to ra l , p o r u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer ao 
recurso . 

A d e c i s ã o r e c o r r i d a defe r iu o registro dos c a n 
d ida tos apresentados pelo P a r t i d o S o c i a l D e m o c r á 
t ico (f ls . 28 ) . 

É f a to que o P a r t i d o L i b e r t a d o r t a m b é m apre 
sen tou p a r a o cargo de Senador o mesmo cand ida to 
i n d i c a d o pelo P a r t i d o S o c i a l D e m o c r á t i c o , mas certo 
é que p o d e r á ocorrer , como n a e spéc i e , iden t idade n a 
escolha de cand ida to a u m mesmo cargo elet ivo, 
sem necessidade ou sem obr igator iedade l ega l d a 
f o r m a ç ã o de u m a a l i a n ç a p a r a o seu reg i s t ro . Q u a n d o 
a a l i a n ç a é c o n s t i t u í d a , é que o a r t . 140 do Código 
exige a s u a a p r o v a ç ã o , a r e p r e s e n t a ç ã o por u m a c o 
m i s s ã o i n t e r p a r t i d á r i a e o registro pedido por esta, 
n a f o r m a do a r t . 3.°, § 2.°, d a R e s o l u ç ã o n . ° 3.515, 
de 1950. S e n ã o houve a a legada " a l i a n ç a " , o reg is t re 
dos cand ida tos obedeceu ao d i s ç o s t o no a r t . 48 e 
seus p a r á g r a f o s . 

T a m b é m n ã o h a v i a como ap l i ca r a d i s p o s i ç ã o 
d o a r t . 50, p a r á g r a f o ú n i c o , u m a vez que os c a n d i 
datos a Senador t i v e r a m os pedidos de regis t ro f o r -
muladois no mesmo d i a , separadamente , pelos dois 
P a r t i d o s (cert . de f l s . 4 3 ) . 

•Se n ã o h a v i a registro anter ior , n ã o se poder i a 
e x i g i r do out ro P a r t i d o o seu consent imento e o de 
seu cand ida to , por escri to (ar t . 5 0 ) . 

O T r i b u n a l r ecor r ido ap l i cou , e n ã o v io lou , a 
l e t r a expressa d a l e i . . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
— R i o de Jane i ro , e m 17 de jane i ro de 1952. — 
Edgard Costa, P re s iden te . — Frederico Sussekind, 
R e l a t o r . — F u i presente : Plínio de Freitas Tra
vassos, P r o c u r a d o r G e r a l . 

(Publ icado e m s e s s ã o de 26-6-52) . 

A C Ó R D Ã O N.° 792 

(Recurso n . ° 1.970 — R i o G r a n d e do S u l -
— Cangussu) 

— Consoante o disposto no: art. 168, parágrafo 
único, ão Código Eleitoral, os recursos parciais 
interpostos das decisões das Juntas Apúradoras 
devem ser formulados de imediato, verbalmente 
ou por escrito, só logrando seguimehto os que 
hajam sido fundamentados dentro das 48 horas 
seguintes. 

— iVõo merece prosperar, portanto, o apelo 
extraordinário, que, com assento no art. 167, 
letra a, pretende acoimar de violador da lei o 
julgado que deixou de conhecer dessa modalidade 
de recurso por interposto tarãiamento, ou seja, 
alguns dias após a lavratura da ata de apuração. 

Vis tos etc. 
Reco r re o P a r t i d o S o c i a l D e m o c r á t i c o , c o m . f u n 

damento no a r t . 167, l e t r a a, do Cód igo E l e i t o r a l , do 
venerando A c ó r d ã o de f l s . , do Colendo T R E do E s - , 
tado do R i o G r a n d e do S u l , que houve por b e m n ã o 
conhecer do recurso p a r c i a l in terposto d a d e c i s ã p d a .' 
J u n t a E l e i t o r a l d a 14. a Z o n a (Cangussu) , que d e i x o u 
de apurar , nas ú l t i m a s e le ições m u n i c i p a i s de 1 efe 
novembro, alguns votos e m separado, tomados n a 
27. a S e ç ã o daquela Z o n a , sob a a l e g a ç ã o de que os < 
mesmos n ã o se e n c o n t r a v a m e m sobrecar tas o f i 
c iais , mas, e m meros" envelopes de t ipo c o m e r c i a l 
que n ã o lhes r e s g u a r d a v a m devidamente o s ig i l o . 
O T R E o ra r ecor r ido de ixou todavia , de p e r c u t í r 
o m é r i t o dessa ú n i c a a l e g a ç ã o , sobre o fundamen to 
de que o apelo f o r a f o r m u l a d o a cVestlempo, o u seja, 
c o m i n o b s e r v â n c i a do disposto no ' a r t . 168, p a r á - , 
grafo ú n i c o , do C ó d i g o E l e i t o r a l , que s ó • o a d m i t e 
quando interposto de imedia to , e n u n c a a p ó s o e n 
cer ramento e l a v r a t u r a d a a t a de a p u r a ç ã o . E m 
seu parecer de f l s . 42, acen tua o D r . P r o c u r a d o r 
G e r a l que a d e c i s ã o r e t o r r i d a se estr iba s ò l i d a m e n t e 
e m texto de l e i que por sua c l a r e i a n ã o enseja 
en tend imento d iverso . 

I s to posto, e 
C o n s i d e r a n d o que os elementos de p r o v a cons 

tantes dos autos n ã o convencem de que o apelo p a r a 
o T R E h a j a sido interpcisto c o m o b s e r v â n c i a d a 
n o r m a c o m p e n d i a d a n o a r t . 168, p a r á g r a f o ú n i c o , 
do C ó d i g o E l e i t o r a l ; e, por ou t ro lado. tendo e m 
v i s ta sua p r ó p r i a j u r i s p r u d ê n c i a , e m tudo confo rme 
com a c o n c l u s ã o a que chegou a vene randa d e c i s ã o r e 
c o r r i d a : 

A c o r d a o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , por u n a 
n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do recurso . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
— R i o de Jane i ro , 21 de j ane i ro de 1952. — Edgard 
Costa, P res iden te . — Henrique D'Ávila,- R e l a t o r . 
F u i presente: Plínio de Freitas Travassos, P r o c u r a d o r 
G e r a l . 

(Publ icado em s e s s ã o d'e 28-6-52). 

A C Ó R D Ã O N.° 793 

(Recurso n.° 1.559 — S a n t a Ca ta r ina ) 

— Compete privativamente à União" legislar 
sobre m.atéria eleitoral. 

— JVão ofende a letra expressa da lei decisão 
que decreta a inconstitucionalid-aãè de' lei es
tadual sobre matéria eleitoral. 

Vis tos etc. 
• D a d e c i s ã o u n â n i m e , que dec larou i n c o n s t i t u 

c i o n a l o a r t . 36 d a L e i O r g â n i c a dos M u n i c í p i o s , — 
recorreu a U n i ã o D e m o c r á t i c a N a c i o n a l , f u n d a d a 
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nos a r t s . 64 e 121, c o m b i n a d o s , ' d a C o n s t i t u i ç ã o F e 
d e r a l , e 167, § l .° , do C ó d i g o E l e i t o r a l . 

A L e i E s t a d u a l n . ° 22, d'e 14 de n o v e m b r o . de 
1947, p resc reveu : 

" D e n t r o de quinze dias a p ó s a d i p l o m a ç ã o , 
r e u h i r - s e - ã o os Vereadores sob a p r e s i d ê n c i a do 
j u i z des ignado pe lo T r i b u n a l E l e i t o r a l . 

P a r á g r a f o ú n i c o — O j u i z o u q u e m est iver 
p r e s i d i n d o à r e u n i ã o c o n v i d a r á u m dos eleitos 
p a r a s e c r e t á r i o , r e c e b e r á o d i p l o m a dos V e r e a 
dores , e m p o s s a - l o s - á depois de, peran te ê le , pres
t a r e m compromis so e d e c l a r a r á , e n t ã o , i n s t a 
l a d a a C â m a r a , que e l e g e r á , e m seguida, a M e s a , 
c u j a posse compete , a i n d a , ao j u i z " . 

A d e c i s ã o r e c o r r i d a cons iderou f lagran te a i n 
c o n s t i t u c i o n a l i d a d e desse ar t igo, pois , es ta tu indo a 
C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l , e m seu a r t . 119, inc i so V , que 
a ' a t r i b u i ç ã o dos T r i b u n a i s E l e i t o r a i s v a i a t é a d i 
p l o m a ç ã o dos eleitos, n ã o podia , de m a n e i r a n e 
n h u m a , a l e i e m a p r e ç o a t r i b u i r a este T r i b u n a l 
qua lquer f u n ç ã o e l e i to ra l , v is to que, de acordo c o m 
o que d i s p õ e o art. 5.°, inc iso X I , l e t r a " a " , d a 
m e s m a C o n s t i t u i ç ã o , é vedado ao Es tado leg is la r 
sobre o d i r e i t o e l e i t o r a l . C i t a , a i n d a , u m a d e c i s ã o 
des ta E g r é g i a I n s t â n c i a , dec la rando exorb i tan te de 
c o m p e t ê n c i a d a J u s t i ç a E l e i t o r a l a a p r e c i a ç ã o do 
a to d a e l e i ç ã o pe las C â m a r a s M u n i c i p a i s , de seu 
p res iden te . ' . 

O eminen t e D r . P r o c u r a d o r G e r a l , s a l i en tando 
que a C o n s t i t u i ç ã o en t regou ao legis lador federa l 

. poderes exc lus ivos p a r a legis lar sobre a c o m p e 
t ê n c i a d a J u s t i ç a E l e i t o r a l , c o n c l u i que a A s s e m 
b l é i a L e g i s l a t i v a do Es t ado de S a n t a C a t a r i n a exor 
b i t o u de seus poderes, ao d e t e r m i n a r que os Ju izes 
E l e i t o r a i s d ê e m posse aos cand ida tos eleitos p a r a os 
cargos m u n i c i p a i s . Esqueceu e la que ta is Ju izes , e n 
quan to e x e r c e m f u n ç õ e s meramente elei torais , n ã o 
s ã o Ju izes do Es t ado , que lhes pode i m p o r deveres 
e o b r i g a ç õ e s , m a s Ju izes no Es tado , vis to como este 
n ã o passa , do pon to de v i s t a d a a d m i n i s t r a ç ã o do 
s e r v i ç o e l e i to ra l , de s imples c i r c u n s c r i ç ã o , n a q u a l 
o s ' poderes federais p o d e m dispor l iv remente , desde 
que n ã o u l t r apas sem sua c o m p e t ê n c i a c o n s t i t u c i o n a l . 

E é de pa rece r que se n ã o tome conhec imento do 
r e c u r s o . • : i 

I s t o p o s t o : 

C o m p e t e à U n i ã o legis lar sobre d i re i to e le i to ra l 
— C o n s t i t u i ç ã o , a r t . 5.°, X V , a — . N ã o tendo sido 
i n c l u í d a n a e n u m e r a ç ã o do a r t . 6.° a m a t é r i a a c i m a , 
cons tan te d a a l í n e a a do a r t igo anter ior , e x c l u í d a 
f i cou , nessa par te , ipso jacto, a l e g i s l a ç ã o es ta
d u a l s u p l e t i v a o u c o m p l e m e n t a r . 

D e c l a r a n d o a i ncons t i t uc iona l idade do a r t . 36 
d a ques t ionada L e i O r g â n i c a dos M u n i c í p i o s — L e i -
n . ° 22, de 14-11-1947 — n e n h u m a ofensa pode r i a a 
d e c i s ã o r e c o r r i d a t e r fe i to a expressa d i s p o s i ç ã o 
de l e i , ou ter c o l i d i d o c o m ju lgados de out ro T r i 
b u n a l E l e i t o r a l , p o r v e n t u r a existentes . 

M a s é ó b v i o que os combinados arts. 64 e 121 
d'a C o n s t i t u i ç ã o e 167, § 1.°, do Cód igo , a r g ü i d o s 
s e m e s p e c i f i c a ç ã o de caso fundamenta l , como f o r a m , 
n ã o p o d e r i a m ensejar recurso de d e c i s ã o . dos T r i 
buna i s R e g i o n a i s E l e i t o r a i s , porquanto , e m seus i n 
cisos, ta is ar t igos estabelecem c o n d i ç õ e s de fato, c u j a 
d e m o n s t r a ç ã o o u p r o v a deve ser p r o d u z i d a . 

A c o r d a m , pois , os ju izes d o T r i b u n a l S u p e r i o r 
E l e i t o r a l , por u n a n i m i d a d e , n ã o conhecer , p r e l i m i 
n a r m e n t e , do r ecu r so . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
— R i o de J ane i ro , 24 de j ane i ro de 1952. —Ednard 
Costa, P r e s i d e n t e . — Pedro Paulo Penna e Costa, 
R e l a t o r . — F u i presente : Plínio de Freitas Travas
sos,- P r o c u r a d o r G e r a l . 

(Pub l i cado e m s e s s ã o de 30-6-52) . 

A C Ó R D Ã O N.° 794 

(Recurso n .° 1.920 — P a r a í b a — G u a r a b i r a ) 

— Parente de Governador não é inelegível 
para o cargo de Prefeito Municipal. 

— Não se conhece de recurso contra expedi-' 
cão de diploma de Prefeito, fundado no art. 167, 
a e b, do Código Eleitoral, não tendo ocorrido 
ofensa a letra expressa de lei, ou divergência 
jurisprudencial, porque, então, a decisão é ter
minativa . 

Vis tos e tc . 
D o A c ó r d ã o u n â n i m e , que, desprezada a p r e l i 

m i n a r de n ã o conhec imento , po r sua man i fe s t a i m -
p r o c e d ê n c i a , negou p rov imen to ao recurso, p a r a c o n 
f i r m a r a e x p e d i ç ã o de d i p l o m a ao cand ida to a P r e 
feito do M u n i c í p i o áie G u a r a b i r a , Augus to de A l 
meida , — recor reu a U n i ã o D e m o c r á t i c a N a c i o n a l , 
fundada no art . 167. a e b, por entender que a 
d e c i s ã o cons iderando regu la r a e x p e d i ç ã o de d i p l o m a , 
e m favor de u m i r m ã o do G o v e r n a d o r do Es tado , 
v io lou d isposi t ivo expresso d'e le i , q u a l o que c o n 
s idera i n e l e g í v e i s os parentes , c o n s a n g ü i n e o s o u 
afins, a t é o segundo grau, do Chefe do Execeu t ivo 
E s t a d u a l (a r t . .140 d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l ) , e d i 
vergiu , e m sua i n t e r p r e t a ç ã o , d a ado tada por es ta 
E g r é g i a I n s t â n c i a , e m caso, segundo pretende, i d ê n 
t i c o " , — vis to como, sem que houvesse qualquer 
m a n d a m e n t o expresso, es tendeu aos candida tos a 
Vice-Pretfei to as inelegibi l idades por parentesco, de
f in idas pe l a C o n s t i t u i ç ã o p a r a outros cargos e le
t i v o s " . 

O Colendo T r i b u n a l cons iderou que s ã o " v e r d a 
deiros os p r i n c í p i o s d o u t r i n á r i o s , sustentados e de 
fendidos pelos, recorrentes-, de aue o chefe do Pode r 
Execu t ivo pode exercer i n f l u ê n c i a dec i s iva e m favor 
dos seus f a m i l i a r e s " . . . 

T o d a v i a , a " C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l , que, hoje, 
condensa t oda m a t é r i a de ine leg ib i l idade , só t em 
como inelegível p a r a a f u n ç ã o do Prefe i to o que 
houver exercido o cargo por qualquer tempo no 
p e r í o d o imed ia t amen te anter ior , e bem ass im o que 
lhe t e n h a sucedido, o u dent ro de seis meses an te 
riores ao ple i to o h a j a s u b s t i t u í d o " . . . 

C o n t r a - a r r a z o u o P a r t i d o L ibe r t ador , de f l s . a 
f l s . , e o E m i n e n t e D r . P rocu rado r G e r a l , sa l ien tando 
que este E g r é g i o T r i b u n a l Super io r j á f i r m o u j u r i s 
p r u d ê n c i a no sentido de que só p o d e m ser conhe 
c idas no recurso c o n t r a a e x p e d i ç ã o de d i p l o m a as 
a r g ü i ç õ e s de ine legib i l idades supervenientes, e quo 
a l e v a n t a d a j á e x i s t i a por o c a s i ã o do registro, re 
l a ç ã o de parentesco que é —, o p i n a que n ã o é de 
ser conhec ido o mesmo, po r sé t r a t a r de e l e i ção 
m u n i c i p a l e n ã o ter hav ido i n f r a ç ã o à l e i . 

Is to posto : 

A C o n s t i t u i ç ã o consagrou a e legibi l idade como 
regra p a r a o e x e r c í c i o do d i re i to p o l í t i c o . Os casos, 
ne l a enumerados, de ine legib i l idade , cons t i tuem, p o r 
tanto, e x c e ç ã o . à q u e l e p r i n c í p i o , e, como t a l , s ã o 
p a s s í v e i s t ã o - s ó de i n t e r p r e t a ç ã o es t r i t a . T r a t a n 
do-se, p o r é m , de d i re i to po l í t i co , apenas quando 
essa i n t e r p r e t a ç ã o favorecer f raude, i l ud indo a a p l i 
c a ç ã o m o r a l i z a d o r a do preceito, e m sua f i na l idade 
g e u í n a , e que se " a n t o l h a r á a c o n s e l h á v e l a tenuar -
í h e os r igores, c o m todas as cautelas, p o r é m , a f i m 
de se n ã o subs t i tu i r a sabedoria i n s p i r a d o r a do 
cons t i tu in te pe lo a r b í t r i o , a t é ex post facto, do i n 
t é r p r e t e . 

O s casos de ine legib l idade p a r a Prefe i to e s t ã o 
condensados n o a r t . 139, I I I , n ã o no 140, d a C o n s 
t i t u i ç ã o , e a t i n g e m q u e m h a j a exerc ido o cargo no 
p e r í o d o imed ia t amen te anter ior , bem ass im a quem 
o t iver sucedido, ou, dent ro dos seis meses anter iores 
ao ple i to , s u b s t i t u í d o . 

O a r t . 140, H I , prescreve, nas mesmas c o n d i 
ções do 139, o e x e r c í c i o d a P r e f e i t u r a ao c ô n j u g e 
e parentes, c o n s a n g ü i n e o s ou af ins , do Prefe i to , a t é 
o segundo grau , que n ã o é o d a " e s p é c i e . 

N ã o é, pois, de admi t i r - s e o recurso, c o m f u n 
damento n a l e t r a a, porquanto a d e c i s ã o r e c o r r i d a 
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n ã o ofendeu, evidentemente^ a l e t r a expressa d a 
quele a r t i g o . 

A d e c i s ã o des ta E g r é g i a Cor te , a que alude o 
recorrente, p a r a i n q u i n a r de i n t e r p r e t a ç ã o d iversa 
a r ecor r ida , de l iberou, c o m o p o r t u n a p r u d ê n c i a , a 
ine leg ib i l idade do ex-Pre fe i to , nos casos do a r t . 139, 
H I , p a r a o cargo de V i c e - P r e f e i t o , porquan to a r e 
n ú n c i a do Prefe i to , o u a v a c â n c i a do cargo, etn q u a l 
quer tempo, i n v e s t i r i a o V i c e - P r e f e i t o — e x - P r e 
feito no e x e r c í c i o do cargo, c o m t r a n s g r e s s ã o f l a 
grante do p ro ib i t i vo cons t i t uc iona l . 

O caso, longe de ser i d ê n t i c o , é diverso, ao i n v é s , 
e n ã o enseja i n v o c a ç ã o ao fundamento d a l e t r a b. 

T e r m i n a t i v a , e m c o n s e q ü ê n c i a , f o i a d e c i s ã o r e 
c o r r i d a . 

A c o r d a m , pois , os Ju izes do T r i b u n a l Super io r 
E l e i t o r a l , po r u n a n i m i d a d e , n ã o tomar , p r e l i m i n a r 
mente, conhec imen to do recurso . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
— R i o de J ane i ro , 24 de j ane i ro de 1952. — Edgard 
Costa., P res iden te . — Pedro Paulo Penna e Costa, 
R e l a t o r . — F u i p r e s e n t e : Plinio de Freitas Tra
vassos, P r o c u r a d o r G e r a l . 

(Pub l i cado e m s e s s ã o de 26-6-52). 

A C Ó R D Ã O N.° 804 

(Recurso n .° 1.958 — Sergipe) 

— A eleição de Prefeito ão Município de Ara
caju, em virtude da Reforma Constitucional., 

, conceãenão-lhe autonomia, deverá ser realiza
da de conformidade com o disposto no § 2.° do 
art. 47 e do parágrafo único do art. 105 da 
Constituição do Estado de Sergipe. 

— O art. 105 da Constituição Estadual refe
re-se à eleição normal, enquanto o seu pará
grafo único dispõe sobre a eleição especial, em 
caso de preenchimento de vaga. Cargo vago 
é considerado o que não se acha ocupado, não 
preenchido. 

Vis tos etc. 
A A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a do Es t ado de Sergipe, 

pelo A t o C o n s t i t u c i o n a l n .° 2, p romulgado no d i a 7 
de setembro de 1951, a l te rou o ar t . 91 d a C o n s t i t u i ç ã o 
E s t a d u a l e p a r a assegurar a a u t o n o m i a dos M u n i c í 
pios pe l a e l e i ção dos Prefei tos e Vereadores , i n 
clus ive o d a c a p i t a l do Es tado , a t é e n t ã o de l i v r e 
n o m e a ç ã o e d e m i s s ã o do G o v e r n a d o r . N ã o tendo 
sido f i x a d a a d a t a dessa e l e i ção , — "por d i s p o s i ç ã o 
cons t i tuc iona l ou l e g a l " (art. 17, l e t r a " d " , do C ó 
digo E l e i t o r a l ) , e havendo surgido d ú v i d a , no T r i b u 
n a l R e g i o n a l , a respeito, f o i por ê le submet ido o caso 
a este T r i b u n a l Super io r (fls. 7 ) , que, e m resposta 
à consul ta , resolveu caber ao mesmo T r i b u n a l R e 
g i o n a l — " f i x a r d a t a e l e i ção prefe i to termos e acordo 
art . 17, l e t r a " d V , C ó d i g o E l e i t o r a l " (fls. 8 ) . 

N a d e c i s ã o recor r ida , de f ls . 8-v, o T r i b u n a l R e 
g iona l resolveu, por m a i o r i a de votos, f i x a r a d a t a d a 
e l e i ção p a r a o d i a 3 de outubro de 1954, nos te rmos 
do art. 105 d a C o n s t i t u i ç ã o Es t adua l , por n ã o c o n s i 
derar vago o cargo, de modo a ser o Pe r fe i to eleito 
s imul taneamente c o m os Vereadores por s u f r á g i o d i 
reto e secreto, n a f o r m a d a l e i federal , de qua t ro 
e m quat ro anos . Os votos vencidos en tende ram que 
se ap l i cava à e s p é c i e a d i s p o s i ç ã o do p a r á g r a f o ú n i 
co do c i t ado art . 105, que as s im d i s p õ e : — " e m caso 
de vaga ou imped imen to do cargo de Prefe i to , p roce
der-se - á , e m tudo, conforme f i cou estabelecido nesta 
C o n s t i t u i ç ã o p a r a o de G o v e r n a d o r do E s t a d o " , caso 
e m que, nos termos do § 2.° do ar t . 47, vagando os 
cargos de G o v e r n a d o r e de V i c e - G o v e r n a d o r , a e l e i 
ç ã o f a r - s e - á 60 dias depois de aber ta a ú l t i m a v a g a . 

Reco r re a U n i ã o D e m o c r á t i c a N a c i o n a l , p l e i t e a n 
do a a p l i c a ç ã o do ci tado p a r á g r a f o ú n i c o do ar t igo 
105, e pelas r a z õ e s que e x p õ e a f is . 3 do recurso es
pec ia l , fundado este n a l e t r a " a " do art . 167 do C ó 
digo E l e i t o r a l . 

O D r P rocurador G e r a l , em seu parecer,, o p i n a 
pelo conhecimento e p rov imento do recurso (fls. 15 e 
16) . 

A C o n s t i t u i ç ã o do Es tado de Sergipe, de 16 de 
ju lho de 1947, negou a au tonomia ao M u n i c í p i o d a 
cap i t a l (art. 91 ) . A R e f o r m a C o n s t i t u c i o n a l n . ° 2, 
p romulgada a 7 de se tembro de 1951, concedeu, p o r é m , 
á c ap i t a l a s u a a u t o n o m i a . 

Com o c o n s e q ü ê n c i a , o Prefe i to deixou de ser de 
l ivre n o m e a ç ã o dc G o v e r n a d o r ; a e l e i ção t e r á de 
ser r e a ü z a a a , a f i m de que o escolhido represente a 
vontade do povo da c a p i t a l . 

i i i u e n d s u a m a i o r i a do T r i b u n a l recor r ido f i x a r 
essa e l e i ção p a r a o d i a 3 de ' ou tuo ro de 1954, quando, 
e n t ã o , p o a e r á o povo da c a p i t a l escolher o seu P r e 
feito, embora a R e f o r m a C o n s t i t u c i o n a l lhe t e n h a 
assegurado a a u t o n o m i a do M u n i c í p i o d a c a p i t a l . 
F u n a o u - s e no art. 105 d a C o n s t i t u i ç ã o do Es tado 
disposi t ivo que c o n t é m u m a regra p a r a o caso 
de eleição normal, e de f o r m a que se jam eleitos, s i 
mul taneamente , Prefei tos e Vereadores . N a espéc ie , 
e como en tenderam os Desembargadores D a n t a s de 
B r i t o e Bosco de A n d r a d e , é de ser ap l icado o p a r á 
grafo ú n i c o do art. 105, como t a m b é m opinou , nes ta 
i n s t â n c i a , o i lus t re Sr . P r o c u r a d o r G e r a l , de vez que 
se t r a t a de caso especial, de p reench imento de cargo 
vago, is to é, n ã o ocupado. 

N ã o me parece procedente o a rgumento d a de
c i s ão recor r ida , de s ó h a v e r vaga, no sent ido cons
t i tuc iona l , quando o cargo j á an te r iormente v i n h a 
sendo ocupado por t i t u l a r eleito, por isso que é que
rer d i s t ingu i r onde a le i n ã o o faz, e o p r ó p r i o b o m 
senso repele. C a r g o vago é o que n ã o se a c h a ocupa 
do, n ã o e s t á p reench ido . O cargo f icou "vago" , por 
f o r ç a do d ispos i t ivo d a R e f o r m a Cons t i tuc iona l , , ao 
da r a u t o n o m i a ao M u n i c í p i o da c a p i t a l do E s t a d a 
de terminando, em seu cumpr imento , a e l e i ç ã o do 
novo P re fe i to . 

Confo rme acen tua o D r . P rocurador G e r a l : " te
r í a m o s , caso prevalecesse a d e c i s ã o recor r ida , o M u 
n i c í p i o d a C a p i t a l c o m o Prefe i to a i n d a nomeado 
pelo Governador , apesar de haver sido r ea l i z ada r e 
f o r m a cons t i tuc iona l , com a f ina l idade de ev i t a r essa 
a n o m a l i a " . 

A c o r d a m os Juizes do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l 
conhecer do recurso e d a r - l h e p rov imento , p a r a , 
r e fo rmando a d e c i s ã o recor r ida , m a n d a r que o T r i 
b u n a l recor r ido determine que a e le ição p a r a o cargo 
de Prefe i to do M u n i c í p i o de A r a c a j u seja r ea l i z ada 
de conformidade c e m o disposto no § 2.° do art . 47 e 
do p a r á g r a f o ú n i c o do art. 105 da C o n s t i t u i ç ã o E s 
t a d u a l . 

S a l a das Ses sões d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
— R i o de Jane i ro , 28 de j ane i ro de 1952. — Edgard 
Costa, Pres idente . — Frederico Sussekind, R e l a t o r . 
F u i presente: Plínio de Freitas Travassos, P r o c u r a d o r 
G e r a l . 

(Publ icado e m s e s s ã o de 10-7-52). 

A C Ó R D Ã O N.° 814 

(Recurso n .° 1.975 — R i o G r a n d e do S u l — (Irai) 

— Não é infringente da letra do art. 48 do 
Código Eleitoral a decisão do Tribunal Regional 
que, corrigindo o entendimento dos estatutos, 
cassa o registro de candidatos, mas ressalva ao 
partido o direito de indicar candidatos regular
mente escolhidos. 

Vistos , re la tados e d iscut idos estes autos, n ú m e r o 
1.975, e m que o P a r t i d o Soc i a l D e m o c r á t i c o recorre, 
pelo art. 187, a, do C ó d i g o E l e i t o r a l (fls. 139), dando 
como inf r ingente do art . 48 do C ó d i g o c i tado o ' A c ó r 
d ã o de 7 de dezembro de 1951 (fls. 134), e m que o 
T r i b u n a l E l e i t o r a l do R i o G r a n d e do S u l ressa lvou 
ao P a r t i d o T r a b a l h i s t a B r a s i l e i r o o d i re i to de i n d i 
car , a t é o d i a 28 de outubro de 1951, os candidatos 
que viesse a escolher e m c o n v e n ç ã o regular , 
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A c o r d a m , u n â n i m e s , os Ju izes do T r i b u n a l S u p e 
r i o r E l e i t o r a l , e m v i s t a do parecer do S r . P r o c u r a 
dor G e r a l (fls. 147), n ã o conhecer do recurso, p o r 
que, conforme se dec id iu n o A c ó r d ã o n . ° 779, ,de 14 de 
j a n e i r o ú l t i m o , o T r i b u n a l R e g i o n a l apenas dec id iu , 
pe lo en t end imen to dos estatutos, re levar ao P a r t i d o 
T r a b a l h i s t a - B r a s i l e i r o o erro, cons iderando que a 
F r e n t e T r a b a l h i s t a P o p u l a r D e m o c r á t i c a r e q u e r e r á 
e m t empo o reg is t ro das candidatos que c a d a u m dos 
pa r t i dos a l iados esco lhera . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 
— R i o de J a n e i r o , 27 de m a r ç o de 1952. — Edgard 
Casta, P res iden te . — Hahnemann Guimarães, R e l a t o r . 
— F u i presente : PZtnió de Freitas Travassos, P r o 
c u r a d o r G e r a l . 

( P u b l i c a d o e m s e s s ã o de 7-7-52) . 

A C Ó R D Ã O N.° 821 

(Recurso N.° 1.960 — M a r a n h ã o ) 

— "Vão se podendo ajustar aos casos taxativos 
do art. 170 determinada expedição de diploma 
por Juiz Eleitoral, incompetente, não se pode 
cogitar de reclamação, remédio heróico, só de 
empregar-se quando ão ato, resolução ou des
pacho não couber recurso algum. Do ato em
bora ilegal cabe recurso ordinário, na genera
lidade do art. 152. 

V i s t o s e t c . . . 
D a R e s o l u ç ã o que n ã o conheceu de sua r e c l a m a 

ç ã o c o n t r a o ato do D r . J u i z E l e i t o r a l d a 16. a Z o n a , 
que, t endo ace i tado a r e n ú n c i a do V i c e - P r e f e i t o de 
I t a p e c u r u - M i r i m , L u í s G o n z a g a B a n d e i r a de M e l o , 
d i p l o m a d o ao mesmo ca rgo a P a u l o ' G u i l h e r m e R o 
drigues, — recor reu o P a r t i d o T r a b a l h i s t a B r a s i l e i r o , 
f u n d a d o no ar t . 167, a e b, i n d i c a n d o como o f e n d i 
dos cs arts. 20, 28 b, e 122 do C ó d i g o , b e m como 
duas d e c i s õ e s deste E g r é g i o T r i b u n a l . 

C o n s i d e r o u o d e c i s ó r i o que a r e c l a m a ç ã o , dado 
seu c a r á t e r exepc iona l , s ó t e m sido a d m i t i d a pelos 
T r i b u n a i s do P a í s quando do ato, despacho o u de
c i s ã o n ã o c a i b a recurso previs to e m le i , e que a sub 
judice e ra c o n t r a o a to do D r . J u i z d a 16. a Zona , que 
d i p l o m a r a , n a f u n ç ã o de V ice -P re f e i t o de I t apecu ru -
M i r i m , P a u l o G u i l h e r m e R o d r i g u e s . 

D e qua lquer modo, impugnasse e la o ato de c o 
n h e c i m e n t o d a r e n ú n c i a , ou o d a d i p l o m a ç ã o , ou 
ambos, ao mesmo tempo, o art. 152 do C ó d i g o p r e v ê 
recurso p a r a o T r i b u n a l R e g i o n a l , dos atos, r e s o l u ç õ e s 
o u despachos dos Ju izes Ee l i to ra i s , e o 170,, c o n t r a a 
e x p e d i ç ã o de d i p l o m a . 

S ó por me io de recurso regular ser ia , pois, l í c i 
t o ao C o l e n d o T r i b u n a l conhecer e j u lga r a e s p é c i e . 

O J u i z F e r n a n d o P e r d i g ã o , e m voto vencido, a c o m 
p a n h a d o pe l a J u í z a M a r i a d a C o n c e i ç ã o M o t t a , sus ten
t a que f o i a d i p l o m a ç ã o que provocou a ' i n c o n f o r m i d a 
de do recorrente , sobre os fundamentos de que é o J u i z 
incompe ten te p a r a expedi r d ip lomas ; nosso s is tema 
e le i to ra l n ã o a u t o r i z a segunda d i p l o m a ç ã o e m caso 
de escolha pelo p r i n c í p i o m a j o r i t á r i o , por efeito de 
r e n ú n c i a de cand ida to regu la rmente d ip lomado ; a 
r e s o l u ç ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l m a n d a r a 
d i p l o m a r apenas o cand ida to a V i c e - P r e f e i t o ma i s 
votado, e n ã o o segundo; e n ã o estando a i n d a c o n c l u í 
do o processo e le i to ra l , porquanto devem rea l izar -se 
e l e i ções suplementares , o V i c e - P r e f e i t o r enunc i an t e 
a i n d a e r a cand ida to , apenas d i p l o m a d o p r o v i s o r i a 
mente , n ã o podendo, po r c o n s e q ü ê n c i a , p reva lecer u m a 
r e n ú n c i a f o r m u l a d a f o r a do prazo previs to n o ar t igo 
49 d o C ó d i g o E l e i t o r a l . 

S e n d o tais a l e g a ç õ e s merecedoras de exame, e 
ta is que, se provadas , au to r i za r i am, s e m d ú v i d a , a re
v o g a ç ã o do segundo d i p l o m a , — como p r o v o c á - l a se 
c o n t r a a e x p e d i ç ã o desses t í t u l o s oabe u m recurso 
especia l , a d m i s s í v e l somente nos casos taxa t ivos do 
ar t . 170, nos quais se n ã o i n c l u e m os invocados pe lo 
r ec l aman te? 

C o m o d e c i s õ e s desta E g r é g i a Cor t e n ã o a tendidas 
pelo D r . J u i z , e dest inadas a demons t ra r o sugerido 
d i s s í d i o j u r i sp rudenc ia l , o recorrente a l i n h a a R e s o 
l u ç ã o n . ° 4.087, de 9-11-1950, que a t r i bu i aos ó r g ã o s 
d a J u s t i ç a E l i e t o r a l , no ato d a p r o c l a m a ç ã o , , f i x a r a 
da t a pa ra e x p e d i ç ã o dos d ip lomas , — e o J u i z e n c o n 
t r a ra o expediente s i m p l ó r i o de da r d i p l o m a s e m p r o 
c l a m a ç ã o ; e o A c ó r d ã o n . ° 114, de 12-11-51, que nega 
ao J u i z E l e i t o r a l c o m p e t ê n c i a p a r a p res id i r e de l ibe
r a r sobre e l e i ção de M e s a d a C â m a r a M u n i c i p a l , ato 
de e c o n c m i a i n t e r n a d a mesma C â m a r a . 

Como poder ia o J u i z conhecer d a r e n ú n c i a de 
Vice -Pre fe i to — a t r i b u i ç ã o d a C â m a r a M u n i c i p a l ? 
C o m o expedi r d ip lomas — a t r i b u i ç ã o das J u n t a s E l e i - , 
to ra is? 

Sus tentando, por seu turno, a d e c i s ã o r ecor r ida , 
o P a r t i d o S o c i a l T r a b a l h i s t a c o n t r a r i a as r a z õ e s do 
recorrente . 

S a l i e n t a , por ú l t i m o , o E m i n e n t e D r . P r o c u r a d o r 
G e r a l que os prazos p a r a recurso dos atos dos Juizes 
E le i to ra i s se referem a todos e quaisquer atos, por 
menos l e g í t i m o s que sejam, e que é c l a ro que o 
D r . J u i z E l e i t o r a l , ace i tando a r e n ú n c i a do cand ida to 
eleito V ice -P re fe i t o , i l e g í t i m o , po r isso que a c o m 
p e t ê n c i a d a J u s t i ç a E l e i t o r a l t e r m i n a com a exped i 
ç ã o do d i p l o m a , s ó p o d i a ser a tacado po r meio de 
recurso previs to e m l e i . 

N ã o tendo ocor r ido h i p ó t e s e de r e c l a m a ç ã o , a i n 
t en tada n ã o e ra meio i d ô n e o p a r a se obter o p r o n u n 
c iamento d a S u p e r i o r I n s t â n c i a sobre a m a t é r i a , e 
seu conhec imento v i r i a subverter todo o s i s tema de 
prazos sobre o q u a l repousam os recursos e le i tora i s . 

O p i n a , a f ina l , que se n ã o tome conhec imento do 
recurso. 

Isto posto: 

Se é cer to que o art . 170 especifica, de a a d, os 
casos estritos em que c a b e r á recurso c o n t r a e x p e d i ç ã o 
de d ip loma , e oue neles n ã o se a justa de te rminada , 
o r i u n d a de ó r g ã o incompetente, a c o n c l u s ã o é que, 
n a esoéc ie , de d i p l o m a ç ã o de V ice -P re f e i t o por J u i z 
E l e i t o r a l , e m c o n s e q ü ê n c i a de s u a h o m o l o g a ç ã o da 
r e n ú n c i a do eleito, n ã o hav i a , como n ã o h á , que se 
cogitar de t a l recurso . 

D a í n ã o def lu i , todavia , que ao inconformado se ja 
l íc i to valer-se de r e c l a m a ç ã o . 

E s t a , como bem acentuou a R e s o l u ç ã o recor r ida , 
dado seu c a r á t e r excepcional , s ó t e m t ido aco lh ida , 
e m nossos t r ibuna is , quando do ato,, r e s o l u ç ã o ou des
pacho, n ã o ca iba recurso a l g u m . 

O r a . o art . 152 n ã o exc lu i de s u a general idade, 
antes, compor t a cs atos nulos, por v íc io de i n c o m p e 
t ê n c i a , dos Ju izes E l e i t o r a i s . T a n t o dos l í c i tos , como 
dos i l íc i tos , admi te apelo p a r a o T r i b u n a l R e g i o n a l . 

Quer , por tan to , a inconformidade surgisse c o n t r a 
a h o m o l o g a ç ã o de r e n ú n c i a , con t ra a d i p l o m a ç ã o , ou , 
do mesmo passo, c o n t r a as duas, s e r i a sempre 
i r r e c u s á v e l que, n ã o cabendo recurso d a segunda, 
pelos mot ivos expostos, e sendo ela, i n s o f i s m à v e l -
mente, ato, embora i lega l , do J u i z , p a r a co r r ig i - l a , 
sobrava ao r ec lamante o recurso o r d i n á r i o , previs to 
n o art. 152, n ã o interposto, mas excludente do exce
p c i o n a l de r e c l a m a ç ã o , i n t en tado . 

D e l a n ã o tendo conhecido, a R e s o l u ç ã o aiem 
ofendeu l e t r a expressa de le i , n e m lhe deu in t e rp re 
t a ç ã o desgarrante de qualquer adotada por ou t ra 
corte e l e i to ra l : atendeu, s implesmente , à s i s t e m á t i c a 
do C ó d i g o . 

A c o r d a m , pois , os Juizes do T r i b u n a l S u p e r i o r 
E l e i t o r a l , u n â n i m e s , n ã o conhecer do recurso . 

S a l a s das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
— R i o de. J ane i ro , 17 de a b r i l de 1952. — Luiz 
Gallotti, Pres idente . — Pedro Paulo Penna e Costa, 
Rela to r . — F u i presente: Plínio de Freitas Travassos, 
Procurador G e r a l . 

(Pub l i cado e m s e s s ã o de 26-6-52). 
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A C Ó R D Ã O N.° 823 

(Recurso n . ° 1.943 — R i o G r a n d e do S u l — | I r a í ) 

— As Resoluções ão T. S. E., facultadas TIOS 
arts. 12, d e t, e 196 ão Cóáigo, têm força de 
lei geral e a ofensa à sua letra expressa motiva 
recurso especial, nos termos ão art. 167 ão 
Cóáigo. 
— Dado provimento ao interposto contra i o 
registro, por ilegalidade da convenção que es-
colheu os candidatos, não pode a escolha reno
var-se, pois acarretaria subversão de princípios. 

Vis tos e t c . 

D a d e c i s ã o que deu p rov imento ao recurso do 
F S D e U D N , interposto d a que de fe r i r a o regis t ro dos 
candidates do P T B a Pre fe i to e V i c e - P r e f e i t o de 
I r a i — R i o G r a n d e do S u l — respect ivamente, C o r -
n é l i o F r a n c i s c o Magnabosco e Leone A t í l i o M u r a r o 
—, p a r a de te rminar o respect ivo cancelamento , po r 
isso que, p rece i tuando o ar t . 22 dos Es ta tu tos do 
recor r ido que a c o n v e n ç ã o m u n i c i p a l se cons t i tua dos 
membros efetives do par t ido , a esse m a n d a m e n t o n ã o 
obedecera a c o n v e n ç ã o i m p u g n a d a , pois a c o m p u 
seram, como evidnecia a a t a de f l s . 12, t ã o - s ó de le
gados credenciados pelo D i r e t ó r i o M u n i c i p a l e pelos 
s u b d i r e t ó r i o s d i s t r i t a i s , tendo s ido, destarte, adotado 
s i s tema de r e p r e s e n t a ç ã o i nd i r e t a , pecu l i a r apenas à s 
C o n v e n ç õ e s N a c i o n a l e Es taduais , consoante ressal ta , 
a inda , dos estatutos, — recor reu o P . S . D . , fundado 
nos arts. 121, I , d a C o n s t i t u i ç ã o , e 167, a, do C ó d i g o 
E l e i t o r a l . Tendo o A c ó r d ã o assegurado ao recor r ido 
o d i re i to de renovar a escolha dos candidatos: a t é o 
d i a 28, à s 12 horas, a r g ü i o recorrente m a n i f e s t a v i o 
l a ç ã o d a l e i , v i s to como, de conformidade c o m o a r t i 
go 3.°, § 1.°, b, d a R e s o l u ç ã o n . ° 1.303, de 1946, m a n 
d a d a ap l i ca r à s e le ições de 1.° de novembro (1951), 
os requerentes deve r i am ter apresentado p r o v a de 
que a escolha dos candidatos fo ra fe i ta pelos ó r g ã o s 
competentes do Pa r t i do , consoante prescrevem os 
Es ta tu tos . 

A d e c i s ã o acolhera , n a verdade, os mot ives a r -
g ü i d o s c o n t r a o regis t ro; mas, tendo p rov ido ao r e 
curso, p a r a d e t e r m i n a r o cancelamento , a í n ã o se 
deteve, s e n ã o que, p rocurando c o n t o r n a r a d i f i c u l 
dade, ressalvou ao recorr ido o d i re i to de renovar a 
e sco lha . Se essa e ra n u l a , po r t r a n s g r e s s ã o à l e i e 
aos Es ta tu tos do Pa r t i do , que m a n d a m seja f e i t a por 
C o n v e n ç ã o , l í c i t o n ã o era p e r m i t i r convalescesse a 
m e s m a po r qualquer f o r m a — quod áb initio vitiosum 
est... —, pois a C o n v e n ç ã o é ato que deve ser p r a t i 
cado e estar perfe i to e acabado antes de venc ido o 
p razo p a r a a p r e s e n t a ç ã o do ped ido de regis t ro . N ã o 
é p e r m i s s í v e l . pos ter iormente ao j u lgamen to do recur 
so . P e r m i t i - l a , e m ta i s c o n d i ç õ e s , p a r a sup r i r n u l i -
dade i n s a n á v e l , e levar m u i t o longe a l ibe ra l idade 
dos que entendem que se deve. f ac i l i t a r , por todos os 
meios e modos, o comparec imento dos par t idos aos 
pleitos e lei torais , como o exige o reg ime d e m o c r á t i c o . 

C o n t r a p õ e - s e o recorr ido, p rocurando jus t i f i ca r 
aquele seu ato, e o E m i n e n t e D r . P r o c u r a d o r G e r a l , 
por seu turno, a s s im se man i f e s t a : 

" A v i o l a ç ã o do disposto e m I n s t r u ç õ e s b a i x a 
das por este E g r é g i o T r i b u n a l , n o uso d a . c o m 
p e t ê n c i a que lhe fo i confer ida pe lo art . 196 do 
C ó d i g o E l e i t o r a l n ã o cons t i tu i v i o l a ç ã o à l e i . 

A c o m p e t ê n c i a delegada, recebida p o r este 
E g r é g i o T r i b u n a l , expr ime-se e m n o r m a s c o m 
plementares à q u e l a s , de o rdem legal , j á ex i s -
tentesv e que lhe s ã o , n a h i e r a r q u i a das normas 
j u r í d i c a s , super iores . 

A s s i m , sendo, u m precei to c r i a d o po r êste_ 
E g r é g i o T r i b u n a l n ã o possui f o r ç a p a r a ab - ro 
gar u m texto legis la t ivo, e s i m apenas p a r a ex 
p l i c a r seu c o n t e ú d o . Segue-se, por tan to , que, 
quando fô r v io l ada r eg ra e m a n a d a p e l a c o m 
p e t ê n c i a delegada n ã o lhe é de ser apl icado o 
conjunto de p r i n c í p i o s regulamentadores d a 

v i o l a ç ã o d a r eg ra e m a n a d a pe lo ó r ç ã o gue de
legou c o m p e t ê n c i a . 

E ' c laro, pois, que o recurso conced ido p e l a 
l e t r a a do a r t . ' 167 do C ó d i g o E l e i t o r a l e que 
v i s a t razer ao conhec imento deste E g r é g i o T r i 
b u n a l as v i o l a ç õ e s à l e i , comet idas e m segunda 
i n s t â n c i a , n ã o é de ser ap l icado à h i p ó t e s e , po r 
is to que n ã o houve v i o l a ç ã o á l e i , e s i m a u m a s 
i n s t r u ç õ e s " . 

'Caso, p o r é m , o E g r é g i o T r i b u n a l tome c o n h e c i 
men to d à m a t é r i a , é S . E x . a de parecer . que se d ê 
p rov imento ao recurso, porque as I n s t r u ç õ e s des t ina 
das a r egu lamenta r o regis t ro dos candida tos ex igem 
a. a p r e s e n t a ç ã o , no ato ão registro, de p r o v a de es
co lha dos candida tos pelos ó r g ã o s competentes dos 
partidos, n a f o r m a dos seus Es ta tu tos . 

Isto posto: . 

N o Recur so n.° 1.332, do A m a z o n a s , A f i ó r d ã o n ú 
mero 638, de 9 de outubro de 1951," esta. C o r t e j á de 
c i d i u que suas R e s o l u ç õ e s , facul tadas ncs> ar t igos 
12,d e t, 196 d o C ó d i g o , t ê m f o r ç a de l e i ge ra l , e que 
a ofensa à s u a l e t r a expressa autoriza, recurno espe
c ia l , nos termos do art . 167. 

• N e m pode r i a e la adotar , com efeito, ou t r a d o u t r i 
n a . 

Se aquele deu c o m p e t ê n c i a ao T r i b u n a l S u p e r i o r 
p a r a expedir as i n s t r u ç õ e s que j u lga r convenientes a o 
seu cumpr imen to , bem como l h e f acu l tou ado ta r , o u 
suger i r ao G o v e r n o , p r o v i d ê n c i a s p a r a e x e c u ç ã o do 
s e r v i ç o e le i tora l , no tadamente p a r a que se r e a l i z e m 
as e le ições nas da tas f ixadas e m le i , e. n a c o n f o r m i 
dade des ta se processem, i m p l í c i t o s l he p roporc ionou 
t a m b é m os meios a s s e c u r a t ó r i o s , que s ã o , especi f ica
mente, os recursos. 

" N o r m a s complemen ta res" d a r eg ra f o r m u l a d a 
pelo poder que delegou a c o m p e t ê n c i a das I n s t r u ç õ e s 
destinadas a r egu lamen ta r o registro dos candida tos 
exigem, como bem sa l i en t a o í n c l i t o D r . P r o c u r a d o r 
G e r a l , a a p r e s e n t a ç ã o , no ato ão registro, de p r o v a d a 
escolha dos candidatos pelos ó r g ã o s competentes dos 
par t idos, n a f o r m a dos seus Es ta tu tos . 

T a i s normas , a t é p o r complementares,, devem ser, 
necessariamente, o b r i g a t ó r i a s , o u consag ra r i am a des
m o r a l i z a ç ã o d a J u s t i ç a E l e i t o r a l . 

I n a d m i s s í v e l , por isso, conceder-se, mesmo t à c i -
tamente , que o iegislador, cu j a cabedor ia se presume, 
tivesse pod ido ter e m mente des t inar à i n e f i c á c i a 
i n s t r u ç õ e s cu ja e x p e d i ç ã o ê l e p r ó p r i o recomendava , 
o u n ã o tivesse p rev i s to que, à m í n g u a de c o m p u l s ó 
r io , ou recurso, f i c a r i a m desatendidas, toda • vez que 
con t ra r i a ssem a u m a i n s u p e r á v e l dificuldade^ p a r t i 
d á r i a . 

Quan to ao m é r i t o , dado p rov imen to ao recurso 
c o n t r a o registro, po r i lega l idade d a c o n v e n ç ã o que 
escolheu os candidatos , n ã o p o d i a a escolha r enova r -
se, porquan to isso aca r r e t a r i a s u b v e r s ã o de p r i n c í 
pios, n e m ser ia de considerar-se m e r a l ibe ra l idade t a l 
r e n o v a ç ã o , porque n ã o se t r a t ava de s imples i r r egu la 
r idade n o ' r e g i s t r o , e s i m de nu l idade i n s a n á v e l . 

A c o r d a m , e m c o n s e q ü ê n c i a , os Juizes do T r i b u n a l 
Super io r E l e i t o r a l , c o n t r a os votos dos S r s . D r . P l m i o 
P i n h e i r o G u i m a r ã e s e Desembargador F rede r i co 
Sussekind , que dele n ã o conheceram, dar p r o v i m e n t o 
ao recurso, p a r a cance lar a par te d a d e c i s ã o que 
assegurou ao recor r ido r enovar a escolha dos c a n d i 
datos, tendo, u n â n i m e , após; c o n v o c a ç ã o do S e n h o r 
M i n i s t r o R o c h a L a g o a , o T r i b u n a l P l e n o decidido 
n ã o ser a p l i c á v e l ao caso o art. 161 do C ó d i g o E l e i 
to ra l , r e la t ivo ao pre julgado, por isso que n ã o f o i 
i n c l u í d o n a e n u m e r a ç ã o do 173, que m a n d a a p l i c a r 
aos recursos interpostos p a r a o T r i b u n a l S u p e r i o r as 
d i spos i ções dos arts. 163, 154, §§ 1.° e 2 o , 155, 156, 
162, 163 e 164, res t r i ta , pois . a m a t é r i a do 161 à 
c o m p e t ê n c i a dos T r i b u n a i s Regiona is , tudo ná . o rdem 
das Ses sões de 14, 17, 22 e 24 do corrente — f ls . 75 a 
78 dos autos. 

S a l a das Ses sões do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
— R i o de Jane i ro , 24 de a b r i l de 1952. — Luiz 
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Gallotti, P res iden te . — Pedro Paulo Penna e Cosia, 
Relator . . — Plínio Pinheiro Guimarães, venc ido . N ã o 
conhec ia , do recurso, à v i s t a d a d e c i s ã o do T r i b u n a l no 
R e c u r s o ri.° 1.936. — Frederico Sussekind, vencido , 
porque n ã ò c o n h e c i a do recurso, pe l a m e s m a r a z ã o 
i n v o c a d a . pelo S r . M i n i s t r o P l i n i o P i n h e i r o G u i m a 
r ã e s . — F u i presente: Plínio de Freitas Travassos, 
P r o c u r a d o r G e r a l . 

( P u b l i c a o o e m s e s s ã o de 10-7-52) . 

A C Ó R D Ã O N.° 827 

(Agravo n .° 32 — Amazonas ) 

Do despacho do Presidente do Tribunal 
Regional Eleitoral, negando seguimento a re
curso interposto para o Tribunal Superior Elei-
toralt cabível é o recurso de agravo. Ao Tribu-
bunal Superior compete apreciar os recursos 
para ele manifestados. 

— O recurso, previsto no art. 172 do Código 
Eleitoral para os Tribunais Regionais, dos atos, 
resoluções e despachos dos seus presidentes, 
pressupõe, evidentemente, matéria ãc competên
cia dos Tribunais Regionais. 

V i s t o s e t c . 
A c o r d a m os Ju izes do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o 

r a l , p o r , u n a n i m i d a d e de votos, da r p rov i me n t o ao 
a g r a v o p a r a d e t e r m i n a r que o recurso, interposto, 
se ja e n c a m i n h a d o , p a r a sua dev ida a p r e c i a ç ã o . 

• O recurso, de que t r a t a o ar t . 172 do C ó d i g o E l e i 
t o ra l , p a r a o p r ó p r i o T r i b u n a l R e g i o n a l , s ó pede c o m 
preender o que c o n t é m m a t é r i a de c o m p e t ê n c i a dos 
T r i b u n a i s R e g i o n a i s e c o m r e l a ç ã o a atos, r e s o l u ç õ e s 
oui despachos dos seus Pres identes . Tra tando-se , como 
•na,, e s p é c i e , de recurso in terposto p a r a este T r i b u n a l 
Super io r , c o n t r a a d e c i s ã o p ro fe r ida pelo T r i b u n a l 
E l e i t o r a l do E s t a d o de Amazonas , e m que a U n i ã o 
D e m o c r á t i c a . N a c i o n a l plei tea a sua reforma, c e m 
f u n d a m e n t o n a l e t r a " a " do art . 167 do C ó d i g o E l e i 
t o r a l e po r v i o l a ç ã o do texto do art . 48, § 2.°, c a b í v e i 
e ra o recurso de agravo do despacho do Desembar 
gador Pres iden te , que o denegou, e p a r a este T r i b u n a l 
S u p e r i o r . A este' h a de compet i r aprec iar o c a b i m e n 
to, ou n ã o , dos recursos p a r a ê l e manifestados. Nesse 
sent ido é expressa a R e s o l u ç ã o n.° 4.376, deste T r i 
b u n a l S u p e r i o r (art. 3.°, § 1.°), pub l i c ada n o Boletim, 
Eleitoral n . ° 4, de n o v e m b r o de 1951, p á g . n . ° 17. 

© a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 
— R i o de J a n e i r o , 30 de a b r i l de 1952. — Luiz 
Gallotti, P res iden te . — Frederico Sussekind, R e l a t o r . 
— F u i presente : Plínio de Freitas Travassos, P r o 
c u r a d o r G e r a l . 

( P u b l i c a d o e m s e s s ã o de 17-7-52) . 

A C Ó R D Ã O N.° 842 

(Recurso n . ° 1.995 — P a r a í b a ) 

Não conhece o Tribunal Superior Eleitoral 
de recurso de natureza exclusivamente adminis
trativa como a referente a promoção, pelo Tri
bunal Regional Eleitoral, de funcionário de sua 
Secretaria. 

V i s t o s et*. 
A c o r d a m os Ju i ze s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l , 

po r u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do recurso, 
in te rpos to po r F r a n c i s c o Guedes de M e l o , O f i c i a l J u 
d i c i á r i o , c lasse " I " , d a Sec re ta r i a do T r i b u n a l R e 
g i o n a l E l e i t o r a l do E s t a d o d a P a r a í b a , da d e c i s ã o 
desse T r i b u n a l , que promoveu, por merec imento , o 
f u n c i o n á r i o I ldefonso S o u t o M a i o r , n a v a g a existente, 
u m a vez que se t r a t a de recurso de na tu reza exc lus i 
v a m e n t e a d m i n i s t r a t i v a , e n ã o sobre m a t é r i a e le i to 
r a l . 

E ' j u r i s p r u d ê n c i a do T r i b u n a l n ã o conhecer de 
' recurso dessa n a t u r e z a ( A c ó r d ã o no Recu r so n .° 1.807, 

do C e a r á , no Boletim Eleitoral, v o l . 1.°, n . ° 6, p á g i n a 
15; idem, no A c ó r d ã o n.° 800, de 24 de j ane i ro deste 
a n o ) . 

Nos termos do art. 97, n . ° n , da C o n s t i t u i ç ã o F e 
deral , compete aos T r i b u n a i s e laborar seus regimentos 
in ternos e organizar os s e r v i ç o s auxi l ia res , p rovendo-
Ihes os cargos n a f o r m a d a l e i , a t r i b u i ç õ e s que envo l 
vem a u t o n o m i a a m p l a p a r a ordenar os s e r v i ç o s de 
suas Secretar ias , inc lus ive o quadro de seus func io 
n á r i o s , s e m qualquer s u b o r d i n a ç ã o estranha, a i n d a 
mesmo que do ó r g ã o * j u d i c i á r i o h ie ra rqu icamente 
super ior . A p r o m o ç ã o de f u n c i o n á r i o é a to p r i v a t i v o 
dos T r i b u n a i s Reg iona i s , n ã o envolvendo m a t é r i a 
e le i tora l , p a r a jus t i f i ca r recurso de s u a r e e i s ã o p a r a 
este T r i b u n a l S u p e r i o r . 

S a l a das Ses sões do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
— R i o de Jane i ro , 29 de m a i o de 1952. — Luiz 
Gallotti, Pres idente . — Frederico Sussekind, R e l a t o r . 
— F u i presente: Plinio de Freitas Travassos, P r o c u r a 
dor G e r a l . 

(Publ icado e m s e s s ã o de 17-7-52). 

A C Ó R D Ã O N.° 845 

(Recurso n . ° 1.985 — P a r a í b a — I taporanga) 

— Apesar de inaplicável à espécie o disposi
tivo invocado no recurso, deste se conhece 
guando, pelo seu conteúdo e substância, veri
fica-se o seu cabimento, com fundamento em 
dispositivo expresso do Código Eleitoral. 

— A realização de eleições suplementares de
pende da ocorrência dos casos previstos no ar
tigo 107 do Código Eleitoral. 

Vis tos e tc : 
Conhecendo dos recursos parc ia is , e m n ú m e r o de 

19, interpostos pe lo P a r t i d o T r a b a l h i s t a Bra s i l e i ro , e 
dos requeridos pelo P a r t i d o S o c i a l D e m o c r á t i c o , e m 
n ú m e r o 7, e m apenso, bem como do de d i p l o m a ç ã o . 
de n.° 565, t a m b é m oferecido por este ú l t i m o P a r t i d o , 
e c o m r e l a ç ã o à s e le ições de I taporanga , o T r i b u n a l 
R e g i o n a l do Es tado d a P a r a í b a de ixou de aprec iar 
os pr imeiros , de vez que o P a r t i d o T r a b a l h i s t a B r a 
s i le i ro n ã o recor re ra d a e x p e d i ç ã o de diplomas,, a p l i 
cando ao caso, c o m acerto, o § 2.° do art. 169 do C ó 
digo E l e i t o r a l , e, quanto aos do Pa r t i do Soc i a l D e m o 
c r á t i c o , negou p rov imen to ao recurso de d i p l o m a ç ã o , 
embora provendo o Recur so P a r c i a l n . ° 559, p a r a 
a n u l a r a v o t a ç ã o d a 4 5 a S e ç ã o , porque a a n u l a ç ã o 
n ã o i n f l u í a na c l a s s i f i c a ç ã o dos candidatos eleitos pelo 
p r i n c í p i o m a j o r i t á r i o , n e m a l t e rava o quociente p a r 
t i d á r i o , sendo, ass im, d e s n e c e s s á r i a e l e i ção sup lemen
t a r . Outros recursos parc ia i s n ã o fo ram acolhidos, 
por n ã o provados os fatos a r t icu lados quan to à 
fraude e c o m r e l a ç ã o à d i v e r g ê n c i a entre 8s sobrecar-
tas e os votantes (fls. 18-20) . 

R e c o r r e u o P a r t i d o S o c i a l D e m o c r á t i c o (fls. 21) , 
quanto à a n u l a ç ã o d a 45. a S e ç ã o E l e i t o r a l , f unda 
mentando o recurso n a l e t r a " c " do ar t . 167 do C ó 
digo E l e i t o r a l , no sent ido de ser efetuada e l e i ç ã o s u 
plementar , ao seu ver i n d i s p e n s á v e l pa ra a e x p e d i ç ã o 
dos d ip lomas , f a l t a que a d e c i s ã o n ã o c u m p r i r a , c o m 
i n f r a ç ã o do disposto n o art. 120 do mesmo C ó d i g o . 

A c o r d a m cs Ju izes do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , 
por u n a n i m i d a d e de votos, conhecer do recurso e 
negar - lhe p r o v i m e n t o . 

E m b o r a o recorrente t e n h a invocado a l e t r a " c " 
do art. 167 do C ó d i g o E e i t o r a l , i n a p l i c á v e l à e spéc i e , 
por se refer i r as e l e i ções p a r a cargos de na tu reza fe
dera l e estadual , cer to é, que, pelo c o n t e ú d o e pela 
s u b s t â n c i a do apelo, ver i f ica-se que o seu fundamento 
decorre da l e t r a " a " do mesmo disposit ivo, pe la a le 
gada v i o l a ç ã o do art. 107 do C ó d i g o E l e i t o r a l . 

O T r i b u n a l recorr ido, p o r é m , bem dec id iu a es
péc ie , negando a r e a l i z a ç ã o de e l e i ção suplementar , 
de vez que o art . 107 s ó a d e t e r m i n a quando, pe l a 
v e r i f i c a ç ã o dos votos anulados e daqueles cujos e le i 
tores f o r a m impedidos de votar , p o d e r á ocorrer a l t e 
r a ç ã o no quociente p a r t i d á r i o , ou n a c l a s s i f i c a ç ã o dos 
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candidatos eleitos pelo p r i n c í p i o m a j o r i t á r i o , h i p ó t e 
ses que n ã o ocorreram, como de ixou cer to o m a p a de 
í i s . 15, levantado pe la Sec re t a r i a do. T r i b u n a l recor 
r i d o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
— R i o de Jane i ro , e m 29 de m a i o de 1952. — Luiz 
Gallotti, Presidente . — Frederico Sussekind, R e l a t o r . 
— F u i presente: Plínio de Freitas Travassos, P r o c u r a 
dor G e r a l . 

(Publ icado e m s e s s ã o de 14-7-52). 

A C Ó R D Ã O N.° 873 

(Recursos ns. 2.003 e 2 005 — Amazonas ) 

— Os recursos parciais contra as deliberações 
das Juntas, deverão ser interpostos, logo após a 
apuração de cada Seção, verbalmente ou por 
escrito (art. 188, parágrafo único, ão Código 
Eleitoral). 

— E' de invalidar-se, por infringente da coisa 
julgada, a decisão ão Regional que conheceu e 
apreciou recurso dessa natureza com manifesta 
inoberservância da norm,a acima recordada. 

— Recurso especial funáaão no art. 167, letra 
a ; seu provimento. 

Vistos e tc . 
E s t ã o e m causa, submetidos à a p r e c i a ç ã o deste' 

T r i b u n a l Super ior , dois recursos especiais i n t e r 
postos com fundamento n o art . 167, l e t r a a, do 
C ó d i g o E l e i t o r a l , pelo P a r t i d o T r a b a l h i s t a Bra s i l e i ro , 
c o n t r a dec i sões profer idas , e m segundo grau, peio 
Co lendo T R E do Es t ado do Amazonas , concernentes 
a o ple i to de 16 de dezembro de 1951, fe r ido no M u 
n i c í p i o de B e n j a m i n Ccns tan t , p a r a o p rov imen to do 
cargo de Prefe i to M u n i c i p a l daquela C o m a r c a . 

N o p r imei ro daqueles recursos, o de n ú m e r o 2.003, 
sustenta- o recorrente que a- d e c i s ã o sub censura, v a l i 
dando (3) t r ê s votos tomados e m separado, sem as 
cautelas re.guiamentares, nas l . a e 2 . a S e ç õ e s d a 10. a 

Zona , i n f r i n g i u a n o r m a consubs tanc iada no ar t igo 
46 do C ó d i g o E l e i t o r a l , asseguradora do s ig i lo do s u 
f r á g i o ; e, a l é m disso, p l e i t e i a a nu l idade do aresto 
recorr ido, por te rem par t i c ipado do mesmo, corno j u l 
gadores, cs Juizes A l b e r t o de A g u i a r C o r r ê a e H e l s o 
R i b e i r o , parentes e m g rau pro ib ido de dois dos m e m 
bros integrantes do P a r t i d o S o c i a l D e m o c r á t i c o , S e 
ç ã o do Amazonas , d i re tamente interessado n o caso, 

N o segundo recurso, o de n . ° 2.CC5, insurge--se 
e m p r i m e i r o lugar o P a r t i d o recorrente, con t ra a de 
l i b e r a ç ã o do T . R . E . amazonense, de conhecer por 
me io de "segundas v i a s " de recurso hav ido como m a 
nifes tado pelo P S D , c o n t r a o a to da J u n t a A p u r a d o r a 
d a 1 0 a Zona , que v a l i d o u sete votos tomados em sepa
rado, n a l . a e 2 a S e ç õ e s , e, e m c o n s e q ü ê n c i a , d i 
p l o m o u p a r a o cargo de Prefe i to o cand ida to do o r a 
recorrente . Sustenta-se que a a d m i s s ã o de recursos 
e m "segundas v ia s" , a l é m de se n ã o h a r m o n i z a r c o m 
a s i s t e m á t i c a do C ó d i g o , n o caso concreto, por n ã o 
fornecerem os autos quaisquer i nd í c io s d ê ex t rav io 
do apelo o r ig ina l , h á que cons iderar a o c o r r ê n c i a p r o 
v á v e l de fraude. E , ãe miritis, ins is te o recorrente 
p e l a v a l i d a ç ã o dos sete votos tomados e m separado e 
apurados pe la J u n t a , que, em seu entender, n ã o e r a m 
p a s s í v e i s de a n u l a ç ã o . 

O D r . P r o c u r a d o r G e r a l d a R e p ú b l i c a , e m seu 
parecer , que se encon t ra de fis. 33 a 38, pronuncia-se 
p r e l i m i n a r m e n t e pe la nu l idade do aresto r e c o r r i d a 
sobre o fundamento de que n ã o e r a l í c i t o ao T R E 
conhecer dos recursos sob a f o r m a de "segundas 
v i a s " , por i n c o m p o r t á v e l essa p r á t i c a c o m o s i s tema 
i n f o r m a t i v o d a l e g i s l a ç ã o e l e i to ra l . 

E acrescenta que, a i n d a que viesse a ser demons
t r a d a a pe rda r e a l do i n s t r u m e n t o o r i g i n a l do r e 
curso, o que n ã o acontece no caso, onde todas as 
a p a r ê n c i a s l e v a m à c o n v i c ç ã o de que este j ama i s 
ex i s t iu , se r i a man i f e s t a a i n f r a ç ã o p r a t i c a d a pelo 
• I R E r eco r r ido . E , ainda-, admi te o D r . P r o c u r a d o r 
G e r a l como procedente o segundo mo t ivo de n u l i d a 

de invocado pelo recorrente, ou seja, o que concerne 
ao imped imen to de u m dos juizes que t o m a r a m par te 
n o ju lgamen to . T ra t a - se de A l b e r t o de A g u i a r 
Cor re i a , que, segundo f i c o u demons t rado nos- autos, é 
p a i do D r . D a n i l o de A g u i a r Cor re i a , Depu tado E s t a 
d u a l e membro do D i r e t ó r i o E s t a d u a l do P a r t i d o 
S c c i a l D e m o c r á t i c o , S e ç ã o do A m a z o n a s . 

Isto posto, 
An tes de tudo o mais , cumpre , e m p r i m e i r o l u 

gar, a tentar pa r t i cu la rmen te p a r a u m a c i r c u n s t â n c i a 
de fato, capaz de, po r s i só , mod i f i ca r in t e i r amen te a 
m o l d u r a e m que se enquadra o debate . 

Tra ta-se d a in tempes t iv idade . dos recursos pa rc ia i s 
interpostos pelo P a r t i d o S o c i a l D e m o c r á t i c o . p a r a o 
T R E , c o n t r a as dec i sões d a J u n t a A p u r a d o r a d a 10. a 

Z o n a ( B e n j a m i n C o n s t a n t ) , re la t ivamente à l . a e 2 a 

S e ç õ e s . Esses recursos dever iam, como é óbv io , t e r 
sido mani fes tado de imedia to , logo a p ó s a d e c i s ã o d a 
J u n t a , consoante estabelece o p a r á g r a f o ú n i c o do a r 
tigo 168 do C ó d i g o E l e i t o r a l . 
, T o d a v i a , d a a ta d a a p u r a ç ã o f i n a l ( c e r t i d ã o j u n 
ta por l i n h a ) , se c o n t é m o seguinte (textuais) : "No 
ãecorrer da apuração, não houve impugnação, nem 
foi interposto recurso. A o ser l a v r a d a a a t a geral , no 
seu f i n a l , o Delegado do P a r t i d o S o c i a l D e m o c r á t i c o 
declarou protes tar con t r a a d e c i s ã o da J u n t a , apu
rando def in i t ivamente os votos em separado do P a r 
t ido T r a b a l h i s t a B r a s i l e i r o , constantes dos mapas de 
a p u r a ç ã o d a p r i m e i r a e segunda s e ç õ e s " . 

O t recho a c i m a t ranscr i to , e x t r a í d o d a a t a d a 
a p u r a ç ã o f i na l , t o r n a certo e i n d u b i t á v e l a n ã o i n t e r 
pos i ção , e m tempo h á b i l , de qualquer recurso p a r c i a l , 
con t r a a a p u r a ç ã o , por par te d a J u n t a , d a l . a e 2 . a 

Seções d a 1 0 a Z o n a . T a i s decisões., por tanto , j á h a 
v i a m t rans i tado e m julgado, quando o T R E amazo
nense, conhecendo dos pretendidos recursos c o n t r a 
elas interpostos de m a n e i r a sui generis, e m "segundas 
v i a s " , houve por b e m m o d i f i c á - l o s . A s s i m sendo, n ã o 
h á como deixar de reconhecer que., e m ambos os c a 
sos que nos o c u p a m a a t e n ç ã o , houve v i o l a ç ã o f l a 
grante d a coisa ju lgada , que, sobrelevando tudo o 
mais , desobriga o ju lgado aã quem ao dever de pe r -
qu i r i r e solver, ãe miritis, os demais pressupostos i n -
tegrativos da c o n t r o v é r s i a . 

Pe lo exposto: 

A c o r d a o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , po r u n a 
n imidade de votos, prover a ambos os recursos, p a r a 
que subsis tam in tegra lmente as d e l i b e r a ç õ e s tomadas 
pe la J u n t a A p u r a d o r a . 

S a l a das Ses sões do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
— R i o de Jane i ro , 14 de j u l h o de 1952. — Edgard 
Costa, Presidente . — Henrique D'Avila, R e l a t o r . — 
F u i presente: Plínio de Freitas Travassos, P r o c u r a 
dor G e r a l . 

(Pub l i cado em s e s s ã o de 21-7-52) . 

R E S O L U Ç Ã O N.° 4.246 

(Processo n.° 2.685 — R i o G r a n d e do Sul ) 

— Somente os membros dos Tribunais Re
gionais tem direito a gratificação, por sessões 
realizadas, não se estendendo esse direito aos 
membros da Comissão Apuradora. 

O E x m o . Sr . ' Pres idente do T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l do E s t a d o do R i o G r a n d e do S u l consu l t a 
se aos membros 'da C o m i s s ã o A p u r a d o r a dos T r i b u n a i s 
Reg iona i s assiste o d i re i to à g r a t i f i c a ç ã o de duzentos 
cruzeiros por cada r e u n i ã o . 

Resolve o T r i b u n a l . Super io r E l e i t o r a l responder 
pe la negat iva , de vez que, nos termos do art . 193, 
l e t r a b, do C ó d i g o E l e i t o r a l , a g r a t i f i c a ç ã o re fe r ida 
só é dev ida aos membros dos T r i b u n a i s Reg iona i s , 
pelas ses sões r ea l i zadas . 

S a l a . das Ses sões do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
— R i o de Jane i ro , 14 de fevereiro de 1951. — A . M. 
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Ribeiro da Costa, Pres idente . — Machado Guimarães 
Filho, R e l a t o r . — F u i presente : Plínio ãe Freitas Tra
vassos, P r o c u r a d o r G e r a l . 

(Pub l i cado e m s e s s ã o de 17-7-52). 

R E S O L U Ç Ã O N.° 4.389 

(Processo n .° 2.794 — D i s t r i t o Federa l ) 

— O membro ão Ministério Público que se 
candidata ia -posto eletivo deve ser afastado ão 
respectivo cargo, a ipartir da data do registro 
até o dia imediato ao pleito. Será afastado pela 
autoridade competente, se não o tiver feito. 

— A questão do promotor tque, contra reco
mendação do Conselho iSuperior- do Ministério 
Público do Estado, integrar diretório munici
pal de partido, será solucionada na oportuni
dade ão registro do mesmo diretório, atenden
do, ainda, ia que os estatutos ãe cada partido 
regulam a organização e funcionamento âos 
diretórios. 

— O art. 175 do Código Eleitoral prevê as 
sanções penais a que estão sujeitos os atos 
abusivos porventura praticados por promotores 
no exercício da atividade política. 

Vis tos , re la tados e discut idos os autos de c o n s u l 
t a , e n c a m i n h a d a pe lo D r . P r o c u r a d o r G e r a l e fo r 
m u l a d a pelo D r . P r o c u r a d o r R e g i o n a l E l e i t o r a l , subs
t i tu to , ve r i f i ca - se have r o C o n s s l h o Supe r io r do M i 
n i s t é r i o P ú b l i c o do Es t ado do R i o G r a n d e do S u l r e 
comendado aos promotores que se abst ivessem de 
i n t eg ra r D i r e t ó r i o s M u n i c i p a i s de quaisquer Pa r t idos , 
observassem e q u i l í b r i o e p o n d e r a ç ã o n a a t iv idade p o 
l í t i c a que v iessem a desempenhar e requeressem, e m 
caso de p a r t i c i p a ç ã o a t iva , l i c e n ç a p a r a t r a t amen to 
de interesses pa r t i cu l a r e s . 

C o m a r e c o m e n d a ç ã o , f o i fe i ta a a d v e r t ê n c i a de 
que, de n e n h u m modo, o' e x e r c í c i o de a t iv idades po-
l í t i c o - p o r t i d á r i a d e v e r á comprometer a p l en i tude e 
e f i c i ê n c i a das f u n ç õ e s de agentes do M i n i s t é r i o P ú 
b l i c o . 

O acer to d a r e s o l u ç ã o daquele, Conse lho é m a n i 
festo,, dadas a r e l e v â n c i a e a a m p l i t u d e das a t r i b u i 
ç õ e s confer idas pe lo C ó d i g o E l e i t o r a l aos agentes do 
M i n i s t é r i o P ú b l i c o . 

Dese ja o consulente saber "se a r e s o l u ç ã o daquele 
C o n s e l h o só pode ser t o m a d a como u m a recomenda
ç ã o persuas iva , de c a r á t e r é t i c o - f u n c i o n a l , o u se 
pode ser a p l i c a d a s a n ç ã o aos transgressores, como 
afas tamento i r r emunerado das f u n ç õ e s o u qualquer 
o u t r a pena l idade , condizente a i m p e d i r a t iv idade 
p o l í t i c o - p a r t i d á r i a dos membros do M i n i s t é r i o P ú 
b l i c o . 

Segundo recorda a R e s o l u ç ã o n . ° 3.813, r e l a t ada 
pelo e g r é g i o M i n i s t r o R i b e i r o d a Cos t a , o T r i b u n a l 
j á resolveu que o m e m b r o do M i n i s t é r i o P ú b l i c o , sendo 
cand ida to a cargo elet ivo, deve ser afastado das f u n 
ç õ e s , a p a r t i r d a d a t a do regis t ro a t é o d i a imedia to 
ao p l e i t o . 

A c i t a d a R e s o l u ç ã o foi p rofe r ida em consul ta , n a 
q u a l se i n d a g a v a sobre a possibi l idade de os membros 
do M i n i s t é r i o P ú b l i c o do Es tado de M i n a s G e r a i s se 
c a n d i d a t a r e m a postos eletivos, s e m p e r d a do cargo, 
a tendendo a que a C o n s t i t u i ç ã o do E s t a d o p ro ib i a 
que os mesmos exercessem a t iv idade p o l í t i c o - p a r t i 
d á r i a . 

F i c o u decid ido, pe la m e s m a R e s o l u ç ã o , que os 
membros do M i n i s t é r i o P ú b l i c o daquele Es tado , p a r a 
exe rce rem a t iv idade p o l í t i c o - p a r t i d á r i a , d e v e r ã o desde 
logo, requerer o seu afas tamento do cargo respectivo, 
a t é o d i a i m e d i a t o ao p le i to . 

A d o t a r - s e - á — e s t á di to naque la R e s o l u ç ã o — so
l u ç ã o c o n c i l i a t ó r i a entre o que p rece i tua a C o n s t i 
t u i ç ã o do E s t a d o e o d i re i to , que assiste ao servidor 
daque la ca tegor ia , de, como c i d a d ã o , n o uso dos d i 
re i tos p o l í t i c o s , exercer a t iv idade dessa í n d o l e , a fas
tando-se , p a r a esse f i m , provisor iamente , das f u n ç õ e s 
inerentes ao ca rgo . 

N ã o c o n t é m a C o n s t i t u i ç ã o do Es tado do R i o 
G r a n d e do S u l precei to i d ê n t i c o ao a c i m a refer ido, i n -
ser to n a do E s t a d o de M i n a s G e r a i s . 

Nestas c o n d i ç õ e s , o m e m b r o do M i n i s t é r i o P ú b l i 
co do Es tado do R i o G r a n d e do S u l que se c a n d i d a 
t a a posto elet ivo deve ser afastado do respect ivo 
cargo, a p a r t i r da da t a do regis t ro a t é o d i a imed ia to 
ao p l e i t o . 

A j u r i s p r u d ê n c i a i n v o c a d a resolve u m dos pontos 
d a consu l t a : o referente à l i c e n ç a que o C o n s e l h o S u 
per io r r ecomendou requeressem os promotores , " e m 
casos de p a r t i c i p a ç ã o a t i v a " . 

Sendo a c a n d i d a t u r a u m daqueles casos, o p r o 
motor e s t á obr igado a de ixa r o cargo a p a r t i r d a 
da t a do registro, sendo afastado, p e l a au tor idade 
competente, se o n ã o t iver f e i to . 

Quan to à h i p ó t e s e , v e n t i l a d a n a consul ta , de v i r 
o P r o m o t o r P ú b l i c o , c o n t r a a r e c o m e n d a ç ã o do re fe 
r i d o Conse lho , a in t eg ra r o d i r e t ó r i o m u n i c i p a l de 
qualquer pa r t ido , vale ponderar , i n i c i a lmen te , que, de 
acordo c o m o C ó d i g o E l e i t o r a l , os estatutos de c a d a 
pa r t ido r e g u l a r ã o a o r g a n i z a ç ã o e o func ionamen to 
dos d i r e t ó r i o s , cabendo o registro dos m u n i c i p a i s aos 
T r i b u n a i s R e g i o n a i s . 

A q u e s t ã o t e r á , a í , a s u a opor tun idade p a r a se r 
so lucionada, e m face dos preceitos do d i r e i to e l e i t o r a l . 

F o r a do â m b i t o e le i to ra l a q u e s t ã o p o d e r á se r 
l evan tada e d e c i d i d a ; como de di re i to , pe l a a u t o r i d a 
de competente, e m face dos disposi t ivos legais que r e 
gem os direi tos e deveres dos membros do M i n i s t é r i o 
P ú b l i c o . 

F i n a l m e n t e , e m r e l a ç ã o à t e rce i r a e ú l t i m a ques
t ã o , encon t ra e la , n a esfera e le i tora l , s o l u ç ã o n o a r 
t igo 175 do C ó d i g o E l e i t o r a l . Se — o que ev idente
mente, n ã o é de esperar — os promotores p r a t i c a r e m , 
no e x e r c í c i o d a a t iv idade p o l í t i c a , atos abusivos, a l i 
previstos, s u p o r t a r ã o as c o n s e q ü ê n c i a s . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 
— R i o de Jane i ro , 6 de novem bro de 1951. —Edgard 
Costa, Pres idente . — Plinio Pinheiro Guimarães, R e 
la tor . — F u i presente: Plínio de Freitas Travassos, 
P r o c u r a d o r G e r a l . 

(Publ icado e m s e s s ã o de 26-6-52). 

R E S O L U Ç Ã O N.° 4.419 

(Processo n.° 2.811 — S a n t a C a t a r i n a ) 

— Cabe aos Juizes Eleitorais processar e 
julgar os pedidos de retificação de nome, idade 
ou filiação ão eleitor, à vista de discrepâncias 
que surjam entre os títulos expedidos mediante 
carteira profissional, relação "exofficio" e a 
certidão ãe idade. 

O J u i z E l e i t o r a l de C a n o i n h a s d i r i g i u ao P r e s i 
dente do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l de S a n t a C a 
t a r i n a a seguinte consu l t a : 

"Consu l to esse T r i b u n a l , por i n t e r m é d i o de 
V . E x . a , se o J u i z E l e i t o r a l ou T r i b u n a l é que 
t e m c o m p e t ê n c i a p a r a deferir r e t i f i c a ç ã o de 
nome,, idade ou f i l i a ç ã o do eleitor, tendo e m 
v i s t a as d i s c r e p â n c i a s que t ê m surgido entre os 
t í t u l o s expedidos mediante ca r t e i r a prof i ss iona l , 
r e l a ç ã o ex-officio e a c e r t i d ã o de idade do i n 
teressado" . 

O T r i b u n a l , embora entendendo, e unan imemente , 
que a c o m p e t ê n c i a p a r a proceder a tais r e t i f i c a ç õ e s é 
do J u i z E l e i t o r a l , del iberou, no entanto, pe l a R e s o 
l u ç ã o de f ls . 9. e n c a m i n h a r a consu l ta a este T r i b u 
n a l Super io r E l e i t o r a l , po r encer ra r m a t é r i a de o r d e m 
geral , que requer s o l u ç ã o un i fo rme p a r a todo o P a í s . 

O que devidamente e x a m i n a d o : 

A t e n d e n d o a que o C ó d i g o E l e i t o r a l é omisso a 
respeito de r e t i f i c a ç ã o de nome, idade ou f i l i a ç ã o de 
e le i tor j á i n sc r i t o ; 
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Atendendo a que a ret i f icação!, a t ing indo a i n s 
c r i ç ã o no respectivo l i v ro , i m p o r t a , n a p r á t i c a , como 
bem acentua o T r i b u n a l consulente, n o v a i n s c r i ç ã o ; 

Atendendo, p o r é m , a que n ã o s e r á de preconizar-
se u m novo e i n t e g r a l processo de q u a l i f i c a ç ã o e 
a l i s tamento p a r a so luc ionar casos que tais, c o m p r e 
j u í z o d a economia processual e maiores t raba lhos e 
d i s p ê n d i o p o r par te do ele i tor ; 

A tendendo a que o a l i s tamento , q u a l i f i c a ç ã o e 
i n s c r i ç ã o , como o cance lamento e e x c l u s ã o do eleitor, 
s ã o processos d a c o m p e t ê n c i a do J u i z E l e i t o r a l ( C ó 
digo E l e i t o r a l , P a r t e Te rce i r a , T í t u l o I e I I ) , ao 
qua l , a l é m d o mais , compe tem as a t r i b u i ç õ e s p rev i s 
tas» no ar t . 20, letras b, inciso, j e r : 

Reso lve o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l responder 
cfue cabe aos Ju izes E le i to ra i s processar e j u lga r os 
pedidos de r e t i f i c a ç ã o de nome, idade o u f i l i a ç ã o do 
eleitor, à v i s t a de d i s c r e p â n c i a s que s u r j a m entre os 
t í t u l o s expedidos median te c a r t e i r a prof iss ional , r e 
l a ç ã o ex-officio e c e r t i d ã o de i dade . 

S a l a das Ses sões do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
— R i o de Jane i ro , e m 31 de j ane i ro de 1952. — Edgard 
Costa, Presidente . — Sampaio Costa, R e l a t o r . — F u i 
presente: Plínio de Freitas Travassos, P r o c u r a d o r 
G e r a l . 

(Publ icado e m s e s s ã o de 17-7-52) . 

R E S O L U Ç Ã O N . ° 4.437 

(Processo n .° 2.831 — P a r á ) 

— Face ao disposto no art. 12, letra f, do Có
digo Eleitoral, só em assunto ãe natureza es
tritamente eleitorãl> é que cabe ao TSE res
ponder |o consultas que lhe forem endereçadas 
por autoridades públicas ou partidos políticos 
devidamente registrados. 

— Após a expedição ãe diplomas jaos canãi-
ãiãatos eleitos, encerra-se o processo eleitoral, 
e, com ele, a jurisãição específica assinada ao 
contencioso especial que se destina a efetivá-lo. 

— Conseqüentemente, as incompatibilidades 
que, ãe futuro, por acaso sobrevenham, de refe
rência ao exercício do mandato, constituem ma
téria estranha e defesa às cogitações da Justiça 
Eleitoral. 

Vis tos e tc . 
O D i r e t ó r i o R e g i o n a l do P a r t i d o S o c i a l T r a b a l h i s 

t a , S e ç ã o do Es tado do P a r á , po r seu Presidente , 
indaga deste T r i b u n a l , in verbis, o seguinte: 

1. ° O Senador , o Depu tado o u Vereado r pode 
ter assento n a respect iva C â m a r a , u m a vez que 
se ja provado n ã o per tencer ê le a n e n h u m P a r 
t ido P o l í t i c o , dos i n c l u í d o s n a r e l a ç ã o cons tan
te do § 1.° do art . l .° d a R e s o l u ç ã o n . ° 3.515, 
de 26 de j u l h o de 1950? • 

2. ° O Senador , o Depu tado o u Vereador , sem 
legenda p a r t i d á r i a , e, por tan to , s e m programa, 
legalmente conhec ido deve ou n ã o ter o seu 
d i p l o m a cassado? 

3. ° O Senador , o Depu tado ou o Vereador , que 
se declare s e m legenda p a r t i d á r i a , depois de 
e l i m i n a d o do P a r t i d o P o l í t i c o que o elegeu, po r 
c o n s i d e r á - l o comprovadamen te comunis ta , por 
j á o ter s ido anter iormente , deve ou n ã o deve 
t e r o seu d i p l o m a cassado, por i n e l e g í v e l ? 

4. ° Q u a l o ó r g ã o competente p a r a aprec ia r a 
d e c r e t a ç ã o de p e r d a de m a n d a t o de elemento 
comunis ta , que se elegeu po r legenda regular , 
p a r a a b a n d o n á - l a , poster iormente, dec la rando-
se s e m pa r t ido? 

O art igo 12, l e t r a / , do C ó d i g o E l e i t o r a l d á , sem 
d ú v i d a , c o m p e t ê n c i a a este T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l 
p a r a responder, e m m a t é r i a e le i tora l , à s consultas 
^ue lhe fo r em feitas por autor idade p ú b l i c a o u pa r t i do 
poJ í t i co devidamente reg i s t rado . T e m - s e dec id ido 
re i teradamente , contudo, que o processo e le i to ra l se 

encer ra com o ato d a e x p e d i ç ã o de d ip lomai : aos-
cand ida tos elei tos. 

Cessando, como é óbv io , d a í po r diante , t ô d a : e 
qualquer i n g e r ê n c i a da J u s t i ç a E l e i t o r a l , no que t oca 
a pos s íve i s incompa t ib i l idades que v e n h a m a ocorrer 
e m d e c o r r ê n c i a do e x e r c í c i o do p r ó p r i o m a n d a t o por 
par te dos candidatos eleitos e d ip lomados . 

A c a s s a ç ã o do manda to e s t á afeta, po r o u t r o 
lado , no caso de que se t r a t a , à s respectivas C â m a r a s 
Leg i s l a t ivas a que per tencerem os d iplomados , f a l e 
cendo, destarte, a este T r i b u n a l c o m p e t ê n c i a p a r a e 
p r o n u n c i a r sobre a e s p é c i e . 

I s to posto, 
Reso lve o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l , po r u n a 

n i m i d a d e de votos, n ã o t o m a r conhec imento d a p r e 
sente consu l t a . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
— R i o de Jane i ro , 3 de a b r i l de 1952. — Edgard 
Costa, Pres idente . — Henrique D'Ávila, R e l a t o r . — 
F u i premente: Plínio ãe Freitas Travassos, P r o c u r a d o r 
G e r a l . 

(Pub l i cado em s e s s ã o de 21-7-52) . 

R E S O L U Ç Ã O N . ° 4.442 

(Processo n .° 2.841 — D i s t r i t o Federal ) 

— O Vice-Prefeito, sempre que a sua confir
mação no cargo depender de eleições suplemen
tares, não poderá ser diplomado, antes da sua 
realização; no caso de haver sido diplomada. e 
e s í a r no exercício do cargo de Prefeito, deverá 
transmitir a função ao seu substituto legal, na 
véspera do pleito. O substituto legal deverá ser 
o determinado na legislação municipal respec
tiva. 

Vis tos e tc . 
Reso lve o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , por u n a 

n i m i d a d e dos votos de seus membros , em resposta à 
consu l ta f o r m u l a d a pe la U n i ã o D e m o c r á t i c a N a c i o n a l , 
por seu delegado dev idamente credenciado, e m re 
l a ç ã o aos i tens " a " e " b " do seu pedido, que, c o n 
forme r e s o l u ç ã o profer ida n o Processo n .° 2.826, de 
21 de m a r ç o deste ano, o V i c e - P r e f e i t o ; sempre que . a 
s u a c o n f i r m a ç ã o , n o cargo, depender das e l e i ções 
suplementares, n ã o p o d e r á ser d ip lomado antes de 
s u a r e a l i z a ç ã o , e que, no caso de haver s ido d i p l o m a 
do e se encont ra r n o e x e r c í c i o do cargo de Prefe i to , 
d e v e r á t r a n s m i t i - l o ao seu subst i tu to legal , n a vés 
pera d ó respect ivo p le i to . 

Q u a n t o ao subst i tu to legal , no caso do afas ta 
mento, a s o l u ç ã o e s t á n a o r g a n i z a ç ã o m u n i c i p a l res
pect iva , e, f ina lmente , quan to à s i t u a ç ã o do V i c e -
P r e f e i t ò , que se n ã o a f a g a r do exe rc í c io do cargo n o 
plei to sup lementar ( i tem " d " ) , é m a t é r i a a ser so
luc ionada quando t a l fato ocor re r . 

S a l a das Ses sões do T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l . 
— R i o de Jane i ro , e m 17 de a b r i l de 1952. — Luiz 
Gallotti, Pres idente . — Freâerico Sussekinã, R e l a t o r . 
F u i presente: Plínio dê Freitas Travassos, P r o c u r a d o r 
G e r a l . 

(Publ icado em s e s s ã o de 17-7-52). 

R E S O L U Ç Ã O N . ° 4.446 

(Processo n .° 2.845 — P a r a í b a ) 

— Os Juizes dos Tribunais Regionais não têm 
ãireito à percepção ãe gratificação p ro l abore 
nas sessões ãa Comissão Apuraâora, já que os 
vocábulos por s e s s ã o , empregados no dispositivo 
ão art. 193, letra b, do Código Eleitoral, têm em 
vista sessões dos mesmo Tribunais, e não de 
suas Comissões Apuraãoras. 

Vis tos , relatados e discut idos os autos de c o n s u l 
ta , f o rmulado pelo E x m o . S r . Desembargador P r e s i -
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dente do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do Es tado da 
P a r a í b a , sobre se os Juizes dos T r i b u n a i s Regiona i s , 
e m face do disposto n o ar t igo 193, l e t ra b, do C ó d i g o 
E l e i t o r a l , t ê m d i re i to à p e r c e p ç ã o de g r a t i f i c a ç ã o — 
pro labore nas s e s sões d a C o m i s s ã o A p u r a d o r a . 

I d ê n t i c a consu l t a j á teve resposta nega t i va nas 
R e s o l u ç õ e s ns. 4.174, de 22-12-50, e 4.246, de 14 de 
fevereiro de 1951, deste T r i b u n a l Supe r io r . 

B e m dec id ida f icou a l i a m a t é r i a , pois empre
gando, no c i t ado disposi t ivo, os v o c á b u l o s por sessão, 
logo a p ó s as pa lavras aos Tribunais Regionais, o l e 
g i s lador teve e m v i s t a se s sões dos mesmos T r i b u n a i s , 
e n ã o de suas C o m i s s õ e s Apurado ra s , o que e s t á 
c o n f i r m a d o pe la r e d a ç ã o d a d a à s le t ras c e ã e ao 
p a r á g r a f o 1.° do refer ido ar t igo 193. 

P o r ou t ro lado , salvo a de r e p r e s e n t a ç ã o aos seus 
Pres identes , o u t r a g r a t i f i c a ç ã o n ã o a t r i b u i o C ó d i g o 
E l e i t o r a l aos membros dos T r i b u n a i s E le i to ra i s , a l é m 
d a r í f e r i d a , a ser paga po r s e s s ã o . 

Resolve , ass im, o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , por 
v o t a ç ã o u n â n i m e dos seus Juizes , responder nega t i 
vamen te à consulta,- mantendo , deste modo, as j á 
m e n c i o n a d a s R e s o l u ç õ e s ns. 4.174 e 4.246. 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
— R i o de J ane i ro , 28 de a b r i l de 1952. — Luís 
Gallotti, P res iden te . — Plínio Pinheiro Guimarães] 
R e l a t o r . — F u i presente: Plínio ãe Freitas Travassos, 
P r o c u r a d o r G e r a l . 

( P u b l i c a d o e m s e s s ã o de 17-7-52). 

R E S O L U Ç Ã O N.° 3.448 

(Processo n . ° 2.020 — D i s t r i t o Federa l ) 

— E' permitiãa a eleição, pela Assembléia 
Legislativa, do Governador a Vice-Governador, 
na segunda metade do período, desde que o 
estabeleça a Constituição do Estado. 

O P a r t i d o D e m o c r a t a C r i s t ã o , po r seu represen
t an te credenciado, consu l t a se, vagando o cargo de 
G o v e r n a d o r o u V i c e - G o v e n a d o r , n a segunda metade 
d o p e r í o d o p a r a que f o r a m eleitos, pode a e l e i ç ã o do 
subs t i t u to ser f e i t a pe l a A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a , u m a 
vez que a C o n s t i t u i ç ã o Es t adua l , o pe rmi t a , ad instar 
d o que d i s p õ e o art . 79, § 2.°, d a C o n s t i t u i ç ã o Fede ra l . 

A consu l t a envolve m a t é r i a cons t i tuc iona l de 
c o m p e t ê n c i a do E g r é g i o Supremo T r i b u n a l Fede ra l , 
exvi do art . 8, p a r á g r a f o ú n i c o , d a C o n s t i t u i ç ã o . 

A q u e l e A l t o P r e t ó r i o , como reco rda o D r . P r o 
c u r a d o r G e r a l , j á conheceu, precisamente, de h i p ó t e s e 
a n á l o g a , ao j u l g a r a r e p r e s e n t a ç ã o sobre a d i s p o s i ç ã o 
t r a n s i t ó r i a da C o n s t i t u i ç ã o cearense, que a t r i b u i à 
A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a a e l e i ç ã o do p r i m e i r o V i c e -
G o v e r n a d o r do Es tado , conc lu indo , n o A c ó r d ã o n ú 
m e r o 93, pub l i cado n o Diário da Justiça de 7 de m a r 
ç o de 1949, e n o Arquivo Judiciário, v o l . L X X X V I , 
p á g . 329, que a C o n s t i t u i ç ã o es tadual , sem embargo do 
a r t . 5.°, n . ° 10, l e t r a a, d a C o n s t i t u i ç ã o Fede ra l , pode 
r egu la r a m a t é r i a t an to mais quanto se i n s p i r a no 
a r t . 79, § 2.°, dessa C o n s t i t u i ç ã o e o processo adotado 
n ã o a t e n t a c o n t r a o p r i n c i p i o do s u f r á g i o un ive r sa l 
e d i r e i t o (art. 134 d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l ) . 

I s to posto, 

Reso lve o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , po r ma io 
r i a , conhecer d a consu l t a e responder que é p e r m i t i d a 
a e l e i ção , pe la A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a , do G o v e r n a d o r 
e V i c e - G o v e r n a d o r , n a segunda metade do p e r í o d o , 
desde que "o e s t a b e l e ç a .a C o n s t i t u i ç ã o do E s t a d o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
— R i o de J a n e i r o , e m 22 de j u n h o de 1950. — Antô

nio Carlos Lafayette ãe Andrade, Pres idente . — 
Francisco Sá Filho, R e l a t o r , vencido n a p r e l i m i n a r 
de conhec imento . — Sampaio Costa, venc ido n a 
p r e l i m i n a r . — F u i presente: Plínio de Freitas Tra
vassos, P r o c u r a d o r G e r a l . 

( P u b l i c a d a e m s e s s ã o de 21-7-52) . 

R E S O L U Ç Ã O N . ° 4.455 

(Processo n .° 2.821 — D i s t r i t o Federa l ) 

— Defere-se o pedido ãe registro do novo Di
retório Nacional do Partido de Representação 
Popular. 

Vistos , relatados e discut idos estes autos, n ú m e r o 
2.821, do D i s t r i t o Fede ra l , resolvem, u n â n i m e s , os 
Juizes do T r i b u n a l S u p e r i o r . E l e i t o r a l , deferir o pe
dido de registro do novo D i r e t ó r i o N a c i o n a l do P a r 
t ido de R e p r e s e n t a ç ã o Popu la r , nos termos das notas 
t a q u i g r á f i c a s anexas. 

Sa la s das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l 
— R i o de Jane i ro , 12 de m a i o de 1952. — Luiz 
Gallotti, Pres idente . — Rocha Lagoa, Re la to r . — F u i 
presente: Plínio ãe Freitas Travassos, P rocu rado r 
G e r a l . 

RELATÓRIO 

O Sr . M i n i s t r o R o c h a L a g o a — S r . Presidente , o 
Pres idente do D i r e t ó r i o do P a r t i d o de R e p r e s e n t a ç ã o 
P o p u l a r comun icou a este T r i b u n a l que, de acordo 
com o precei tuado nas d i s p o s i ç õ e s t r a n s i t ó r i a s dos 
novos estatutos, j á aprovadas por este T r i b u n a l , or
g a n i z a r a m u m novo ó r g ã o de d i r e ç ã o n a c i o n a l ' d a 
m a n e i r a que èle i n f o r m o u . I n s t r u i u c o m c ó p i a a u 
t ê n t i c a da a t a d a 5. a s e s s ã o o r d i n á r i a d a IO."1 C o n 
v e n ç ã o N a c i o n a l do P a r t i d o de R e p r e s e n t a ç ã o P o p u l a r . 

O i lus t re M i n i s t r o E d g a r d Cos ta , e n t ã o Pres iden te 
deste T r i b u n a l , m a n d o u apensar ao processo de r e 
gis t ro este pedido . Os autos f o r a m c o m v i s t a ao 
eminente D r . P r o c u r a d o r G e r a l , que ass im se m a n i 
festou: 

" O Pres idente do D i r e t ó r i o N a c i o n a l do P a r 
t ido de R e p r e s e n t a ç ã o P o p u l a r c o m u n i c a a este 
E g r é g i o T r i b u n a l a e l e i ção , p e l a C o n v e n ç ã o N a -

• c i o n a l , dos novos membros do D i r e t ó r i o N a c i o 
n a l . 

N a d a temos a opor ao registro d a nova c o m 
p o s i ç ã o daquele D i r e t ó r i o , visto como a m e s m a 
obedeceu à s regras e s t a t u t á r i a s " . 

E ' o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

S r . Pres idente , n o confronto por m i m rea l izado 
entre o texto dos novos estatutos, j á aprovados po r 
este T r i b u n a l , e a a t a que i n s t r u i u o pedido, v e r i f i 
ca-se que f o r a m , realmente , atendidos os novos p r e 
ceitos dos novos estatutos. 

D e modo que n a d a h á a imposs ib i l i t a r a r e a l i z a 
ç ã o do registro, neste T r i b u n a l , do novo D i r e t ó r i o 
N a c i o n a l . 

A s s i m , S r . Pres idente , def i ro o ped ida . 

(Pub l i cado e m s e s s ã o de 14-7-52) . 

Nota: A r e l a ç ã o n o m i n a l do D i r e t ó r i o N a c i o n a l 
do P . R . P . e s t á p u b l i c a d a n a s e ç ã o "Pa r t idos P o 
l í t i c o s " , deste n ú m e r o : 
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—. E' ãa competência dos Tribunais Eleitorais 
declarar, em tese, a inconstitucionalidade de lei, 
desde que tenham ãe aplicá-la na organização 
de eleições. Tendo a regra ão art. 27 ão Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias 
promulgado, juntamente com a Constituição do 
Estado ãe São Paulo, a finalidaãe de garantir a 
manutenção do "status" das estâncias hiãro-
minerais então existentes, é inconstitucional a 
Lei Estaãual n." 1.561-B, na parte em que or-
áenou a realização ãe eleições para Prefeito 
daquelas estâncias. 

J o s é de Campos G u e r r a , n a qua l idade de P r e s i 
dente d a C â m a r a M u n i c i p a l de A m p a r o , Es tado de 
S ã o Pau lo , e o P a r t i d o de R e p r e s e n t a ç ã o P o p u l a r 
recor rem d a d e c i s ã o do Co lendo T r i b u n a l R e g i o n a l 
naquele Estado, de ixando de des ignar e le ições p a r a 
o p reench imento dos cargos de Prefe i to das e s t â n c i a s 
h i d r o - m i n e r a i s . A l e g a m , e m suas r a z õ e s de t is . 34 e 
seguintes: a in idone idade do me io u t i l i z ado pelo 
P a r t i d o S o c i a l Progress i s ta p a r a obter o a c i m a c i tado 
p ronunc iamen to do C o l e n d o T r i b u n a l R e g i o n a l , qua l 
se ja a r e p r e s e n t a ç ã o ; a i n c o m p e t ê n c i a daquele T r i -
íbunal p a r a declarar , e m tese, a incons t i tuc iona l idade 
d a l e i . A d o t a m , f ina lmen te , como suas, as r a z õ e s do 
parecer emi t ido pe lo eminente Professor M i g u e l R e a l e 
sobre o fundo d a m a t é r i a , o q u a l se encon t ra a folhas 
36 e seguintes . 

Nesse parecer, entendeu o i lus t re c a t e d r á t i c o da 
Un ive r s idade .de S ã o P a u l o , que o art. 27 do A t o das 
Di spos i ções Cons t i tuc iona i s T r a n s i t ó r i a s , anexo à 
C o n s t i t u i ç ã o do Es tado de S ã o P a u l o , ao dec la ra r f i 
c a r i a m man t idas as e s t â n c i a s h i d r o - m i n e r a i s e n t ã o 
existentes naquele Es tado , n ã o teve como f ina l idade 
estabelecer r eg ra de c a r á t e r permanente , tan to que 
n ã o a i n c l u í r a n o texto cons t i tuc iona l , p e l a q u a l f i 
casse impedido o legis lador es tadual o r d i n á r i o d e ' m o 
d i f i ca r sua s i t u a ç ã o a n ô m a l a de M u n i c í p i o s c o m P r e 
fe i to nomeado pe lo Gorvernador, e s i m conservar 
aqueles j á cr iados, a t é poster ior i n t e r v e n ç ã o do l e 
gislador, o q u a l t e r i a c o m p e t ê n c i a p a r a a l t e r a r 
aquela c o n d i ç ã o , o rdenando a r e a l i z a ç ã o de e le ições 
p a r a P re fe i to . N ã o haver i a , por tan to , e mseu en ten
der, menor t r a ç o de incons t i tuc iona l idade n a L e i 
E s t a d u a l n . ° 1.561-B, de te rminando exa tamente essa 
e le ição , m u i t o ao c o n t r á r i o do' entendido pe lo Co lendo 
T r i b u n a l r ecor r ido . 

X X X 

N ã o temos como procedentes as p re l iminares le
vantadas pelo r eco r r ido . 

C o m efeito, os ó r g ã o s d a J u s t i ç a E l e i t o r a l possuem, 
duas f u n ç õ e s diversas, que, apesar de acusarem sobre 
a mesma m a t é r i a , se n ã o confundem, sendo, m u i t o ao 
c o n t r á r i o , n i t i damen te d is t in tas . S ã o elas: a f u n ç ã o 
a d m i n i s t r a t i v a e a f u n ç ã o j u r i s d i e i o n a l . 

C o m a p r i m e i r a , c u m p r e m aqueles ó r g ã o s seu 
dever lega l de p lan i f icadores das e le ições em todo o 
t e r r i t ó r i o nac iona l , m a r c a n d o d a t a p a r a s u a r e a l i 
z a ç ã o , obtendo m a t e r i a l p a r a a v o t a ç ã o , ins ta lando-o , 
o rgan izando as l istas de eleitores, etc. C o m a se
gunda , exercem a f u n ç ã o n o r m a l dos T r i b u n a i s J u d i 
c i á r i o s , a saber, a d e c i s ã o de confl i tos surgidos, se ja 
ent re as "partes e le i tora is" , p a r t i d o s , ou candidatos , 
se ja en t re elas o os ó r g ã o s e lei torais in fer iores . 

F o i no uso de sua c o m p e t ê n c i a a d m i n i s t r a t i v a que 
o Co lendo T r i b u n a l R e g i o n a l , apreciando representa
ç ã o de au to r i a do P a r t i d o S o c i a l Progressis ta , en t en 
deu ser i n c o m p a t í v e l c o m a C o n s t i t u i ç ã o do E s t a d o 
de S ã o P a u l o a j á c i t a d a L e i E s t a d u a l n . ° 1.561-B, n a 
par te e m que ordenou a r e a l i z a ç ã o de e le ições p a r a 
Prefe i to das e s t â n c i a s h i d r o - m i n e r a i s . 

P o d e r i a f a z ê - l o ? En tendemos que s i m . E ' impres 
c i n d í v e l n ã o esquecer estar aquele T r i b u n a l , f rente 
à r eg ra l ega l de te rminando a r e a l i z a ç ã o do plei to , n o 
dever de e x a m i n a r s u a regular idade , isto é, s u a c o n 
formidade com os pressupostos const i tucionais , s e m 
a q u a l n e n h u m a l e i possui efetividade, i s to é, o dever 
lega l de ser obedecida . P o d e r i a f a z ê - l o a t é m e s m o 
exofficio, pois n e n h u m ó r g ã o j u r i sd i e iona l e s t á v i n 
cu lado ao c u m p r i m e n t o de r eg ra s e m va lor j u r í d i c o , 
como é o caso d a le i i n c o n s t i t u c i o n a l . Apenas os T r i 
bunais J u d i c i á r i o s , como dec idem v i a de r eg ra sob 
a f o r m a de c o n t r o v é r s i a s , pelo menos e m seu t i p o 
puro j ama i s t o m a m a i n i c i a t i v a de declarar , e m tese, 
a incons t i tuc iona l idade de l e i . Aos T r i b u n a i s de f u n 
ções mis t a , entretanto, como é o caso dos T r i b u n a i s 
E le i to ra i s , compet indo aos mesmos a p r á t i c a de atos 
admin is t ra t ivos , a serem prat icados a f i m de asse
gura r a boa m a r c h a do plei to, é seu dever e x a m i n a r 
a regular idade d a n o r m a , t an to f o r m a l como m a t e -
r i a lmen í t e , a f i m de evi tar a h i p ó t e s e de. rea l izadas 
as e le ições , v i r e m as mesmas a ser pos te r io rmente 
anuladas , po r qualquer v íc io encontrado n o ato legis
l a t i vo que as o rdenou . 

Al i á s , a d e c l a r a ç ã o , e m tese. de i n c o n s t i t u c i o n a 
l idade de leis , apesar de have r passado por u m longo 
p e r í o d o de execrarão- , devido, especialmente ao e x e m 
plo d a C o n s t i t u i ç ã o dos Estados Un idos , que deu ao 
Pode r J u d i c i á r i o d a U n i ã o c o m p e t ê n c i a exc lus iva 
p a r a ju lga r q u e s t õ e s que lhes fossem levada 1 ; sob a 
f o r m a de "cases and cont rovers ies" ( A r t . I I I , s e ç ã o 
I I ) . é. a tualmente , objeto de a c e i t a ç ã o , por parte , 
n ã o s ó d a dou t r ina , como dos legisladores c o n s t i t u i n 
tes conforme se v ê de recente monoe ra f i a do ins igne 
C a l a m a i i d r e i (La ileaitimitá contitucionale ãelle 
leagi dei vrocesso, Padova . 1950), onde s ã o examinados 
os sistemas de d e c l a r a ç ã o d a incons t i tuc iona l idade 
das leis nas C o n s t i t u i ç õ e s e u r o p é i a s modernas . O p r ó 
p r io legis lador cons t i tu in te n a c i o n a l estabeleceu u m a 
f o r m a de d e c l a ç ã o . e m tese, de i n c o n s t i t u c i o n a l i 
dade de l e i pe lo E g r é g i o Supremo T r i b u n a l F e d e r a l , 
a ò prever, n o p e r á g r a f o ú n i c o do art. 7.°, fossem os 
atos de qualquer u m dos- Poderes dos Es tados subme
tidos, por i n t e r m é d i o da. P r o c u r a d o r i a G e r a l d a R e 
p ú b l i c a , ao exame daquele E g r é g i o T r i b u n a l , o que 
j á temos v á r i a s vezes r ea l i zado . 

Passaremos, assim, ao exame d a p r i n c i p a l a r -
g ü i ç ã o do recorrente . 

A C o n s t i t u i ç ã o do Es t ado de S ã o P a u l o ded ica 
seu t í t u l o I I I ao estabelecimento das regras r e g ú l a -
mentadoras d a v i d a dos M u n i c í p i o s , declarando, logo 
n o p r i m e i r o ar t igo, que a au tonomia dos mesmos é 
g a r a n t i d a pe la e l e i ç ã o dos Prefei tos e Vereadores. 
Sendo reg ra de na tu reza geral , e n d e r e ç a - s e a todos 
os M u n i c í p i o s , com e x c l u s ã o , apenas, daqueles espe
c i f icamente mencionados , E ' certo, pois, que a menos 
h a á a s ido p rev i s t a r eg r a a-eles expressamente se r e 
fer indo, os M u n i c í p i o s e n t ã o existentes e com a s i t u a 
ç ã o de e s t â n c i a s h i d r o - m i n e r a i s pas sa r i am a elegei: 
t an to seus Prefei tos , como seus Vereadores . 
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M a s essa r eg ra existe e e s t á c o n t i d a no p a r á 
g r a f o ú n i c o do ar t . 71, o q u a l dec l a r a ser da compe
t ê n c i a do G o v e r n a d o r nomear , c o m a p r o v a ç ã o da 
A s s e m b l é i a , os Prefe i tos daquelas e s t â n c i a s . Todas 
•estas, por tan to , existentes quando d a p r o m u l g a ç ã o da 
C o n s t i t u i ç ã o , c o n t i n u a r a m a t e r seus Pre fe i to n o m e a 
dos pe lo G o v e r n a d o r , n ã o havendo s ido rea l izada 
qua lque r a l t e r a ç ã o e m seu "s ta tus" j u r í d i c o , pelo 
menos nessa pa r t e . Pode r i a , a t é , a A s s e m b l é i a L e 
g i s la t iva , i s to é , o legislador o r d i n á r i o , na ausência de 
•outras regras, que não as acima citadas, a l t e ra r 
aque la s i t u a ç ã o j u r í d i c a , de t e rminando fossem seus 
Prefe i tos eleitos pelas p o p u l a ç õ e s , e n ã o m a i s n o m e a 
dos pe lo G o v e r n a d o r . 

O A t o das D i s p o s i ç õ e s Cons t i tuc iona i s T r a n s i 
t ó r i a s , entre tanto, e m seu art. 27, ordenou ficassem 
mantidas, para todos os efeitos, as estâncias hiãro-
minerais naturais então existentes. C o m o in te rpre ta r 
esse d ispos i t ivo? N o sent ido propugnado pelo recor
r en te , de que a f ina l idade d a r eg ra e ra manter , n ó 
etatu quo, e n t ã o re inante , as e s t â n c i a s h i d r o -
m i n e r a i s ? 

C e r t a m e n t e n ã o . Se fosse aceito t a l en t end imen
to, s e r i a aquele a r t igo absolutamente s u p é r f l u o , vis to 
•como a ú n i c a a l t e r a ç ã o que poder ia t razer a p r o m u l 
g a ç ã o d a C o n s t i t u i ç ã o ao estado j u r í d i c o das e s t â n 
c i a s ser ia a e l e i ç ã o do P re fe i to pelo povo, c o n s e q ü ê n 
c i a essa i m p o s s í v e l de real izar-se , po r haver s ido 
prev i s ta r eg r a especif ica — a do p a r á g r a f o ú n i c o do 
a r t . 71 — m a n t e n d o a f o r m a de escolha do Prefe i to , j á 
•existente. 

O r a . sendo p r i n c í p i o de i n t e r p r e t a ç ã o , un ive r sa l 
m e n t e aceito, que se n ã o presumem regras s u p é r 
f luas , o ú n i c o sen t ido a c e i t á v e l do j á c i tado ar t igo 
27 é de ter o mesmo como f ina l idade acobertar , c o m 
a g a r a n t i a cons t i t uc iona l , a e x i s t ê n c i a das e s t â n c i a s , 
e s tando as mesmas, assim, a c i m a d a c o m p e t ê n c i a 
d i s p o s i t i v a do legis lador o r d i n á r i o . 

N ã o vale a rgumentar , como o f az o parecer do 
• e m é r i t o professor M i g u e l Reale , no sent ido de a u s ê n 
c i a de c o n t e ú d o permanente das regras existentes 
nos A te s C o n s t i t u c i o n a i s T r a n s i t ó r i o s . T a l a l e g a ç ã o , 
a n á l o g a à q u e l a j á mui t a s vezes l evan tada e m r e l a ç ã o 
a certos disposi t ivos que, sendo de na tu reza e x t r a -
c c n s t i t u c i c n a l . n ã o dever i am ser i n c l u í d o s no corpo 
das C o n s t i t u i ç õ e s , imiprocede to t a lmen te . 

C o m efeito, cumpre acentuar , i n i c i a lmen te , que o 
a rgumen to se n ã o a p l i c a à h i p ó t e s e . T u d o i n d i c a , c o m 
efeito, h a v e r s ido i n c l u í d a a c i t a d a r eg ra no corpo do 
A t o das D i s p o s i ç õ e s Cons t i tuc iona i s T r a n s i t ó r i a s com 
a f i na l i dade exc lus iva de sub t ra i r , por a l g u m tempo, 
ao legis lador o r d i n á r i o a c o m p e t ê n c i a p a r a a l terar a 
s i t u a ç ã o excepc iona l das e s t â n c i a s h i d r o - m i n e r a i s , 
n a d a imped indo v e n h a o leg is lador cons t i tu in te , pos
te r io rmente , a m o d i f i c a r essa s i t u a ç ã o , equ iparando-
as aos outros M u n i c í p i o s . 

E m segundo lugar , é p r i n c í p i o j á un ive rsa lmente 
ace i to se n ã o i n c l u í r e m , exclus ivamente , regras des t i 
nadas a c u r t a v i g ê n c i a nes A t o s T r a n s i t ó r i o s , os quais , 
m u i t o ao c o n t r á r i o , encont ram-se n ã o poucas vezes 
pejados de n o r m a s dest inadas a l o n g a v i d a . S i r v a m 
c o m o exemplo os arts. 4.°, 9.° e 10 (este, d a v i g ê n c i a 
p e r m a n e n t e ) , 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 25 ( t a m b é m 
de v i g ê n c i a pe rmanen t e ) , 27, 29 e 31 (idem) do A t o 
das D i s p o s i ç õ e s Cons t i t uc iona i s T r a n s i t ó r i a s p r o m u l 
g a d o j u n t a m e n t e c e m a C o n s t i t u i ç ã o . 

Somos , pois, de parecer se n ã o tome conhec imento 
d o r ecu r so . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 24 de j u l h o de 1952. — Plínio de 
Freitas Travassos, P r o c u r a d o r G e r a l . 

P A R E C E R N . ° 874-P 

(Recurso n . ° 2.020 — S ã o Paulo) 

R e c o r r e n t e : . D r . P r o c u r a d o r R e g i o n a l E l e i t o r a l . 
R e c o r r i d o s : T . R . E . e J o ã o Gera ldo G a t t i . 
R e l a t o r : M i n i s t r o H e n r i q u e D " Á v i l a . 

interpretação ão art. 69, § 2.°, do C ó d i g o 
Eleitoral. Para que surja, por parte ão mesário 
convocadoi o dever legal de comparecimehto ao 
local de votação, é indispensável a convocação 
pessoal, não sendo suficiente a simples publi
cação do ato ãe nomeação no órgão oficial 

O h o n r a d o P r o c u r a d o r R e g i o n a l n o Es t ado de S ã o 
Pau lo recorre d a dec i s ão do Co lendo T r i b u n a l R e g i o n a l 
naquele Estado, que, aprec iando recurso interposto 
pelo D r . 8.° P r o m o t o r P ú b l i c o do M u n i c í p i o d a C a n i -
ta l , c o n t r a a vene randa s e n t e n ç a de f ls . 20, absolvendo 
J o ã o G e r a l d o G a t t i do processo con t r a o mesmo i n s 
taurado, po r n ã o haver comparecido, como m e s á r i o , 
nas e le ições de 14 de outubro de 1951, alegando, e m 
suas r a z õ e s de f ls . 39 e seguintes, n ã o ser i nd i spen 
s á v e l , p a r a s u r g i r a o b r i g a ç ã o lega l de c o m p a r e c i m e n -
to do m e s á r i o nomeado a i n t i m a ç ã o pessoal, sendo 
suficiente, p a r a tanto, a s imples p u b l i c a ç ã o do ato 
de c o n v o c a ç ã o n o ó r g ã o o f i c i a l . , 

A m a t é r i a ora süb juãice é i d ê n t i c a à que f o i 
ap rec iada po r este E g r é g i o T r i b u n a l Super ior , no 
R e c u r s o n . ° 2.016, t a m b é m de S ã o P a u l o , e m sessão 
de 24 do corrente m ê s , sendo R e l a t o r o eminente 
M i n i s t r o H e n r i q u e D ' Á v i l a . 

A o emi t i rmos parecer sobre a e spéc i e , entendemos 
que a p u b l i c a ç ã o , n o ó r g ã o of ic ia l , des nomes daqueles 
escolhidos como m e s á r i e s n ã o t i n h a como f ina l idade 
c o n v o c á - l o s p a r a a p r e s t a ç ã o do s e r v i ç o elei toral , e 
s i m , exclus ivamente , p e r m i t i r aos delegados de p a r t i 
do apresentar i m p u g n a ç õ e s do ato de n o m e a ç ã o , n a 
f o r m a do ar t . 70 do C ó d i g o E l e i t o r a l , n o caso de e x i s 
t i r , c o n t r a qualquer dos m e s á r i e s , as i n c o m p a t i b i l i 
dade previstas n o § 1.° do art. 69 do c i tado d i p l o m a . 

P a r a que surgisse, o dever l ega l de comparec imen-
to dos m e s á r i o s nomeados, achamos i n d i s p e n s á v e l a 
c o n v o c a ç ã o pessoal dos mesmos, segundo se depre
ende do disposto n o art . 69, § 3.°, que, a l é m de ordenar 
ao J u i z E l e i t o r a l a p u b l i c a ç ã o , no ó r g ã o of ic ia l , das 
r e l a ç õ e s de m e s á r i o s , determina sejam os mesmos 
convocados para constiuirem as mesas no d i a e h o r a 
designados. 

F o i esse nosso parecer aceito, in tegra lmente , pelo 
E g r é g i o T r i b u n a l , que n ã o t o m o u conhec imento do 
recurso, p o r entender have r s ido b e m aprec iada a h i 
p ó t e s e pe lo C o l e n d o T r i b u n a l R e g i o n a l . 

Somos, pois, de parecer se n ã o tome, por i gua l , 
conhec imento do presente recurso, desprezando-se as 
dec i sões e m sent ido c o n t r á r i o , apontadas pe lo D o u 
tor P r o c u r a d o r R e g i o n a l , po r e m a n a r e m do mesmo 
T r i b u n a l ( C ó d i g o E l e i t o r a l , art . 167, l e t r a b) . 

D i s t r i t o F e d e r a l . 28 de j u l h o de 1952. — Plinio de 
Freitas Travassos, P r o c u r a d o r G e r a l . 

PROCURADORIA REGIONAL 
NO AMAZONAS 

O D r . R e n a t o R i b e i r o da R o c h a , e m te legra
m a ao Pres idente do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , co 
m u n i c o u ter assumido os cargos de P r o c u r a d o r d a 
R e p ú b l i c a e P r o c u r a d o r R e g i o n a l E l e i t o r a l do A m a 
zonas, e m 10 de j u l h o passado. 
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TRIBUNAIS REGIONAIS ELEITORAIS 
A M A Z O N A S 

Segundo c o m u n i c a ç ã o f e i t a pelo Desembargador 
A r m a n d o T e i x e i r a , a s sumiu aquele magis t rado , no 
d i a 1 de j u lho , a p r e s i d ê n c i a do' T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l do A m a z o n a s , e m v i s t a d a r e n ú n c i a i r r evo 
g á v e l do seu t i t u l a r , Desembargador A m o l d o Peres . 

P E R N A M B U C O 

, 0 Desembargador P a u l o A n d r é , Pres idente do T r i 
b u n a l R e g i o n a l de Pe rnambuco , c o m u n i c o u ao M i n i s 
tro E d g a r d Cos t a , Pres iden te do T r i b u n a l Supe r io r 
E l e i t o r a l , a posse, como j u i z efetivo daquele ó r g ã o , 
do J u i z de Dire i to) D r . Â n g e l o J o r d ã o Vasconcelos, n a 
vaga aber ta com o t é r m i n o do manda to do D r . P e d r o 
F r a n c i s c o C a b r a l Vasconce los . 

PARTIDOS POLÍTICOS 
D E L E G A D O S C R E D E N C I A D O S 

A t é o m ê s de j u l h o f indo, es tavam credenciados 
pe ran te o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l os seguintes de
legados de pa r t idos : 

P a r t i d o S c c i a l D e m o c r á t i c o : Senador D a r i o C a r -
. doso, D e p u t a d o E u r i c o Sales, D r . E r a s m o M a r t i n s 

P e d r o e D r . Osca r N a p o l e ã o C a r n e i r o d a S i l v a . 

U n i ã o D e m o c r á t i c a N a c i o n a l : D e p u t a d o D e m e r -
v a i L o b ã o Veras , D r . M o a c i r A m a r a l Santos , D o u t o r 
J o r g e V i n h ã e s , D r . J o a q u i m F e r n a n d o Paes de B a r -
ros Ne to e D r . J o s é E d u a r d o P r a d o K e l l y . 

P a r t i d o R e p u b l i c a n o : Senador A t í l i o V i v a c q u a , 
D e p u t a d o A m a n d o Fontes , D r . J o s é M a r i a de C a r 
v a l h o e D r . L i n o M a c h a d o . 

P a r t i d o L i b e r t a d o r : D r a . N a t é r c i a S i l v e i r a P i n t o 
d a R o c h a , D r . T a n c r e d o A . d a C u n h a Vasconcelos 
e D r . A n t ô n i o C a r v a l h o G u i m a r ã e s . 

P a r t i d o de R e p r e s e n t a ç ã o P o p u l a r : D r . M u r i l o 
F a n t a i n h a , D r . N e l s o n C h i u r c o , D r . L u í s C a m p a g n o n i 
e D r . G a s t o n L u í s do R e g o . . 

P a r t i d o T r a b a l h i s t a B r a s i l e i r o : F r a n c i s c o G u r g e l 
d o A m a r a l Va l en t e , D r . C i d de Azevedo C o s t a e D o u 
t o r J a y m e A t a l i b a L e o n e l . 

' P a r t i d o D e m o c r a t a C r i s t ã o : D r . J o s é Tel les d a 
C r u z e D r . A n í b a l P i n t o de S o u s a . 

P a r t i d o R e p u b l i c a n o T r a b a l h i s t a : D r . A n s e l m o 
P á s c o a e D r . S i l a s B o t e l h o . 

P a r t i d o S o c i a l Progress i s ta : Desembargador I v a i r 
N o g u e i r a I t ag iba , Depu tado P a u l o L a u r o , D r . A n t ô n i o 
de P á d u a Chagas F r e i t a s é D r . C l o d c m i r T e i x e i r a 
M i l l e t . 

• P a r t i d o Soc i a l T r a b a l h i s t a : Senador V i c t o r i n o de 
B r i t o F r e i r e , D r . H e n r i q u e C â n d i d o C a m a r g o e D o u 
to r B e n e d i t o de C a r v a l h o L a g o . 

P a r t i d o S o c i a l i s t a B r a s i l e i r o : Senador D o m i n g o s . 
Ne t to Ve la sco . 

P A R T I D O D E R E P R E S E N T A Ç Ã O P O P U L A R 

P e l a R e s o l u ç ã o n.<- 4.455, de 12 d? ma io de 1952, 
o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l de te rminou o reg is t ro 
do D i r e t ó r i o N a c i o n a l do P a r t i d o de R e p r e s e n t a ç ã o 
Popu la r , que é o seguinte: 

P re s iden te : Sr} P l í n i o Salgado, escri tor e j o r n a 
l i s ta . 

V ice -P res iden te s : D e p u t a d o P a d r e Poweiano S t e n -
zel dos Santos , sacerdote: Depu tado W o l f r a m M e -
tzler , m é d i c o : Depu tado Jorge L a c e r d a , m é d i c o e 
advogado, e D r . J o s é L o u r e i r o J ú n i o r , advogado. 

S e c r e t á r i o G e r a l : D r . L u í s A l e x a n d r e C o m p a g n o l i , 
advogado. 

S u b s e c r e t á r i o G e r a i : D r . G i l Afonseea de 
A l e n c a r , f u n c i o n á r i o a u t á r q u i c o . 

C o n s u l t o r j u r í d i c o : D r . M u r i l o F a n t a i n h a , advo
gado e professor de d i r e i to . 

V o g a i s : D r . M a n u e l J o s é F e r r e i r a , m é d i c o ; D o u t o r 
P a u l o L o m b a F e r r a z , advogado e banqueiro; A l m i r a n 
te F e r n a n d o Cochrane , o f i c i a l de m a r i n h a , r e fo rmado ; 
D r . R a y m u n d o B a r b o s a L i m a , m é d i c o ; D r . V i c e n t e 
Meggio la ro , comerc ian te ; D r . N e l s o n C h i u r c o , advo
gado; S r . J o s é C l á u d i o B o c a i ú v a B u l c ã o , banquei ro ; 
D r . P e d r o N o g u e i r a Ávi la , comerc ian te ; D r . E v e r a l d o 
Le i t e Pe re i r a , engenheiro; D r . F e l i x Con t re i ras R o 
drigues, fazendeiro; D r . P a u l o A g u i r r e N e i v a , m é d i c o ; 
D r . O r d i v a l C a s s i a n o Gemes , m é d i c o , e D r . G a s t o n 
L u í s do Rego, advogado. 

PRO FETOS E DEBATES LEGISLATIVOS 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

C O M I S S Ã O E S P E C I A L D E R E F O R M A D A 
L E I , E L E I T O R A L 

ATA DA REUNIÃO REALIZADA E M 25 DE J U L H O DE 1952 

A o s v in t e e c inco dias do m ê s de j u l h o de m i l n o 
vecentos e c i n q ü e n t a e dois, reuniu-se, à s quatorze 
horas , n a s a l a A s t o l p h o D u t r a , esta C o m i s s ã o , p re 
sentes os Srs . G u s t a v o C a p a n e m a , R e l a t o r — A n t ô 

n i o B a l b i n c , R a u l P i l a , P a u l o L a u r o e D a n t a s 
J ú n i o r . D e i x a r a m de comparecer os Srs . L ú c i o B i t t e n 
court , Gei túl io M o u r a e Osva ldo Fonseca . E ' l i d a e, 
sem o b s e r v a ç õ e s ap rovada a a t a da r e u n i ã o an t e r i o r . 
O S r . Pres idente d á a p a l a v r a ao S r . G u s t a v o C a p a 
n e m a . S . E x . a c o m e ç a dizendo que t e m e m 
m ã o s o seu t r aba lho , do q u a l d a c o n h e c i m e n 
to à C o m i s s ã o , e m l i nhas gerais, po r isso que, 
apesar de c o n c l u í d o , necessi ta de u m a r e v i s ã o , depois 
d a q u a l p e d i r á ao S r . Pres idente mande m i m e o g r a f á -
lo, p a r a ser d i s t r i b u í d o entre os membros d a C o m i s -
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s ã o . A d i a n t a , a inda , que o proje to de c ó d i g o que 
a p r e s e n t a r á , c o m o re la tor , d i fe re ( fundamenta l 
men te d a l e i a tua l , do ponto de v i s t a d a s is te-
m a t i z a ç ã o e c o n c e i t u a r ã o . Pede, e m seguida, l h e se
j a m concedidos m a i s a lguns d ias . O S r . Pres idente 
conco rda , a m p l i a n d o o prazo por ma i s qu inze dias , 
m a r c a n d o , p o r é m , n o v a r e u n i ã o p a r a a p r ó x i m a sex ta -
fe i r a , d i a p r i m e i r o de agosto do corrente , p a r a debate 
do assun to . N a d a ma i s havendo a t r a t a r , f o i suspen
s a a r e u n i ã o , e, para" constar , eu, I n a h de O l i v e i r a 
San tos , l a v e i a presente ata , que, l i d a e d a d a por 
cer ta , s e r á a ss inada pelo S e n h o r ^ Pres idente . — 
Dejalão Bandeira Góes Lopes, S e c r e t á r i o . 

' (Diário do C. N. de 29-7-52). 

P R O J E T O S A P R E S E N T A D O S 

F o i apresentado ao Senado F e d e r a l , pelo Senador 
J o ã o V i l l a s b ô a s , u m projeto de r e f o r m a do C ó d i g o 
E l e i t o r a l , cujas p r i n c i p a i s a l t e r a ç õ e s pub l i camos a 
segu i r : 

P ro j e to de L e i n . ° 19, de 1952. 

P A R T E Q U A R T A 

T í t u l o I 

C A P Í T U L O I I 

DO VOTO SECRETO 

A r t . 53. O s ig i lo do voto é assegurado median te 
as seguintes p r o v i d ê n c i a s : 

1, uso de sobrecar tas of ic ia is un i formes , opacas 
e rub r i cadas pelo Pres idente d a mesa recep tora à m e 
d i d a que f o r e m entregues aos elei tores; 

2, i so l amen to do ele i tor e m gabinete i n d e v a s s á v e l 
p a r a o s ó efei to de ass ina la r n a c é d u l a o p a r t i d o de 
s u a escolha, i n t r o d u z i - l a n a sobrecar ta e e m seguida 
f e c h á - l a ; 

3, v e r i f i c a ç ã o d a autent ic idade da sobrecar ta à 
v i s t a d a r u b r i c a ; 

4, emprego de u r n a que assegure a i n v i o l a b i l i d a d e 
do s u f r á g i o e se ja suf ic ientemente arripla p a r a que se 
n ã o a c u m u l e m as sobrecartas n a o rdem que f o r e m 
i n t r o d u z i d a s ; 

5, uso de c é d u l a of ic ia l contendo os nomes por 
extenso e i n i c i a i s dos par t idos , rubr icadas pelo P r e s i 
dente, m e s á r i o s e delegados o u f iscais de pa r t idos que 
o qu i se rem faze r . 

A r t . 54. O s votos s e r ã o dados por meio de c é d u 
las of ic ia i s impressas, de côr b ranca , e m f o r m a r e t a n 
gu la r , f l ex íve i s , contendo a d e c l a r a ç ã o d a e l e i ção a 
que e la se refere, c o m os nomes, e m ordem a l f a b é t i c a , 
de todos os par t idos o u a l i a n ç a s de par t idos que 
h o u v e r e m reg is t rado candida to , em caracteres bem 
leg íve i s , por extenso e c o m as in i c i a i s a eles co r respon
dentes, n ã o podendo t e r s inais n e m dizeres que possam 
i d e n t i f i c a r o vo to . 

§ 1.° Q u a n d o a e l e i ç ã o f ô r de Pres iden te e V i c e -
P res iden te d a R e p ú b l i c a , de Senador , e Sup len te de 
G o v e r n a d o r e V i c e - G o v e r n a d o r do Es tado , de Prefe i to 
e V i c e - P r e f e i t o , o u de J u i z de P a z e Suplen te , teto é, 
quando a e l e i ç ã o obedecer ao p r i n c í p i o m a j o r i t á r i o , 
aba ixo do nome de c a d a par t ido se d e c l a r a r á o n o m e 
do seu c a n d i d a t o p a r a a respect iva e l e i ç ã o . 

§ 2.° Q u a n d o n a mesma opor tunidade se r ea l i z a r 
m a i s de u m a e l e i ção , as c é d u l a s s e r ã o d is t in tas p a r a 
a e l e i ç ã o de â m b i t o n a c i o n a l : Pres iden te e V i c e - P r e s i -
dente d a R e p ú b l i c a ; p a r a de â m b i t o e s t adua l : S e n a 
dor e Sup len te , G o v e r n a d o r e V i c e - G o v e r n a d o r , D e p u 

tados Federa is , Deputados Es t adua i s ; p a r a de â m b i t o 
m u n i c i p a l : P re fe i to e V i c e - P r e f e i t o , e Vereador ; e 
p a r a de â m b i t o d i s t r i t a l : J u i z de P a z e Sup len tes . 

§ 3.° D e c o r r i d o o p r a z o de dez dias do regis t ro 
dos candidatos , s e m o u com a l t e r a ç ã o , os T r i b u n a i s 
Regiona is p r o m o v e r ã o a i m e d i a t a i m p r e s s ã o das c é 
dulas, o que s e r á feito, g ra tu i tamente , pe l a i m p r e n s a 
of ic ia l d a U n i ã o , dos T e r r i t ó r i o s , dos Estados e dos 
M u n i c í p i o s , podendo, e m caso de e m e r g ê n c i a , ser esse 
t r aba lho requis i tado a of ic inas pa r t i cu la res med ian te 
i n d e n i z a ç ã o pos ter ior . 

§ 4.° N o caso do i t e m 3.° do art . 48, j á es tando 
impressas as c é d u l a s com o n o m e do cand ida to a ser 
sufragado pelo s i s t ema m a j o r i t á r i o , a s u b s t i t u i ç ã o s e r á 
f e i t a apenas no registro, apurando-se p a r a este os 
votos dados ao cand ida to fa lec ido . 

§ 5.° A s c é d u l a s d e v e r ã o estar confeccionadas 
dent ro do p r a z o que o T r i b u n a l j u lga r n e c e s s á r i o a 
•fim de que se jam d i s t r i b u í d a s p o r todas as s e ç õ e s . 

C A P I T U L O I I I 

DA REPRESENTAÇÃO PROPORCIONAL 

Vrt . 5b. E s t a r ã o eleitos tantos candidatos p o r 
i oartido quantos o quociente p a r t i d á r i o i n d i c a r e a 
a i v i s ã o das sobras lhe a t r ibu i r , n a ordem n o m i n a l d o 
respectivo regis t ro . 

A r t . 59. Os lugares n ã o preenchidos c o m a a p l i 
c a ç ã o dos quocientes p a r t i d á r i o s s e r ã o d i s t r i b u í d o s m e -
diente à o b s e r v â n c i a das seguintes regras : 

1) d i v i d i r - s e - á o n ú m e r o de votos v á l i d o s a t r i b u í 
dos a c a d a par t ido pelo n ú m e r o de lugares por ê l e 
obtidos, mais u m , cabendo ao p a r t i d o que apresentar 
a m a i o r m é d i a u m dos lugares a preencher ; 

2) r e p e t i r - s e - á a o p e r a ç ã o p a r a a d i s t r i b u i ç ã o de 
cada u m dos outros lugares . 

P a r á g r a f o ú n i c o . À d i s t r i b u i ç ã o das sobras c o n 
c o r r e r ã o todos os par t idos que t ive rem obt ido v o t a 
ção , a i n d a mesmo que n ã o h a j a m a l c a n ç a d o o quoc i en 
te e le i to ra l . 

T í t u l o I I 

C A P Í T U L O I I 

DAS MESAS RECEPTORAS 

A r t . 67. A n o m e a ç ã o do presidente, dos m e s á r i o s 
e suplentes das mesas receptoras s e r á f e i t a e m a u 
d i ê n c i a p ú b l i c a do J u i z E l e i t o r a l n o v i g é s i m o d i a a n 
te r io r ao marcado p a r a o in íc io d a e le ição , median te 
ofícios assinados e apresentados por delegados de 
part idos, c o m a i n d i c a ç ã o de t r ê s nomes, por par t ido 
ou a l i a n ç a de part idos, p a r a cada mesa . 

§ 1.° O J u i z e s c o l h e r á dessas i n d i c a ç õ e s os me
s á r i o s e suplentes, de modo a que se jam c o n t e m p l a 
dos, t an to quanto pos s íve l , n a o r g a n i z a ç ã o de cada 
mesa, em igua ldade de c o n d i ç õ e s , todos os par t idos o u 
a l i a n ç a s de par t idos c o m candidatos regis t rados . 

§ 2.° Den t r e os m e s á r i o s o J u i z i n d i c a r á o P r e s i 
dente, p rocurando a l t e r n á - l o s entre os par t idos i n d i -
cantes, nas diversas s e ç õ e s . 
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• .§. 3.° N o caso de os of íc ios apresentados n ã o o 
serem e m n ú m e r o suf ic iente p a r a preenchimento de 
todos os lugares d a mesa , o J u i z f a r á a n o m e a ç ã o dos 
restantes, ev i tando sempre que pos s íve l r eca i r a sua 
n o m e a ç ã o e m eleitor de pa r t i do que j á d i s p o n h a de 
m e s á r i o , procedendo por essa f o r m a t a m b é m n o caso 
de n ã o h a v e r s ido apresentada n e n h u m a i n d i c a ç ã o 
p a r t i d á r i a . 

T i t u l o I V 

DA VOTAÇÃO 

C A P Í T U L O I I I 

DO INÍCIO DA VOTAÇÃO 

A r t . 84. N o d i a m a r c a d o p a r a i n í c i o d a e le ição , 
à s sete horas, o pres idente d a mesa receptora , os 
m e s á r i o s e os S e c r e t á r i o s v e r i f i c a r ã o se n o l uga r de
s ignado e s t ã o e m o rdem o m a t e r i a l remet ido pelo 
J u i z e a u r n a des t inada a recolher os votos, bem como 
se e s t ã o presentes os f iscais de P a r t i d o s . 

A r t . 85. S u p r i d a s as d e f i c i ê n c i a s acaso ex is ten
tes, o pres idente m a n d a r á l a v r a r a a t a d a i n s t a l a ç ã o 
dos (trabalhos e, à s o i to horas , d a r á i n í c i o à v o t a ç ã o , 
que c o m e ç a r á pelos membros d a mesa, candida tos , 
delegados e f i sca is de pa r t idos presentes. 

A r t . 86. O recebimento de votos t e r m i n a r á n o 
terceiro d i a seguinte, à s dezessete horas, m a s s e r á 
d i a r i amen te suspenso à s dezoito horas c o m as caute
las do art . 88. 

C A P I T U L O I V 

DO ÁTO DE VOTAR 

A r t . 87. O b s e r v a r - s e - á n a v o t a ç ã o o seguinte: 
1) O eleitor r e c e b e r á , ao apresentar-se n a s e ç ã o , 

u m a s e n h a numerada , que o s e c r e t á r i o r u b r i c a r á e c a 
r i m b a r á n o m o m e n t o . 

2) A d m i t i d o a penet rar n o rec in to d a mesa , se
gundo a o rdem n u m é r i c a das senhas, a p r e s e n t a r á ao 
presidente o seu t í t u l o , o q u a l p o d e r á ser e x a m i n a d o 
pelos m e s á r i o s . candidatos , delegados e f iscais de 
par t idos . 

3) Achando-se e m ordem o t í t u l o e n ã o havendo 
d ú v i d a sobre a iden t idade do eleitor, o pres idente d a 
mesa o c o n v i d a r á a l a n ç a r a s u a ass ina tu ra por ex
tenso n a folha de v o t a ç ã o e e n t r e g a r - l h e - á a c é d u l a , 
r u b r i c a d a pelo presidente, pelos m e s á r i o s e m f u n ç ã o 
e peles delegados e f iscais de par t idos que o qu i se rem 
fazer, a c o m p a n h a d a de u m a sobrecar ta aber ta e vaz i a , 
que r u b r i c a r á , e f á - l o - á passar ao gabinete i n d e v a s s á -
vel , c u j a p o r t a o u c o r t i n a s e r á c e r r a d a em. seguida . 

4) N o gabinete i n d e v a s s á v e l , o l e i to r r i s c a r á n a 
c é d u l a , a t i n t a , a legenda do pa r t ido e m que desejar 
votar , e, n o caso d a e l e i ç ã o pelo s i s t ema m a j o r i t á r i o , 
o nome do cand ida to d a s u a escolha e a c o l o c a r á n a 
sobrecar ta . r eceb ida do presidente, a q u a l f e c h a r á 
demorando-se n o gabinete o tempo m á x i m o de dois 
m i nu t o s . 

5) A o sa i r do gabinete, o elei tor d e p o s i t a r á n a 
u r n a a sobrecar ta fachada . Antes , p o r é m , o pres iden
te, m e s á r i o s . delegados e f iscais que o quiserem, ve
r i f i c a r ã o , s e m t o c á - l a , se a sobrecar ta que o eleitor 
v a i depos i ta r n a u r n a é a m e s m a que lhe f o r a en t re 
gue pe lo pres idente . 

6) S e a sobrecar ta n ã o fõ r a mesma, s e r á o elei tor 
conv idado a vo l t a r ao gabinete i n d e v a s s á v e l e a t r a -
.zer o voto n a sobrecar ta que recebeu; e, caso n ã o 
o b e d e ç a , n ã o s e r á a d m i t i d o a colocar n a u r n a o seu 
voto, menc ionando-se n a a ta o inc iden te . 

7) I n t r o d u z i d a a sobrecar ta n a u rna , o p res i 
dente d a mesa l a n ç a r á no t í t u l o do eleitor a d a t a e a 
s u a r u b r i c a . 

8) A f o l h a de v o t a ç ã o s e r á r u b r i c a d a pelo pres i 
dente da m e s a . 

§ 1.° Observado o disposto n o ar t igo 85, t e m p r e 
f e r ê n c i a p a r a a v o t a ç ã o o J u i z E l e i t o r a l d a Z o n a , seus 
auxi l ia res de s e r v i ç o , os eleitores de idade a v a n ç a d a , 
os enfermos e as gestantes. 

§ 2.° S e houver d ú v i d a sobre a iden t idade - de 
qualquer eleitor, o presidente d a mesa p o d e r á e x i g i r -
lhe a e x i b i ç ã o d a respect iva ca r t e i r a e, n a f a l t a desta 
i n t e r r o g á - l o sobre os dados constantes do t í t u l o , m e n 
c ionando n a co luna de o b s e r v a ç õ e s a d ú v i d a susc i t a 
d a . 

§ 3.° Somente se a d m i t i r á i m p u g n a ç ã o a respeito 
da ident idade do elei tor e fa l s idade ou p lu ra l i dade de 
t í t u l o . e le i toral , quando fo rmu lada por m e m b r o d a 
mesa, delegado ou f i sca l de p a r t i d o . 

§ 4.° S e pers is t i r a d ú v i d a , t o m a r á o presidente 
d a mesa as seguintes p r o v i d ê n c i a s ; 

a) e s c r e v e r á n u m a sobrecarta maior o seguin te : 
— " Impugnado por F . . . " ; 

b) e n c e r r a r á nessa sobrecar ta ma io r a sobrecar 
t a do voto do eleitor, ass im como o seu t í t u l o , entre
gando-a ao eleitor, p a r a que a feche e deposite n a 
u r n a ; 

e) a n o t a r á a i m p u g n a ç ã o n a co luna de observa
ções d a f o l h a de v o t a ç ã o . 

§ 5.° P r o c e d e r - s e - á pe la m e s m a f o r m a do p a r á 
grafo an ter ior t o d a vez que o voto do elei tor f ô r i m 
pugnado po r qualquer mot ivo , p e r t e n ç a ê l e a o u t r a 
s e ç ã o , n ã o s a iba ou n ã o possa assinar a f o l h a de v o -

. . t ação , e quando o. seu nome tiver, s ido omi t ido o u . f i 
gu ra r e r radamente n a l i s t a . 

§ 6.° A n e n h u m elei tor , salvo n o caso do n.° 6 
deste art igo, p o d e r á ser recusado o d i re i to de voto. 
que, em qualquer caso de d ú v i d a , sera tomado e m 
separado c o m as cautelas do p a r á g r a f o qua r to . 

S 7.° O eleitor cego p o d e i á votar , desde que .pas
s a assinar a f o l h a de v o t a ç ã o e m letras do alfabeto 
c o m u m . 

3 8 O eleitor, f o r a d a sua s eção , p o d e r á v o t a r 
e m qualquer l uga r d o p a í s n a e l e i ç ã o de Pres iden te o 
Viee-Pres idente d a R e p ú b l i c a ; em qualquer s e ç ã o d a 
c i r c u n s c r i ç ã o e m que estiver inscr i to , nas e l e i ções p a 
r a Senador e Suplente , Depu tado Federa l , G o v e r n a d o r 
e V i c e - G o v e r n a d o r de Es tado , e Depu tado à A s s e m 
b l é i a L e g i s l a t i v a ; e m qualquer s e ç ã o da zona de: s u a 
i n s c r i ç ã o , nas e le ições m u n i c i p a i s ; e, un icamente , n o 
d i s t r i t o do seu d o m i c í l i o e le i tora l , n a e l e i ç ã o de Juvs 
de P a z e Sup len tes . E m tais casos, o voto s e r á rece
bido cem as cautelas do p a r á g r a f o quar to . 

§ 9.° Q u a n d o se rea l iza rem, conjuntamente , v á 
r ias e le ições , o pres idente d a mesa e n t r e g a r á ao e l e i 
to r somente as c é d u l a s e m que êle puder vo ta r cie 
acordo c o m n p a r á g r a f o anter ior , sendo aquele res 
p o n s á v e l ç r i m i n a l m e n t e pe la nu l idade do voto oue 
i n c i d i r n a p r o i b i ç ã o a l i estabelecida. 

C A P I T U L O V 

DO ENCERRAMENTO DAS VOTAÇÕES '-.!.' 

A r t . 83. N ó p r i m e i r o e no segundo dias de v o 
t a ç ã o , à s dezoito horas, o presidente d a m e s a d é t è i -
m i n a r á que todos os 'e le i tores presentes que n ã o h o u 
ve rem votado devo lvam as suas senhas, que. s e r ã o 
guardadas e m i n v ó l u c r o fechado e Dor ê le r ub r i cado ; 
d e c l a r a r á encerrados os t raba lhos de v o t a ç ã o daquele 
d i a ; c o n v o c a r á eleitores que a i n d a n ã o houverem ' y õ -
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tado a prossegui rem nas v o t a ç õ e s n o d i a imed ia to ; 
v e d a r á a f e n d a d a u r n a com t i ras de p a p e l for te o u 
pano, que r u b r i c a r á com os membros d a mesa e dele
gados e f iscais de p a r t i d o que o qu ise rem; e f a r á 
l a v r a r u m a a t a r e s u m i d a dos t raba lhos do d i a , e m 
que se d e c l a r a r á o n o m e do ú l t i m o ele i tor que vo tou 
e ass inou a* folha de v o t a ç ã o d a s e ç ã o e a p a r a os 
votos e m separado, sendo essa a t a ass inada pelo p r e 
s idente , m e s á r i o s , delegados e fiscais presentes. 

§ 1.° E s s a ata , be m como todos os p a p é i s eei to-
r a i s existentes n a mesa, s e r ã o encerrados e m i n v ó l u 
c r o fechado, rubr icado pelo presidente, m e s á r i o s , de le 
gados e f i sca i s e confiados, j u n t a m e n t e c o m a u r n a , à 
g u a r d a de u m dos s e c r e t á r i o s , no p r ó p r i o rec in to d a 
.seção, cujas c o m u n i c a ç õ e s c o m outras d e p e n d ê n c i a s 
do ed i f í c io s e r ã o todas fechadas, permanecendo i l u 
m i n a d a e n ã o podendo n i n g u é m a l i penet rar antes d a 
r e u n i ã o d a m e s a n o d i a seguinte . 

§ 2.° Os par t idos , por seus delegados e f iscais , 
p o d e r ã o des ignar eleitores p a r a a u x i l i a r e m o s e c r e t á 
r i o d a mesa n a g u a r d a de u r n a e p a p é i s elei torais , 
devendo o" n o m e desses eleitores constar d a a t a do 
ence r ramento dos t raba lhos do d i a ; e o presidente d a 
m e s a p o d e r á r equ i s i t a r o a u x í l i o d a f o r ç a p ú b l i c a f e 
d e r a l o u es tadua l p a r a ga ran t i r a i nv io l ab i l i dade do 
r ec in to d a s e ç ã o e d o m a t e r i a l a l i gua rdado . 

A r t . 89. N o s dias imediatos , à s oi to horas , r e u 
n i d a a mesa, r e i n i c i a r - s e - ã o as v o t a ç õ e s , sob o mes
m o processo do d i a anter ior , c o m e ç a n d o pelos e le i to
res que d e v o l v e r a m as suas senhas ao encerrarem-se 
os t r aba lhos do d i a an te r io r e prosseguindo.-se c o m os 

•portadores de senhas e n t ã o d i s t r i b u í d a s . 

A r t . 90. N o terceiro e ú l t i m o d i a , à s dezessete h o -
• ras , o p res iden te f a r á os eleitores presentes devolverem 
as senhas e, e m seguida, os c o n v i d a r á , e m voz a l t a , 
a en t r ega rem à mesa os seus t í t u l o s , c h a m a n a o - o s a 
vo ta r n a o r d e m a l f a b é t i c a dos t í t u l o s entregues. 

P A R T E Q U I N T A 

DOS RECURSOS 

A r t . 135. S ã o a d m i s s í v e i s n a J u s t i ç a E l e i t o r a l cs 
seguintes recursos : 

I — R e c l a m a ç ã o ; 
I I — R e c u r s o o r d i n á r i o ; 
I I I — E m b a r g o s ; 
I V — R e c u r s o e x t r a o r d i n á r i o . 

§ 1.° A r e c l a m a ç ã o s e r á in terpos ta , ve rba lmente 
o u p o r escrito, das dec i sões d a C o m i s s ã o A p u r a d o r a 
dos T r i b u n a i s Reg iona i s , p a r a este, e m seguida à de
c i s ã o d a i m p u g n a ç ã o , e a r razoada den t ro das v i n t e e 
q u a t r o horas imed ia tas ; e, por escrito, j á a r razoada , 
d e n t r o de quaren ta -e oi to horas , dos atos, r e s o l u ç õ e s , 
despachos e d e t e r m i n a ç õ e s do presidente do T r i b u n a l 
S u p e r i o r e dos Reg iona i s , como t a m b é m dos r e l a to 
res de fei tos nos mesmos t r i b u n a i s . 

§ 2.° O recurso o r d i n á r i o c a b e r á dos atos, reso
l u ç õ e s , d e c i s õ e s ou despachos dos Ju i ze s E le i to ra i s , 
das j un t a s apuradoras , dos T r i b u n a i s Reg iona i s , e nos 
termos do a r t igo 120 d a C o n s t i t u i ç ã o Fede ra l , das de
c i s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l p a r a o S u p r e 
m o T r i b u n a l F e d e r a l . 

§ 3.° C a b e r ã o embargos de nu l idade , quando a 
- d e c i s ã o f ó r p r o f e r i d a po r t r i b u n a l c o m juizes e m n ú 
m e r o i n f e r i o r ao de t e rminado neste C ó d i g o ; e de de
c l a r a ç ã o , quando e l a f ô r omissa , c o n t r a d i t ó r i a ou 
obscura , sendo, e m ambos os casos, processados p e l a 
f ô r m a p re sc r i t a pelo ar t igo 862 do C ó d i g o do Processo 
C i v i l . 

5 4.° O recurso, e x t r a o r d i n á r i o .para o Sup re mo 
T r i b u n a l F e d e r a l s e r á admi t i do das d e c i s õ e s tomadas 
e m ú n i c a ou ú l t i m a i n s t â n c i a por T r i b u n a l o u J u i z 

E l e i t o r a l , nos casos das letras a, b, c e ã do n . ° I I I 
a r t igo 101 d a C o n s t i t u i ç ã o Fede ra l , observadas as fó r 
mulas estabelecidas n a l e i processual . 

A r t . 136. Sempre que a l e i n ã o f i x a r p razo espe
c i a l , o recurso o r d i n á r i o s e r á in terpos to den t ro de 
t r ê s dias d a p u b l i c a ç ã o do ato, r e s o l u ç ã o ou despacho. 

§ 1.° R e c e b i d a a p e t i ç ã o , m a n d a r á o J u i z i n 
t i m a r o recor r ido p a r a c i ê n c i a do recurso, abr indo-se-
lhe v i s t a dos autos, a f i m de, em prazo i g u a l ao es
tabelecidos p a r a a s u a i n t e r p o s i ç ã o , oferecer r a z õ e s , 
acompanhadas ou n ã o de documentos 

§ 2.° A i n t i m a ç ã o se f a r á p e l a p u b l i c a ç ã o d a n o 
t í c i a d a v i s t a no j o r n a l que p u b l i c a r o expediente d a 
J u s t i ç a E l e i t o r a l , onde o houver , , nos demais lugares, 
pelo e s c r i v ã o , independente d a i n i c i a t i v a do r eco r r en 
te; e, se n ã o fô r encont rado o recor r ido dent ro de 
qua ren ta e oito horas , a i n t i m a ç ã o se f a r á por av i so . 
a f ixado n o c a r t ó r i o e l e i to ra l . 

§ 3.° S e o recor r ido j u n t a r novos documentos, 
t e r á o recorrente v i s t a dos autos c o m qua ren ta e oi to 
horas p a r a fa la r sobre os mesmos, contado o prazo 
n a f o r m a do § an te r io r . 

§ 4.° F indos os prazos a que se referem os p a r á 
grafos anteriores, s u b i r ã o os autos ao T r i b u n a l 
aã quem, dentre de quaren ta e oi to ho ra s . 

§ 5.° S e a d e c i s ã o fô r r e f o r m a d a pelo seu p r o l a -
tor, p o d e r á o recorr ido, den t ro de v in t e e qua t ro h o 
ras, requerer sob O recurso como se po r ê l e in terpos to . 

A r t . 137. O recurso de e x c l u s ã o de elei tor s e r á 
dec id ido n o p razo m á x i m o de dez d i a s . 

P a r á g r a f o ú n i c o . C o n f i r m a d a a e x c l u s ã o , o rdena 
r á o T r i b u n a l que o J u i z E l e i t o r a l p r o m o v a o c a n 
ce lamento d a i n s c r i ç ã o . 

A r t . , 138. O s recursos parc ia i s dos delegados e 
fiscais de par t idos , interpostos das d e c i s õ e s das J u n 
tas, s e r ã o julgados pelos T r i b u n a i s R e g i o n a i s . 

§ 1.° Esses recursos s e r ã o interpostos v e r b a l m e n 
te ou po r escr i to logo a p ó s a d e c i s ã o a que se o p o 
n h a m , mas s ó t e r ã o seguimento, se, den t ro de q u a 
ren ta e oito horas, f o r em fundamentados por esc r i 
to . • i 

-§ 2.° Quando se apurarem, conjuntamente , duas 
o u ma i s e le ições rea l izadas n o mesmo d i a , o recorren
te d e v e r á dec larar , n a i n t e r p o s i ç ã o do recurso e nas 
suas r a z õ e s 7 a q u a l delas ê le se refere, 

§ 3.° A d e c i s ã o p r o f e r i d a e m tais recursos s ó 
a f e t a r á a e l e i ç ã o c o n t r a a q u a l fo i êle. in terpos to . 

§ 4.° O s recursos parc ia i s interpostos das dec i 
sões das J u n t a s i r ã o sendo remetidos ao T r i b u n a l R e 
gional , imed ia tamente ao t é r m i n o do seu processa
mento, quando se r e fe r i r em a e l e i ç ã o de G o v e r n a d o r 
e V i c e - G o v e r n a d o r , de Senador e Suplente , de D e p u 
tados Federa is , o u de Deputados à A s s e m b l é i a L e g i s l a 
t i v a ; mas, quando f o r e m interpostos d a a p u r a ç ã o de 
e l e i ção de Pre fe i to e V ice -P re fe i t o , de Vereador ou 
de J u i z de P a z e Suplentes , somente s e r ã o enviadas ao 
T r i b u n a l j un t amen te com o recurso d a e x p e d i ç ã o do 
respectivo d i p l o m a . 

S 5.° A d i s t r i b u i ç ã o do p r i m e i r o recurso p a r c i a l 
que chegar ao T r i b u n a l aã quem p r e v e n i r á a compe
t ê n c i a ao re l a to r p a r a todos os demais casos d a mes
m a c i r c u n s c r i ç ã o ou M u n i c í p i o n o mesmo p le i to . 

§ 6.° S e n ã o fô r interposto recurso c o n t r a a ex
p e d i ç ã o de d i p l o m a , f i c a r ã o prejudicados os recursos 
parc ia i s referentes a essa e l e i ção , devendo o p r e s i 
dente do J u í z o r ecor r ido comun ica r o fato, exp i rado 
o prazo legal , ao T r i b u n a l aã quem p a r a os f ins de d i 
rei to, e m a n d a r a rqu iva r os casos existentes a i n d a e m 
seu poder . 

A r t . 139. O recurso con t r a a e x p e d i ç ã o de d i p l o 
m a c a b e r á somente nos seguintes cases: 

a) ine leg ib i l idade de cand ida to ; 
b) e r r ô n e a i n t e r p r e t a ç ã o d a l e i quan to à a p l i c a 

ç ã o do s i s t ema de r e p r e s e n t a ç ã o , p roporc iona l ; 
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c) erro de d i re i to ou de fa to n a a p u r a ç ã o f i n a l , 
quanto à d e t e r m i n a ç ã o fio quociente e le i to ra l o u par 
t i d á r i o , contagem de votos e c l a s s i f i c a ç ã o de c a n d i 
dato , ou a s u a c o n t e m p l a ç ã o sob d e t e r m i n a d a l e 
genda ; 

d) p e n d ê n c i a de recurso p a r c i a l c u j a d e c i s ã o 
possa i n f l u i r n a d e t e r m i n a ç ã o do quociente e le i to ra l 
o u p a r t i d á r i o , a l t e r a ç ã o do n ú m e r o de eleitos por c a d a 
par t ido, o u c l a s s i f i c a ç ã o de cand ida to . 

P a r á g r a f o ú n i c o . Quando o recurso fô r in terpos
to d a e x p e d i ç ã o de. novo d i p l o m a fe i to e m c o n s e q ü ê n 
c i a de d e c i s ã o do T r i b u n a l ad quem, s ó p o d e r á versar 
sobre cs atos elei torais supervenientes a essa d e c i s ã o . 

A r t . 140. E ' de t r ê s dias o p r a z o p a r a a i n t e rpo 
s i ç ã o do recurso a que se referem os n ú m e r o s I , I I , 
I I I e I V do a r t igo 121 d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l . 

P a r á g r a f o ú n i c o . N o caso do n .° I I I . o p razo de 
t r ê s d i s s se c o n t a r á da s e s s ã o e m que o T r i b u n a l o u 
a J u n t a A p u r a d o r a f izer a p r o c l a m a ç ã o dos c a n d i d a 
tos eleitos (arts. 107 e HO, § 3 .° ) , e, n o caso de e l e i 
ç õ e s suplementares, daquele e m que o T r i b u n a l o u 
J u n t a , revendo a a p u r a ç ã o an ter ior , c o n f i r m a r o u 
i n v a l i d a r cs d ip lomas expedidos. 

• A r t . 141. N o T r i b u n a l ad quem os recursos s e r ã o 
d i s t r i b u í d o s a u m relator, em v in t e e qua t ro horas, 
e n a o rdem r igorosa d a a n t i g ü i d a d e dos respectivos 
membros . 

5 1.° F e i t a a d i s t r i b u i ç ã o , a Sec re ta r i a do T r i 
b u n a l r e m e t e r á , s e m demora , os autos ao re la tor de
s ignado, o q u a l p o d e r á , se j u l g a r n e c e s s á r i o , so l i c i t a r 
o parecer do P r o c u r a d o r G e r a l , que d e v e r á ser apre
sentado e m c inco dias, e s e r á sempre ex ig ido nos 
casos c r i m i n a i s e nos recursos de d i p l o m a ç ã o . 

§ 2.° O re la to r d e v o l v e r á os autos à S e c r e t a r i a no 
prazo i m p r o r r o g á v e l de o i to dias , p a r a , nas v in te è 
qua t ro horas seguintes, ser o caso i n c l u í d o n a p a u t a 
do ju lgamento do T r i b u n a l . 

A r t . 142. Se o recurso versar sobre c o a ç ã o o u 
fraude n a e le ição , dependente de p r o v a i n d i c a d a pelas 

• partes, ao i n t e r p ô - l o , ou i m p u g n á - l o , o re la tor do T r i 
b u n a l R e g i o n a l d e f e r i - l a - á e m v in t e e quat ro horas 
d a c o n c l u s ã o , reai izando-se e l a n o prazo i m p r o r r o g á 
v e l de c inco d i a s . 

§ 1.° A d m i t i r - s e - ã o como me lo de p r o v a p a r a 
a p r e c i a ç ã o pelo T r i b u n a l as j u s t i f i c a ç õ e s e as p e r í 
cias processadas perante o J u i z E l e i t o r a l d a Zona , 
c o m c i t a ç ã o dos part idos que concor re rem á o ple i to 
c do representante do M i n i s t é r i o P ú b l i c o . . 

§ 2.° Indefer indo o re la to r a p rova , p o d e r á o i n 
teressado oferecer r e c l a m a ç ã o c e n t r a o despacho. 

§ 3.° C o n c l u í d a s as provas, ou jun tadas aos a u 
tos aquelas que a par te oferecer ou v i e r em do J u í z o 
E l e i t o r a l que houver c u m p r i d o d i l i g ê n c i a p a r a a sua 
r e a l i z a ç ã o , a Sec re t a r i a do T r i b u n a l a b r i r á , sem de 
mora , v i s t a dos autos, por v in te e qua t ro horas, segui
damente , ao recorrente e ao recorr ido, p a r a d ize rem 
a respei to. 

§ 4.° F i n d o o prazo ac ima , s e r ã o os autos c o n 
clusos ao re la to r . 

A r t . 143. O recurso de d i p l o m a ç ã o , u m a vez de 
vo lv ido pelo P r o c u r a d o r G e r a l , f i c a r á n a Sec re ta r i a 
por dez dias, c o m v i s ta aos interessados, sendo os 
oi to p r imei ros dias pa ra o le rec imento de a l e g a ç õ e s e 
j u n t a d a de documentos e os dois ú l t i m o s d ias p a r a 
d izerem sobre os documentos acaso jun tados ; e, v e n 
c ido esse prazo, i r á concluso ao rela tor , p o r dez dias, 
e, e m seguida, ao J u i z imedia to em a n t i g ü i d a d e , como 
revisor , o q u a l o d e v o l v e r á e m c inco d ias . 

A r t . 144. A s pautas s e r ã o organizadas c o m u m 
n ú m e r o de processos que possam ser r ea lmen te j u l 
gados, obedecendo r igorosamente à o rdem d a devo lu 
ç ã o dos mesmos à Secre ta r ia , ressalvadas as p r e f e r ê n 
cias de te rminadas pelo R e g i m e n t o do T r i b u n a l . 

A r t . 145. N a s e s s ã o de ju lgamento , u m a vez f e i 
to o r e l a t ó r i o pe lo re la tor , c ada u m a das partes p o 
d e r á , n o p razo i m p r o r r o g á v e l de dez minutos , sus
t en ta r o ra lmente as suas c o n c l u s õ e s . 

P a r á g r a f o ú n i c o . Q u a n d o se t r a ta r ide j u l g a 
mento de recursos c o n t r a e x p e d i ç ã o de d ip loma , c a d a 
par te t e r á v in t e minu tes p a r a s u s t e n t a ç ã o o r a l . 

A r t . 146. R e a l i z a d o o ju lgamento , o re la tor , se 
vi tor ioso, o u o re la tor designado p a r a red ig i r o a c ó r 
d ã o a p r e s e n t a r á a r e d a ç ã o deste, o m a i s t a rda r , den 
t ro de 5 d i a s . 

§ 1.° O a c ó r d ã o c o n t e r á u m a s í n t e s e das ques
t õ e s debatidas e dec id idas . 

§ 2.° S e m p r e j u í z o do disposto no p a r á g r a f o a n 
ter ior , se o T r i b u n a l . dispuser de s e r v i ç o t a q u i g r á í i c o , 
s e r ã o justas ao processo asi notas respect ivas: 

§ 3.° O a c ó r d ã o , devidamente assinado, s e r á p u 
bl icado, va lendo como t a l a i n s e r ç ã o d a s u a c o n c l u s ã o 
n o ó r g ã o i f i c i a l . 

§ 4.° Se, decor r ido o prazo de c inco dias, o r e l a 
tor n ã o apresentar a r e d a ç ã o do a c ó r d ã o , o Pres iden te 
do T r i b u n a l , med ian te i n f o r m a ç ã o d a S e c r e t a r i a , . d a r á 
conhec imento do fa to ao T r i b u n a l n a s e s s ã o seguinte 
e d e t e r m i n a r á a p u b l i c a ç ã o , n o Diário da Justiça, 
imedia to , d a emen ta d a d e c i s ã o e das notas t a q u i g r á -
f icas dos votos profer idos n o ju lgamento , o que ser
v i r á de a c ó r d ã o p a r a e x e c u ç ã o do j u lgado . 

§ 5 ° A e x e c u ç ã o de qualquer a c ó r d ã o s ó p o d e r á 
ser f e i t a a p ó s o seu t r â n s i t o em ju lgado . 

A r t . 147. O T r i b u n a l Super ior , nas d e c i s õ e s p r o 
fer idas nos recursos in te rpos tos .con t ra a e x p e d i ç ã o de 
d ip lomas , t o r n a r á , desde logo, extensivos ao resu l tado 
ge ra l d a e l e i ção respec t iva cs efeitos do ju lgado, c o m 
a u d i ê n c i a dos candidatos interessados. 

A r t . 148. O s recursos elei torais n ã o t e r ã o efeito 
suspensivo. ressalvadas as exceções previstas neste 
C ó d i g o . 

A r t . 149. O s prazos p a r a a i n t e r p o s i ç ã o de r e 
cursos, seja q u a l fô r a na tu reza do ato ou d e c i s ã o de 
que possam ser interpostos, s ã o prec lus ivos : 

A r t . 150. O recurso i n d e p e n d e r á de t e r m o e s e r á 
interposto" p o r p e t i ç ã o , devidamente f u n d a m e n t a d a e 
acompanhada , se o entender o recorrente, de novos 
documentos . 

P a r á g r a f o ú n i c o . S e o recorrente se r epo r t a r , i 
c o a ç ã o o u fraude, dependentes de p rova a ser de ter 
m i n a d a pelo T r i b u n a l , b a s t a r - l h e - á i n d i c a r os meios 
a e la conduceri tes . 

A r t . 151. N o ju lgamen to de u m mesmo p le i to 
e le i tora l , as d e c i s õ e s anteriores sobre q u e s t õ e s de d i 
re i to cons t i tuem prejulgados p a r a os demais casos, 
sa lvo se c o n t r a a tese vo ta rem dois dos membros do 
T r i b u n a l . 

A r t . 152 Passado em ju lgado o a c ó r d ã o do T r i 
b u n a l Superior , , s e r ã o os autos imedia tamente d e v o l v i 
dos p e l a m a l a aérea , ao T r i b u n a l R e g i o n a l , que l h e 
d a r á cumpr imen to , den t ro de t r ê s d ias . 

P a r á g r a f o ú n i c o . E m casos especiais, p o d e r á a 
e x e c u ç ã o d a d e c i s ã o passada em ju lgado ser f e i t a m à -
d ian te c o m u n i c a ç ã o t e l e g r á f i c a . 

P A R T E S E X T A 

DISPOSIÇÕES VARIAS 



28 B O L E T I M E L E I T O R A L agosto de 1952 

T í t u l o I I 

DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

C A P Í T U L O I 

DA ORGANIZAÇÃO E REGISTO DCS PARTIDOS POLÍTICOS 

A r t . 158. O s Pa r t idos P o l í t i c o s s ã o pessoas j u 
r í d i c a s de d i r e i t o p ú b l i c o i n t e r n o . 

§ l .° C o n s t i t u i r - s e - ã o cs par t idos p o l í t i c o s de, 
pe lo menos, 500 m i l eleitores, d i s t r i b u í d o s por q u i n 
ze o u m a i s c i r c u n s c r i ç õ e s elei torais , n ã o podendo c o n 
t a r e m n e n h u m a delas menos de dez m i l e lei tores . 

§ 2 ° Os pa r t idos a d o t a r ã o p rogramas e estatutos 
de sen t ido e a lcance "nac ional . 

§ 3.° O s P a r t i d o s P o l í t i c o s adqu i rem a persona l i 
dade j u r í d i c a c o m o seu registro pe lo T r i b u n a l S u p e 
r i o r E l e i t o r a l . 

§ 4.°. E ' vedada a o r g a n i z a ç ã o e o reg i s t ro de 
par t ido , cu jo p r o g r a m a ou a ç ã o con t ra r i e o reg ime 
d e m o c r á t i c o , baseado n a p lu ra l idade dos pa r t idos e 
n a g a r a n t i a dos di re i tos fundamenta i s do h o m e m . 

C A P Í T U L O I V 

' FUNCIONAMENTO DOS ÓRGÃOS PARTIDÁRIOS 

' • : A r t . 174. A s C o n v e n ç õ e s d e l i b e r a r ã o por. m a i o 
r i a , c o m a p r e s e n ç a m í n i m a de 4/5 dos delegados que 
a c o m p õ e m . 

A r t . 175. N a esco lha dos candida tos à C â m a r a 
dos Depu tados , a A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a e à C â m a r a 
M u n i c i p a l , o voto s e r á secreto e p roporc iona l , e, n a 
dos eleitos pelo p r i n c í p i o m a j o r i t á r i o , o veto s e r á d i 
re to e individual. 

§ 1.° A a p u r a ç ã o dos votos compete à p r ó p r i a 
C o n v e n ç ã o , que, ass im, o r g a n i z a r á a l i s t a dos c a n d i 
datos, obedecendo à o rdem decrescente das v o t a ç õ e s , 
n o caso de candida tos a se rem eleitos pe lo s i s tema 
p r o p o r c i o n a l , p a r a nessa o rdem se rem reg i s t r a 
dos, o u p o d e r á ser a t r i b u í d a ao ó r g ã o c o m p e 
tente p a r a apu ra r a e l e i ç ã o respect iva , o qua l , 
antes de i n i c i a r esse se rv i ço , p r o c e d e r á à a p u r a ç ã o 
dos votos d a C o n v e n ç ã o e à c l a s s i f i c a ç ã o dos c a n d i 
datos p e l a f o r m a a c i m a re fe r ida . 

§ 2.° N o caso d a segunda par te do p a r á g r a f o 
an te r io r , u m a vez t e r m i n a d a a v o t a ç ã o n a C o n v e n 
ç ã o , a u r n a s e r á vedada c o m t i r a s de p a n o ou pape l 
for te , r u b r i c a d a s pelo Pres idente , S e c r e t á r i o s e m a i s 
m e m b r o s d a C o n v e n ç ã o , que o qu i se rem fazer, e r e 
m e t i d a ao ó r g ã o competente à a p u r a ç ã o , a c o m p a 
n h a d a d a a t a de v o t a ç ã o , a s s inada por todos os 
delegados presentes, encer rada c o m a chave de u r n a 
e m i n v ó l u c r o fechado, lacrado e r u b r i c a d o pelo P r e 
sidente e S e c r e t á r i o s e ma i s delegados que o q u i 
s e rem. 

§ 3.° N o caso d a a l i a n ç a de Part idos, ' estes de
c l a r a r ã o no ato cons t i tu t ivo d a a l i a n ç a a o r d e m e m 
que d e v e m ser entrosados os respectivos cand ida tos 
p a r a o efei to de o r d e m de p r o c l a m a ç ã o dos elei tos 
e r e spec t iva d i p l o m a ç ã o . 

§ 4.° Essas e l e i ções rea l izadas pe l a C o n v e n ç ã o 
n ã o s ã o s u s c e t í v e i s de nu l idade . s e n ã o a decorrente 
de' f u n c i o n a m e n t o s e m n ú m e r o l ega l ; e, se ex i s t i r 
qua lquer e r ro o u f a l h a n a v o t a ç ã o , o ó r g ã o a p u -
r a d o r o s a n a r á , de m o d o a atender, quan to p o s s í v e l , 
à m a n i f e s t a ç ã o d a vontade dos vo tan tes . 

§ 5.° N o caso de empate n a v o t a ç ã o , a o rdem 
decrescente d a c l a s s i f i c a ç ã o o b e d e c e r á à r a z ã o d a 
idade decrescente . 

A r t . 175. O s D i r e t ó r i o s se m a n i f e s t a r ã o por 
m a i o r i a dos votos dos membros presentes à r e u n i ã o , 
e m n ú m e r o de 2 /3 pelo menos . 

P a r á g r a f o ú n i c o . S a l v o o caso de p r é v i a r e 
s o l u ç ã o ou de d e t e r m i n a ç ã o e s t a t u t á r i a , as • r e u n i õ e s 
das C o n v e n ç õ e s e dos D i r e t ó r i o s s e r ã o p ú b l i c a s . 

A r t . 177. D e todas as r e u n i õ e s d a C o n v e n ç ã o 
o u D i r e t ó r i o s s e r á l a v r a d a a ta , e m l iv ro p r ó p r i o , as
s inada por todos os membros a e l a presentes. 

§ 1.° Q u a n d o a l g u m membro se ausentar ou se 
recusar a ass inar a a ta , o Pres idente e o Sec re 
t á r i o o d e c l a r a r ã o ne la , sob sua ass ina tura , a p ó s a 
do ú l t i m o s i g n a t á r i o . 

§ 2.° D a s suas dec i sões , quando inf r ingentes d a 
C o n s t i t u i ç ã o , deste C ó d i g o o u dos Esta tutos do P a r 
t ido , c a b e r á r e c l a m a ç ã o p a r a o T r i b u n a l R e g i o n a l 
o u T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , conforme se t ra te das 
C o n v e n ç õ e s Reg iona i s e M u n i c i p a i s , o u das C o n 
v e n ç õ e s N a c i o n a i s . 

C A P I T U L O V 

DA VIOLAÇÃO DOS DEVERES PARTIDÁRIOS 

A r t . 178. O ó r g ã o de d i r e ç ã o p a r t i d á r i a , que se 
to rna r r e s p o n s á v e l por v i o l a ç ã o dos estatutos o u do 
p r o g r a m a do seu pa r t i do p o l í t i c o , o u desrespeitar de 
l i b e r a ç ã o regularmente t o m a d a po r out ro ó r g ã o c o m 
petente, i n c o r r e r á n a p e n a de d i s s o l u ç ã o . 

A r t . 179. Q u a n d o o ato v io lador fô r p ra t i cado 
por D i r e t ó r i o d i s t r i t a l , a au tor idade competente p a r a 
impor a p e n a de d i s s o l u ç ã o s e r á a C o n v e n ç ã o m u n i 
c i p a l ; se f o i ê le p ra t i cado p e l a C o n v e n ç ã o ou peio 
D i r e t ó r i o M u n i c i p a l ou a i n d a pelo D i r e t ó r i o R e g i o n a l 
o seu ju lgamen to compete à C o n v e n ç ã o R e g i o n a l , 
e, se por esta, pe l a C o n v e n ç ã o N a c i o n a l . 

§ 1.° A d e l i b e r a ç ã o s e r á t o m a d a e m s e s s ã o p ú 
b l i c a , devendo ser no t i f icado a comparecer â ela o 
ó r g ã o acusado, por si o u seu representante . 

§ 2 ° . D a d e c i s ã o t o m a d a pe l a C o n v e n ç ã o M u n i 
c i p a l c a b e r á recurso paira a C o n v e n ç ã o reg iona l , c u j a 
d e c i s ã o s e r á d e f i n i t i v a ; é d a d e l i b e r a ç ã o d a Con
v e n ç ã o r e g i o n a l c a b e r á recurso p a r a a C o n v e n ç ã o 
n a c i o n a l . 

§ 3.° Ó recurso s e r á a r razoado pelo recorrente 
e pelo recorr ido , den t ro de qua ren ta ê oi to ho ras 
p a r a c a d a par te , e remet ido ao pres idente do ó r g ã o 
p a r a o q u a l se recorre, den t ro de t r ê s d i a s . 

A r t . 180. S ã o competentes p a r a representar 
c o n t r a a to de qualquer ó r g ã o de d i r e ç ã o p a r t i d á r i a , 
considerado p a s s í v e l de p e n a . - d o - d i s s o l u ç ã o : 

a) outro ó r g ã o de d i r e ç ã o p a r t i d á r i a d a m e s m a 
r e g i ã o ; 

b) qualquer membro do pa r t i do que exerça_ f u n 
ç ã o e l e t i v a . 

A r t . 181. A r e p r e s e n t a ç ã o s e r á d i r i g i d a ao P r e 
sidente d a C o n v e n ç ã o competente p a r a o seu j u l g a 
mento , o q u a l f a r á p u b l i c a r edi ta is p e l a i m p r e n s a , 
p o r t r ê s vezes, convocando a C o n v e n ç ã o p a r a se r e u 
n i r , dent ro de t r i n t a dias , e m d i a , h o r a é lugar de 
signados. 

i§ 1.° O presidente, den t ro do prazo d a convo
c a ç ã o , r e m e t e r á c ó p i a d a r e p r e s e n t a ç ã o ao ó r g ã o 
acusado, p a r a que este apresente, den t ro de 15 "dias, 
a sua defesa. 

§ 2.° N o d i a d a i n s t a l a ç ã o d a C o n v e n ç ã o , o 
presidente d e s i g n a r á u m de seus membros p a r a r e 
la ta r o processo, e n a s e s s ã o i m e d i a t a a b r i r á os 
debates entre os interessados, submetendo-o, e m se 
guida , à d e c i s ã o do p l e n á r i o . 

§ 3.° Di s so lv ido o ó r g ã o p a r t i d á r i o , s e r á , desde 
logo, cancelado o seu reg is t ro e designado u m dos 
membros d a C o n v e n ç ã o j u lgadora p a r a r eo rgan i 
z á - l o den t ro áe t r i n t a dias , considerando-se r e c o n 
duzidos n a f u n ç ã o os membros que n ã o t i ve r em p a r 
t ic ipado do ato i n c r i m i n a d o e dele t ive rem discordado 
expressamente. 

A r t . 182. N o caso de o presidente da C o n v e n ç ã o 
n ã o a convocar no prazo previs to no ar t igo an te r io r , 
ou e la n ã o se r e u n i r no d i a marcado , o interessado 
a p r e s e n t a r á r e c l a m a ç ã o ao T r i b u n a l R e g i o n a l , i n s 
t r u í d a c e m c ó p i a d a sua r e p r e s e n t a ç ã o e dos d o 
cumentos que a a c o m p a n h a r a m . 

§ 1.° D i s t r i b u í d a a r e c l a m a ç ã o pelo presidente 
do T r i b u n a l , o re la to r o u v i r á e m t r ê s dias o p r e -
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sidente da C o n v e n ç ã o e s u b m e t e r á o caso à d e c i s ã o 
d o - T r i b u n a l nas qua ren ta e o i to horas seguintes . 

§ 2.° D e c i d i n d o o T r i b u n a l pe l a p r o c e d ê n c i a d a 
r e c l a m a ç ã o , o re la to r do fe i to f a r á pub l i ca r no ó r g ã o 
o f i c i a l ed i t a l de c o n v o c a ç ã o d a C o n v e n ç ã o , p a r a se 
r eun i r dent ro de t r i n t a d i a s sob a s u a p r e s i d ê n c i a , 
procedendo nos termos dos §§ 1.° e 2.° do a r t igo 
anter ior , isto no caso de n ã o ter s ido f e i t a a c o n 
v o c a ç ã o . 

§ 3 ° N o caso de a d e c i s ã o ser m o t i v a d a por 
n ã o se have r r eun ido a C o n v e n ç ã o e m n ú m e r o lega l 
p a r a o seu func ionamento , o re la to r m a r c a r á o prazo 
de quinze dias p a r a o ó r g ã o acusado apresentar a sua 
defesa, podendo den t ro deles as par tes interessadas 
j u n t a r p r o v a d o c u m e n t a l e p romover p r o v a teste
m u n h a i . 

§ 4.° E n c e r r a d o aquele prazo e a r razoando-o ou 
n ã o os interessados nos c inco dias seguintes, o r e 
la tor s u b m e t e r á o processo a ju lgamento do- T r i b u n a l , 
c o m o seu r e l a t ó r i o . 

§ 5.° Nesse ju lgamento , o T r i b u n a l f u n c i o n a r á 
c o m a to ta l idade de seus m e m b r o s . 

A r t . 183. O recurso interposto d a d e c i s ã o do 
T r i b u n a l , como d a C o n v e n ç ã o , t e r á ' sempre efeito 

suspensivo. • 

A r t . 184. O cand ida to eleito sob de t e rminada 
legenda é m a n d a t á r i o desse pa r t ido n o e x e r c í c i o d a 
quele cargo . 

. P a r á g r a f o ú n i c o . Q u a n d o elei to por a l i a n ç a de 
par t idos, u m a vez desfei ta esta, p o d e r á se man te r 
f i l i ado a qualquer dos pa r t i dos que a c o m p u n h a m . 

A r t . 185! Cons idera -se haver r enunc iado o cargo 
p a r a o q u a l f o i eleito aquele que se des l igar do p a r 
t ido que o elegeu ou se t r ans fe r i r p a r a out ro p a r 
t ido . 

'-, § l . ° D i a n t e d a d e c l a r a ç ã o expressa o u de a tos . 
p ú b l i c o s i n e q u í v o c o s de des l igamento do pa r t ido que 
o elegeu o u de a d e s ã o a outro- pa r t ido , o' D i r e t ó r i o 
r eg iona l ou m u n i c i p a l , que houver regis t rado aquele 
candida to , o i n t e r p e l a r á por escri to, p a r a que ex 
pl ique o SEU p rocedimento , den t ro do prazo de t r i n t a 
dias. e c o n v o c a r á a respect iva C o n v e n ç ã o p a r a que 
delibere sobre a e x i s t ê n c i a o u n ã o de r e n ú n c i a . 

-§. 2.° R e u n i d a a c o n v e n ç ã o , esta o c o n v o c a r á 
p a r a perante e i à expor as r a z õ e s do seu •ato: ' 

: í -§ 3.° S e a d e c i s ã o f i n a l d a ' C o n v e n ç ã o , que s e r á 
sempre' pub l i c ada ,no ó r g ã o o f i c i a L e c o m u n i c a d a ao-
T r i b u n a l R e g i o n a l , f ô r pelo . reconhecimento , d a ex i s 
t ê n c i a de r enunc ia , de l a c a b e r á r e c l a m a ç ã o d o i n 
teressado, den t ro d é " t r i n t a d i a s , p a r a aquele T r i 
b u n a l q ü e d e c i d i r á o caso, c o m a u d i ê n c i a do pa r t ido 
rec lamado , no prazo^ de dez d i a s . 

§ 4.0- D e d e c i s ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l c a b e r á . 
recurso o r d i n á r i o p a x á . o T r i b u n a l S u p e r i o r . 

.•§ 5!° D e c o r r i d o aquele p razo de t r i n t a d i a s ' s e m 
a a p r e s e n t a ç ã o d a - r e c l a m a ç ã o r e f e r ida no p a r á g r a f o 
terceiro, o u d e c i d i d a es ta a f i n a l - p e l a e x i s t ê n c i a d a 
r e n ú n c i a , o presidente do T r i b u n a l respect ivo p r o v i 
d e n c i a r á sobre a posse do - -substituto l e g a l do r e -
nunc ian te , ou, . na -falta deste, d e s i g n a r á d i a p a r a a 
e l e i ç ã o , - a f i m de preencher a v a g a . 

T í t u l o V I 

DISPOSIÇÕES GERAIS " i 

,'Ãr.t. 218. A proposta o r ç a m e n t á r i a d a J u s t i ç a 
E l e i t o r a l s e r á anua lmen te e laborada pelo T r i b u n a l 
Super ior , de acordo c o m as propostas pa rc ia i s que 
lhe f o r em remet idas pelos T r i b u n a i s Reg iona i s , e 
den t ro das no rmas legais v igentes . 

" '* § ' i . ° O s pedidos de c r é d i t o s ad ic iona i s que se 
f i ze rem n e c e s s á r i o s ao b o m andamen to dos se rv i ços 
elei torais , duran te o e x e r c í c i o , e x c l u í d o s os re la t ivos 
à s s e c r e t a r i a s dos T r i b u n a i s E le i to ra i s , s e r ã o enca 
m i n h a d o s e m r e l a ç õ e s t r imes t ra i s à C â m a r a dos ' 
Deputados , ' por i n t e r m é d i o do P o d e r Execu t ivo , a p ó s 
o p r o n u n c i a m e n t o do T r i b u n a l S u p e r i o r . . 

- § 2.° I gua lmen te s e r ã o encaminhadas p o r i n t e r 
m é d i o do T r i b u n a l Super io r e, c o m o p ronunc i amen to 
deste, as propostas dos T r i b u n a i s Reg iona i s sobre 
a l t e r a ç ã o no quadro de seus f u n c i o n á r i o s e nos res
pect ivos venc imentos . 

J u s t i f i c a ç ã o 

. A e x p e r i ê n c i a r eco lh ida , n o decurso dos sete anos 
decorridos, d a a p l i c a ç ã o do Decre to - l e i n .° 7.586, de 
28 de ma io de 1945, que, c o m a lgumas m o d i f i c a ç õ e s , 
se conso l idou no C ó d i g o E l e i t o r a l vigente — L e i n ú 
mero 1.164, de 24 de j u l h o de 1950 — d e t e r m i n o u 
mov imen to genera l izado no P a í s pe l a r e fo rma de t ã o 
impor t an t e d i p i o m a l e g a l . 

F o i , ind iscu t ive lmente , o b r a de grande v a l o r o 
p r i m i t i v o Dec re to - l e i , cujo anteprojeto teve por e l a -
b ò r a d o r e s ju r i s tas n o t á v e i s , como os M i n i s t r o s J o s é 
L i n h a r e s , Lafaye t te de A n d r a d a e H a h n e m a n n G u i 
m a r ã e s , o Desembargador V icen t e P i rag ibe e o advo
gado M i r a n d a Va lve rde , e f o i revis to pelo professor 
A g a m é m n o n M a g a l h ã e s , e r i t ã ò M i n i s t r o de ' Es tado 
d a J u s t i ç a e N e g ó c i o s In te r io res . 

C o m semelhante base, acresc ida das r e s o l u ç õ e s 
e i n s t r u ç õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , c e r t a 
mente o Congresso t e r i a organizado o " C ó d i g o " c o m 
m a i o r p e r f e i ç ã o , se n ã o fo ra a pressa c o m que e x a 
m i n o u a p r e p o s i ç ã o do Senador Ivo d ' A q u i n o e a 
p r e o c u p a ç ã o e m d i m i n u i r nele à par te referente aos 
Pa r t i dos P o l í t i c o s , que e r a u m proje to apenas i n i 
c iado n a C â m a r a dos Deputados e a l i lhe f o r a ade
r i d o por emenda, ria r e v i s ã o do votado pelo Senado 
Federa-L 

P a r a lhe a tenuar as fa lhas , e c o r r i g i r - l h e as i m 
p e r f e i ç õ e s , teve o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l de 
a l a rga r a s u a c o m p e t ê n c i a , t o m a n d o d e c i s õ e s de 
e m e r g ê n c i a , que ca r ac t e r i z avam atos legis la t ivos . 
. . , N e c e s s á r i a se faz, por tan to , u m a r e v i s ã o comple ta 

dp C ó d i g o , e m t raba lho pensado e amp lamen te d i s 
cu t ido , o que é favorecido ao Poder Leg i s l a t ivo , pelo 
e s p a ç o de t empo que a i n d a n ó s separa das e l e i ções . 
p a r a a r e n o v a ç ã o d a C â m a r a dos Deputados ç dos' 
dois t ê r c o s do Senado F e d e r a l . E e c o m o c o n t r i b u i ç ã o 
a semelhante empre i t ada que f o r m u l e i este projeto 

N e l e busquei conservar t ú d ó quan to me pareceu 
inexigente de m o d i f i c a ç ã o , somente a l te rando aqui lo 
que se me i m p ô s c o m o de m a i o r necessidade p a r a . o, 
a p e r f e i ç o a m e n t o do nosso reg ime e le i to ra l e p a r t i 
d á r i o ' . ' • ' ..•'>..-;'•,-••• ' - f-

' A par te a l t e r a ç õ e s - f e i t a s no sentido de melhor 
esclarecer os • textos j á existentes, as m a i s i m p o r 
tantes consignadas no Pro je to s ã o as. seguintes : '-

' .-..."-•«" i ' a) Inscrição eleitoral -•' 

,,Vl-. . N o . i 1.° do a r t . ,31, t r a t ando dos• documentos. ' 
co r r i ' que d e v e r á ser. i n s t r u í d o o ped ido d e ' i n s c r i ç ã o , 
no quadro e le i to ra l , acresci á l e o a " " d " , . e x i g i n d o » a 
a p r e s e n t a ç ã o de t r ê s fotografias do ' alistando": 

' . E s s a m e d i d a é . r e c l a m a d a de' t o d a a . pa r t e do. 
P a í s , como i n d i s p e n s á v e l á i m p e d i r a r e p e t i ç ã o d a 
f raude c o n s e q ü e n t e à v o t a ç ã o de p o r t a d o r - d e t í t u l o , 
sem s e r - o eleitor.-, .:, : 

2 . O a r t . 33 h ã o reproduz o a r t . 35 e s eu - J 1.° 
do C ó d i g o a tua l , porque s u p r i m i u a p u b l i c a ç ã o d a 
l i s t a dos requerentes d a i n s c r i ç ã o , por cons ide ra r s u 
p é r f l u a t a l fo rma l idade . como a i m p u g n a ç ã o do re 
quer ido, resguardando aos requerentes e aos P a r t i d o s 
o. d i re i to ao recurso do, despacho f i n a l e a p le i tear 
o cance lamento d a i n s c r i ç ã o . 

V i s a , ass im, o Pro je to f ac i l i t a r o a l i s t amento , 
a tendendo, . quanto poss íve l , a que este seja f e i t o . n o 
m a i s cur to prazo, p a r a defender o a l i s tado ' típ s a 
cr i f íc io de viagens longas, repet idas e custosas à sede' 
do: J u í z o E l e i t o r a l . , ; 

3. : ' N ò interesse d è t o rna r • efet iva á " o b r i g a t o r i é - -
dade. da . i n s c r i ç ã o e le i to ra l e do voto, a l é m d a p e n a 
l idade d a m u l t a i j á ' p r o v i h d a ' d õ C ó d i g o 1 v igente , o 
a r t . 197".'do P r o j e t o ~ p r ò i b e i seja . a l g u é m a d m i t i d o a-
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p a r t i c i p a r de c o n c o r r ê n c i a p ú b l i c a o u a d m i n i s t r a 
t i v a p a r a fo rnec imentos a ent idades p ú b l i c a s , n e m 
inscrever-se e m concurso p a r a cargo p ú b l i c o , n e m 
t o m a r posse deste, sem provar ser elei tor e have r 
vo tado n a ú l t i m a e l e i ç ã o . 

b) Voto secreto 

4. Assegurando o . s i g i l o do voto, o a r t . 54 es ta
belece a v o t a ç ã o p o r 'me io de c é d u l a s of ic ia i s , f o r 
nec idas pe l a União", contendo a d e c l a r a ç ã o d a e l e i ção , 
c o m os nomes, e m o r d e m a l f a b é t i c a , de todos os p a r 
t idos e a l i a n ç a s de par t idos , que h o u v e r e m regis 
t r ado c a n d i d a t o s . E ' p r e v ê a v o t a ç ã o exc lus ivamente 
n a legenda, q u a n d o se t r a t a r de e l e i ç ã o pelo s i s tema, 
p r o p o r c i o n a l e, e m n o m e sob legenda, n o caso de e l a 
se r ea l i z a r pelo p r i n c í p i o m a j o r i t á r i o . 

5 . M a n t é m no a r t . 87, n . ° 3, a r u b r i c a d a so
b reca r t a pelo Pres iden te d a M e s a Recep to ra , e pres
creve que a c é d u l a seja r u b r i c a d a pelo presidente, 
m e s á r i o s e f iscais , que o quiserem, p a r a a m a i s pe r 
f e i t a au ten t i c idade do vo to . 

6. E v i t a destar te o c o n s i d e r á v e l d i s p ê n d i o c o m 
as c é d u l a s avulsas , usadas a tua lmente , e reduz de 
m a n e i r a quase abso lu ta o interesse n a c o m p r a de 
vo tos . 

c) Afesas Receptoras 

7. A n o m e a ç ã o dos membros das Mesas R e c e p 
toras, a tua lmen te d a c o m p e t ê n c i a p r i v a t i v a dos Ju izes 
E l e i t o r a i s , p a s s a r á , segundo d i s p õ e o a r t . 67 e seus 
p a r á g r a f o s do Pro je to , a ser fe i t a med ian te i n d i 
c a ç ã o dos P a r t i d o s interessados n a e l e i ção c o m c a n 
d ida tos reg i s t rados . 

F a z - s e ass im, desaparecer a poss ib i l idade , tan tas 
vezes j á . ve r i f i cada , de a n o m e a ç ã o dos m e s á r i o s 
r e ca i r e m eleitores de u m mesmo e ú n i c o P a r t i d o . 

8. T a m b é m esse a r t igo e o an te r io r c r i a m os 
suplentes p a r a subs t i tu i r os m e s á r i o s duran te o ser
v i ç o - d a s v o t a ç õ e s , ev i tando que a M e s a funcione com 
menos de t r ê s m e m b r o s . 

tí) Tempo de votação 

9. O a r t . 86 d e t e r m i n a que o recebimento, dos 
votos d u r a r á t r ê s d i a s . 

iEssa i n o v a ç ã o p r o v é m de s u g e s t õ e s de p o l í t i c o s 
p ro fundamen te conhecedores d a p r á t i c a e le i to ra l , que 
r e c o n h e c e m . p r o v i r e m - as . i r regular idades das e le ições 
e à g rande a b s t e n ç ã o de eleitores do atropelo das v o 
t a ç õ e s r ea l i zadas e m u m só d i a . 

A d e f i c i ê n c i a dos me ios .de t ranspor te e de locais 
p a r a hospedagem dos eleitores que a f l u e m do i n 
t e r i o r pa ra - as c idades , v i las e- povoados, onde devem 
v o t a r , , t a m b é m é a rgumen to convincente à a d o ç ã o d a 
m e d i d a p r o p o s t a . 

O s d i spos i t ivos dos a r t . 88 e seus p a r á g r a f o s bem 
asseguram, a r egu la r idade dos t r aba lhos das v o t a ç õ e s 
em- d ias consecut ivos , como t a m b é m as ga ran t i a s 
p a r a a i n v i o l a b i l i d a d e d a u r n a e documentos d a 
e l e i ç ã o . 

e) Partidos po l í t i cos 

: i i l . Nes te pon to o Proje to faz as seguintes m o 
d i f i c a ç õ e s : 

3 ° ) e leva p a r a 500.000 o n ú m e r o de eleitores, d i s 
t r i b u í d o s po r ,15 o u -mais c i r c u n s c r i ç õ e s e lei torais , c o m 
u m m í n i m o de .10.000 eleitores c a d a u m a , p a r a a o r 
g a n i z a ç ã o de P a r t i d o P o l í t i c o (a r t . 158, § 1.°) ; . 

2.°) tíá o r g a n i z a ç ã o à s C o n v e n ç õ e s e D i r e t ó r i o s 
e t r a ç a - l h e s a c o m p e t ê n c i a - (ar ts . 163 a 177); 

3. °) prescreve a f o r m a p a r a a escolha de c a n 
didatos pelas C o n v e n ç õ e s de modo a r e g i s t r á - l o s n a 
o r d e m e m que d e v e m ser proc lamados eleitos e d i 
p lomados (ar ts . 174 a .177); 

4. °) f i r m a as normas p a r a a d e s t i t u i ç ã o de D i 
r e t ó r i o s e d i s s o l u ç ã o de C o n v e n ç õ e s que v i o l a r e m os 
Esta tutos p a r t i d á r i o s (ar t . 178 a 183); 

•5.°) estabelece o processo p a r a o cance lamento 
de registro dos P a r t i d o s . 

íl-2. A i n o v a ç ã o m a i s impor t an te a í consignada 
é a que se refere a considerar -se como tendo r e n u n 
ciado ao cargo eletivo aquele que se desl igar do 
P a r t i d o que o elegeu ou ader i r a outro pa r t ido (ar
tigos 184. a 195) . 

E s s a m e d i d a de f ina l idade puramente m o r a l i z a -
d o r a d a v i d a p o l í t i c a n a c i o n a l , é u m a ' c o n s e q ü ê n c i a 
l óg i ca do r e g i m e p l u r i p a r t i d á r i o adotado pe la C o n s 
t i t u i ç ã o Fed-eral. 

O eleito é u m representante do P a r t i d o , que lhe 
d e u a sua legenda e os seus votos . E , den t ro dos 
p r i n c í p i o s d a s ã m o r a l , n i n g u é m pode jus t i f i ca r o 
p rocedimento daquele que se t ransfere p a r a as 
hostes a d v e r s á r i a s , l evando consigo o manda to , que 
lhe con fe r iu o elei torado do outro P a r t i d o . 

D e n t r o de c o r p o r a ç õ e s legis la t ivas temos assist ido 
a se t r an s fo rmar e m m i n o r i t á r i o P a r t i d o e le i to ra l 
men te m a j o r i t á r i o , sem sofrer qualquer r e d u ç ã o no 
seu quadro e le i tora l , mas un icamen te pe la d e f e c ç ã o 
de seus representantes . Semelhan te procedimento , 

' que a m o r a l por s i só n ã o coibe, p rec i sa d a f o r ç a 
d a l e i p a r a n ã o se t r an s fo rmar e m tr is te r o t i n a . 

A s s e g u r a d a a defesa do elei to, c e m recurso p a r a 
a J u s t i ç a E l e i t o r a l , como faz o Pro je to , n ã o h á como 
recusar-se apoiamento a ta is d ispos i t ivos . 

P o r ou t ro lado, a poss ib i l idade do d i s c r i c iona r i smo 
dos ó rgãos - d i r igentes dos P a r t i d o s f i cou im ped ida 
c o m o processo d a s u a . d i s s o l u ç ã o , t a m b é m c o m a 
g a r a n t i a - d o e x a m e - d e - s e u s atos pe la J u s t i ç a E l e i 
to ra l , med ian te , processo r e g u l a r . 

J á que os P a r t i d o s s ã o o r g a n i z a ç õ e s b á s i c a s do 
reg ime d e m o c r á t i c o , conforme' , a nossa C a r t a F u n 
d a m e n t a l ; a s u a . a ç ã o e dos seus associados deve f i ca r 
sob o exame d i re to d ó P o d e r J u d i c i á r i o , a f i m fie 
que o s e u func i amen to i r r egu la r n ã o solape as bases 
da p r ó p r i a d e m o c r a c i a . 

1 3 . O u t r a m e d i d a que se i m p õ e como i m p e r a t i v a , 
à p r ó p r i a e x i s t ê n c i a , so l idar iedade e un idade de cada 
P a r t i d o P o l í t i c o , é a v o t a ç ã o exc lus ivamente n a l e 
genda , quando se t r a t a r cVe e l e i ção pelo s i s t ema p r o 
p o r c i o n a l . 

É doloroso o e s p e t á c u l o , que v imos assis t indo nas 
e l e i ções anteriores, d a l u t a t r avada entre os c a n 
d ida tos de u m mesmo pa r t i do e dentro do mesmo 
elei torado, a t i n g i n d o por vezes o excesso das d ia t r ibes 
impressas e fomentando in imizades e c i s õ e s . d e p r o 
f u n d a r e p e r c u s s ã o n a unidade e n a p r ó p r i a sobre
v i v ê n c i a d a a g r e m i a ç ã o p o l í t i c a : 

Essas contendas t ã o ac i r radas t ê m sido, que j á 
v i e r a m a t é o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , e m recursos 

d isputados en t re t a i s candida tos , que aos p r ó p r i o s 
a d v e r s á r i o s se a l i a m p a r a a v i t ó r i a pessoal , s a c r i f i 
c ando os a l tos interesses do P a r t i d o que os escolheu 
e reg i s t rou . 
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O Proje to c i rcunscreveu-as ao â m b i t o das C o n 
v e n ç õ e s escolhedoras dos candida tos , que pelos dele
gados mun ic ipa i s se m a n i f e s t a r ã o e m v o t a ç ã o secreta 
e p ropo rc iona l . E , quando a d i r e ç ã o p a r t i d á r i a n ã o 
Queira assumir a responsabi l idade de estabelecer a 
o r d e m aecrescente dos nomes no registro, p a r a o 
efeito da p r o c l a m a ç ã o dos eleitos e respect iva d i 
p l o m a ç ã o , r e m e t e r á a u r n a c o m os votos dos c o n 
vencionais ao ó r g ã o apurador e d ip lomador , p a r a 
que, antes d a a p u r a ç ã o dos votos do elei torado, f a ç a 
a dos d a C o n v e n ç ã o e, acorde c o m eles, p roceda à 
c l a s s i f i c a ç ã o dos cand ida tos . 

O s is tema a tua l , embora t e n h a aspecto de r e 
g ime p a r t i d á r i o , ca rac te r iza u m a d i spu ta de c a n d i 
datos avulsos, que, po r isso mesmo, a p ó s eleitos, p re 
t endem as prer roga t ivas de i n d e p e n d ê n c i a cie a t i 
tude, mui t a s vezes e m conf l i to c o m as regras es ta tu
t á r i a s e p r o g r a m á t i c a s do seu P a r t i d o . 

f) Disposições Transitórias 

14. M a n t i d o o a l i s tamento e le i to ra l existente, 
o rdena o Projeto , e m d i s p o s i ç ã o t r a n s i t ó r i a , a subs
t i t u i ç ã o dos t í t u l o s e lei torais , med ian te requer imento 
do eleitor, a companhado das fotograf ias (ar t . 220). 

D e t e r m i n a a i n d a que os al is tados " e x o f f i c i o " 
j u n t e m a p rova d a idade e d a nac iona l idade , pa ra , 
destarte, expung i r o a l i s t amento de estrangeiros 
nele i n c l u í d o s ao tempo das p r i m e i r a s i n s c r i ç õ e s . 

P r e c i s a , a inda , que a s u b s t i t u i ç ã o dos t í t u l o s seja 
fe i t a a t é ZQ de j u l h o de 1954, a f i m de que, nas 
e le ições p a r a a r e n o v a ç ã o d a C â m a r a e dos dois 
t e r ç o s do Senado, n o f i m d a presente legis la tura , 
somente v o t e m os portadores de novos t í t u l o s . 

S ã o essas as m a i s f r isantes m o d i f i c a ç õ e s que o 
Pro je to obje t iva i n t r o d u z i r n a a t u a l l e g i s l a ç ã o e l e i 
to ra l , as quais s ã o menos d a m i n h a i m a g i n a t i v a que 
p rov indas de s u g e s t õ e s d i t adas pe la e x e c u ç ã o do 
C ó d i g o vigente . 

S a l a das Ses sões , e m 6 de j u n h o de 1952. — 
João Villasbôas. 

Ele ições suplementares do M a r a n h ã o 

N o decorrer do m ê s de j u lho , v á r i a s p r e s i d ê n c i a s 
f o r a m tomadas p a r a a r e a l i z a ç ã o de e l e i ções sup le 

mentares do M a r a n h ã o , t endo o Desembargador 
A c r í s i o Rebelo , Pres idente do T r i b u n a l R e g i o n a l d a 
quela C i r c u n s c r i ç ã o , comun icado ao T r i b u n a l S u p e 
r io r E l e i t o r a l a f i x a ç ã o dos dias 27 de ju lho , 3, 10 e 17 
de agosto, p a r a a e f e t i v a ç ã o do p l e i t o . 

A s s i m , e m 27 de j u lho , {o i rea l izada a p r i m e i r a 
etapa, e m v á r i o s M u n i c í p i o s do M a r a n h ã o , tendo a 
respeito o Senho r E u g ê n i o de B a r r o s , G o v e r n a d o r 
do Estado, enviado ao Pres idente do T r i b u n a l S u p e 
r i o r o seguinte t e legrama: " T e n h o a h o n r a e sa t i s fa 
ç ã o de comun ica r a Vossa E x c e l ê n c i a as p r i m e i r a s 
e le ições suplementares rea l izadas domingo ú l t i m o 
nes ta C a p i t a l e In t e r io r se processaram den t ro da 
m a i o r o rdem asseguradas aos ó r g ã o s d a J u s t i ç a E l e i 
t o r a l e todos os c i d a d ã o s ind i s t in tamente amplas e 
efetivas ga ran t ias . 

In t rans igen te c u m p r i d o r d a l e i e d e t e r m i n a ç õ e s 
desse E g r é g i o T r i b u n a l , s in to grande u f a n i a fazer 
Vossa E x c e l ê n c i a a presente c o m u n i c a ç ã o . Atenc iosas 
s a u d a ç õ e s . — Eugênio ãe Barros, Governador . 

Agradecendo a c o m u n i c a ç ã o , o M i n i s t r o E d g a r d 
C o s t a ass im se d i r i g i u ao chefe do Governo m a r a 
nhense : "Agradecendo . c o m u n i c a ç ã o referente à s e l e i 
ções suplementares e m 27 d õ corrente neste Es t ado 
expresso a V o s s a E x c e l ê n c i a a s a t i s f a ç ã o des ta pre
s i d ê n c i a quanto ao ambiente de perfe i ta ordem e m 
que t ranscor reu o c i t ado ple i to , fazendo votos pe l a 
m a n u t e n ç ã o desse c l i m a de l iberdade por o c a s i ã o d a 
r e a l i z a ç ã o das e le ições s u b s e q ü e n t e s . Atenciosas s a u 
d a ç õ e s . — Ministro Eãgarã Costa, Pres idente do T r i 
b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l " . 

IComo n ã o tivesse recetoido n o t í c i a s sobre o p le i to , 
d a par te do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , o M i n i s t r o 
E d g a r d C o s t a env iou ao Desembargador A c r í s i o R e 
belo o seguinte pedido de i n f o r m a ç õ e s : " A g u a r d o i n 
f o r m a ç õ e s desse T r i b u n a l sobre decurso e l e i ções s u 
p lementares rea l izadas domingo ú l t i m o , b e m a s s im 
das s u b s e q ü e n t e s . C o r d i a i s s a u d a ç õ e s . — Eãgarã Cas
ta, Pres idente do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l " . 

NOTICIÁRIO 
Novos T í tu lo s Eleitorais 

D u r a n t e o m ê s de j u lho , f o r a m expedidos pelo 
T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l ce rca de quinhentos m i l 
t í t u l o s elei torais do novo modelo aprovado p e l a R e 
s o l u ç ã o n . ° 4.357, sendo os seguintes os p r ime i ros 
T r i b u n a i s Reg iona i s p a r c i a l m e n t e a tendidos: R i o 
G r a n d e do Nor te , c o m 80.000; S ã o P a u l o , c o m 250.C0O; 
P a r á , c o m 10.000; P a r a n á c o m 50.000; C e a r á , c o m 
50.000, e Pe rnambuco , c o m 50.000. 

N o s p r ó x i m o s dias , a a l t a C o r t e p e l a s a a 
Secre ta r ia , p r o s s e g u i r á c o m a remessa daquele m a 
t e r i a l aos v á r i o s ó r g ã o s regionais do P a i s . 

i 
Ele ições em Cris t ianópol i s 

O Desembargador E n o c k San t i ago , Pres idente tüs 
T r i b u n a l R e g i o n a l de Sergipe , comun icou ao P re s iden 
te do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l o t é r m i n o d a a p u 
r a ç ã o das e le ições m u n i c i p a i s e m C r i s t i a n ó p o l i s , onde 
fo i i n s t a l ada a C â m a r a dos Vereadores e t o m o u posse 
o Pres idente e le i to naque la opor tun idade . 
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